
CORREIO BRAZILIENSE 
DE MARÇO, 1812. 

Ha quarta parta nova os campo» ara, 

L m msts m.inrf i houxra La cbcfars. 

cs-aoatis, c. v u . e. t i . 

POLÍTICA. 

Ordem do Governo expedida ao Desembargador Joié An
tônio de Sá : sobre o alistamento geral do Reyno. 

J. K N D O o Príncipe Regente N . S. encarregado a V 

in. por Portaria de 15 <!•• Noveaibru do anno passado, 

que lhe foi communiciida por Aviso d e t a secretaria de 

catado de 21 do mesmo me***, o alistamento geral do reino 

por família», e corporaçoens, com especificação das idade*, 

ditposiça-3, officio», c privilégios, para se conhecer a 

jx,vi*aça»'i, e forças do estado, depois da sacnlega invasão 

do inimigo, prlo mcthodo daa instrucçoens geraca para o 

mappa anthmetico-politico do reino, que V m. liaria for

malizado por ordem do mesmo senhor; extrahindo dellas 

os artigos relativo» a este objecto, e procedendo, em con

seqüência do que S. A. R. lhe ordenara immediatamente 

no avião de 10 de Agosto de 1SCI, devendo expedir as 

competentes ordem aos magistraJos, e pessoas da sua 

escolha, que seraõ obrigados ao seu inteiro cumprimento. 

He agora o mesmo Senhor Servido mandar recommendar 

a V. m. a maior exactidaó no sobredicto alistamento, 

para por elle subir á sua augusta presença a noticia mais 

aproiimada do estado actual do %eu reyno ; c para este 

rfleilo determina S. A. It . I . Que V m. ficalize escru-

puloaamcnte as rclaçcx ti», c mapjia* parciaes de que deve 

Vut . V I U . No. «6. M M 
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formar-se o cadastro, ou resumo das totalidades, para que 
nenhuma terra, rua, ou família, deixe de se incluir no 
arrolamento geral, com os requisitos, e circumstancias 
competentes, verificando nesta cidade a numeração das 
ruas, travessas, becos, sitios, e casas pelo tombo das su
perintendências, de que se faz cargo no decreto de 10 de 
Junho, de 1802, e que V m. no tempo que servio o lugar 
de superintendente geral das décimas formalizou pelas in-
formaçoens das juntas das cabeças de commarcas. 2. Que 
os exames, que se haõ de fazer em cada uma das familias, 
se descrevam nas tabellas do modelo, que V. m. apresentou 
com as notas como devem ser cheias, e que merecerão a 
Real approvaçaõ. 3. Que haja de fazer verificar as 
listas respectivas pelos meios, que lhe parecerem mais 
adequados, combinando com ellas as que obtiver de di
versas repartiçoens, sejaõ ecclesiasticas, civis, ou militares, 
na fôrma do § V- do preâmbulo das suas ditas instruc
çoens estadisticas, e por que S. A. R: manda proceder a 
esta diligencia. 4. Que no caso de se achar em alguma 
das dietas listas incoherencias, ou faltas, que denotem des
cuidos, ou contemplaçoens, encarregue a sua revista, e 
emenda a diversos, notando os que se houveram com om-
missaõ, dando parte do seu desserviço, e procedendo 
contra os que directa ou indirectamente contravierem á 
exactidaõ, que S. A. R. tanto recommenda. 5. Que os 
privilégios, cargos, postos, e officios, se verifiquem com a 
apresentação dos respectivos titulos, pelos que os allega-
rem; e dos chefes das familias se haverão as mais no
ticias, por cuja identidade ficarão responsáveis. 6. E por 
quanto o Príncipe Regente, N . S: tem determinando que 
se proceda a esta importante diligencia pela maneira, que 
o conde de Florida Branca se propoz para o censo Hespa
nhol, encarregado aos intendentes das provincias, por or
dem de 25 de Julho de 1786, avisando na mesma data aos 
reverendos arcibispos, bispos, e mais prelados seculares, e 
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npssvraa para concorrem ao mesmo fim por meio doa pa-
ipcboa, e outra» açus subditos ; devera V. m: por igual ma
neira deprecar por seus ofncios aos mesmos prelados neste 
reino aa noticias, que achar necessárias ao importante ob
jecto de soa commissafi ; sendo de esperar que se pres
tem pontualmente, segundo tu Reaes insinuaçoens, que o 
me-uno augusto senhor se propõem mandar-lhes fazer, e 
de qoe V. m. terá a competente participação. 7. Que 
devendo o recenceio total, ou o grande mappa ser o 
ultimo resultado de todos os parciaes, para subir áReal pre
sença pela maneira mais aproximada, que ser possa, se 
combinarão em ultima operação as noticias, que se acha
rem em quaesquer repartiçoens, donde V. m. as poderá 
haver, confrontando umas com outras, para mais se conse
guir a exactidaõ; c pedindo quando seja necessário, as su
periores providencias para se lhe franquearem os respec
tivos documentos. 8. Que V- m. faça imprimir estas 
Reaes ordens cornos artigos, que S. A. R. lhe manda cx-
tratur das suas instrucçoens estadisticas, unindo-lbes os 
modelos das sobreditas tabellas, e notas, pois que tudo 
constitue o plano geral desta diligencia, e deve partict-
dar-sc át repartiçoens, e authoridades, a quem tocar o seu 
intítro cumprimento. 9. E os magistrados e pessoas da 
sua escolha, que forem encarregadoa, se entenderão com 
V. m. em todos os artigos, que exigir o desempenho da 
sua commissa6, ainda mesmo para as gratificaçoens, ou 
salários que deverão assignar-se aos officiaes, ou pressoas, 
qoe nella se empregarem, fazendo V. ro. ao mesmo tempo 
constar na Real presença os beneméritos, para S. A. K. os 
compensar conforme o >eu bom serviço. l)eos guarde aV.m. 
Palácio do Governo, em 9 de Janeiro, de l s IJ. D. Miguel 
Pereira Forja*. Sr. Desembargador, José Antônio de Sá. 

Aiiso, porque se mandam pagar os juros do papel moeda. 

Tendo o Príncipe Regente Nosso Senhor a bem do cre-
M M J 
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dito público dado as necessárias providencias para remo
ver os embaraços, que tem por algum tempo suspendido 
o pagamento dos juros do papel moeda; e sendo de es
perar por effeito das mesmas providencias, que nos cofres 
dessa Juncta hajaõ daqui em diante fundos sufficientes pa
ra satisfacçaÕ dos réditos, naÕ só das apólices grandes mas 
também das pequenas. He servido Sua Alteza Real que no 
primeiro de Março próximo futuro se abra e continue re
gularmente, e sem interrupção alguma o pagamento dos 
juros do papel moeda com as formalidades e cautelas que 
tanto tem sido recommendadas para evitar, assim o pre
juízo da Real fazenda, como quaesquer injustas preferen
cias, e demoras destructivas da boa ordem, e confiança do 
publico. O queV. m. fará presente em junta, para que 
assim se execute. Deos guarde a V. m. Lisboa, treze de 
Fevereiro, de mil oitocentos e doze. Conde do Redondo. 
Sr. Antônio Francisco Machado. 

Proclamaçaõ dos Governadores do Reyno de Portugal, e dos 
Algarves. 

Portugucze**! Quando os Governadores do Reyno, em 
Agosto, de 1810, vos asseguraram que a pátria seria salva, 
estava Portugal ameaçado por um exercito numeroso, com
posto das melhores tropas, que militam debaixo das ban
deiras Francczas, e commadando por um dos seus mais 
distinctos generaes. A desgraçada, e imprevista perda de 
Almeida augmentou os meios do inimigo; mas a perí
cia, e consummada prudência dos commandantes em 
chefe, e -reneraes do exercito alliado, o valer, e disciplina 
das tropas, e a energia, e lealdade da naçaõ, venceram 
todos os obstáculos. O inimigo, vio-se obrigado a evacuar 
o paiz, que havia invadido, e a retirar-se para alem de 
possa fronteiras, depois de ter soffrido grandes perdas; e 
a pátria foi salva. 

Desde esta época tem a nossa situação melhorado con 
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nJrrardmente; e ao mesmo tempo que se difficulum 
ada vez mais aos inimigos os meios de formar, municio-
ar, e por em movimento grandes exércitos, os nossos se 
rm augmentado em número, aperfeiçoado em organização 
disciplina, e adquirido aquella superioridade, que as 

assadas vantagens daõ sempre aos vencedores, quando 
ombatero com os vencidos. Os conquistadores de Ciudad 
íodrigo naó deixarão jamais murchar os loucros, de que 
intas vezes se tem cornado no Campo da honra: 

Fitas consideraçoens, fundadas em factos, que todos 
rcsenci Jmoi, affiançaõ a nossa independência, e nos pro-
leucm um glorioso triunfo, que o ceo coroará com a res-
ituiçaó de nosso augusto, e saudoso Soberano, e sua Real 
atnilia a capital de seus estados, e com a regeneração das 
ates da prosperidade pública, que as calamidades da 
-u-rrra tem feito decahirem todos os seus ramos. 

Mas se os Governadores do reyno vos annunciam con-
adamcnte taõ lisongeiras esperanças sobre a, final deci-
aõ desta obstinada contenda, pede a franqueza com que 
empre vm tem tractado, que elles se naõ esqueçaõ de vos 
limiar ao mesmo tempo, as precauçoens, que as nossas 
ircumstanctas fazem ainda indispensáveis, para que estas 
speranças se realizem com menos sacrifícios. 

Portuguezes! Os soldados de Napoleaõ naõ haõ de 
<>n<|ut»iar este reyno ; mas podem invadir ainda alguma 
•arte do seu território, ao menos momentaneamente. A 
MM-.-I fronteira be muito extensa-, e apezar de toda a vi-
;«lancia, he possivel que seja penetrada em um, ou outro 
K>iito. Vós conheceis ja por uma triste, e repetida ex-
wmeneta o systema de roubo e devastação, que as tropas 
rai>cc/.i*. constantemente parttcam em toda a parte onde 
pparecem i que ou os habitantes se retirem, ou se deixem 
edutir por suas enganosas promessas para ficarem, he 
empre infallivel a perda de tudo quanto possuem ; e que 
• desgraçados, que naõ se põem a salvo, soffrem alem 



276 Política. 

disto as mais cruéis privaçoens, insultos, e violências pes-

soaes. 
Por mais remoto pois, que se considere este risco, exige 

a prudência que estejam tomadas com muita anticipaçaõ as 
medidas mais opportunas, naÕ só para diminuir as perdas 
dos habitantes, no caso de alguma correria, mas até para 
que o inimigo, sabendo que nada acha que roubar, desista 
da temerária empreza de entrar em um paiz, aonde nem 
pôde subsistir, nem encontra riquezas em que ceve a sua 
rapacidade. 

Assim pensava o Marechal General Conde do Vimeiro, 
quando no momento em que havia expulsado do território 
Portuguez as reliquias do exercito de Massena, no mo
mento em que a diminuição, e máo estado das forças ini
migas nos promettiam um dilatado intervallo de repouso, 
julgou conveniente publicar a proclamaçaõ de 10 de Abril 
do anno passado, na qual depois de vos trazer á memória 
as terríveis calamidades, que padeceram os que illudidos 
por uma falsa confiança, naõ evacuaram os lugares inva
didos, quando lhes foi mandado, na fôrma da outra sua 
proclamaçaõ de 4 de Agosto, de 1810, recommenda aos 
povos as medidas de precauçam, que cada um deve 
ter tomado com tempo, a fim de salvar sua pessoa, e bens; 
e de tirar deste modo ao inimigo toda a esperança do saque, 
que he sempre o principal fim de suas emprezas. 

Querendo pois o governo que estas prudentes cautellas 
se ponhao na mais rigorosa observância, e cheguem á no
ticia de muitos, que talvez ainda as ignorem, determinou 
annunciallas novamente á naçaó: por tanto: 

1. Todas as pessoas capazes de tomarem armas devem 
exercitar-se no seu manejo ; e aquellas, a quem a idade, 
ou sexo inhabilita para o serviço militar, devem ter feito 
com anticipaçaõ as suas disposiçoens para se acolherem a 
lugares de segurança, no caso que as circumstancias o 
façam preciso. 
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2. Convém igualmente retirar, ou esconder com a maior 
cautella o dinheiro, ouro, prata, e alfaias, que podem ten
tar a cobiça do inimigo. 

3. He finalmente da maior importância privar o ini
migo dos meios de subsistência, e de tudo quanto pode fa
cilitar o teu progresso; e por este motivo devem todos oc-
culur com o maior cuidado, e no ultimo caso inutilizar 
os tiveres, que se naõ poderem transportar; e removor os 
gados, e carros, pois que alias, naõ só será infallivel a 
perda de todos estes nbjectos, mas deixando-os em poder 
de nossos contrários, lhes daremos armas contra nos mes
mos. 

Saõ estas as prevençoens de cautella, que os governa* 
dores do reino recommendam, no tempo cm que as nossa* 
circumstancias nos daó a mais bem fundada esperança so
bre o feliz resultado da presente guerra. Files sabem 
que faliam a uma naçaõ costumada a ouvir a verdade sem 
rebuço, que deseja, c merece sertractadacom a maior fran
queza : e que confiando na boa fé das pessoas, que a di
rigem, conhece a importância de cumprir o que o governo 
lhe prescreve, e a necessidade de estar prevenida ainda 
para aquellcs males, que mui provavelmente nunca che
garão a relizar-se. 

Palácio do governo, em 13 de Fevereiro, de 1S12. 
Bispo Patriarcha Fleito. Marquez Monteiro Mór. 

Principal Sousa. Conde do Redondo. Carlos Stuart. 
Ricardo Raimundo Nogueira. 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

PneUmáçai do Erm- Sr. Picc-Rcy aos habitantes das 
campinas de Monte.Video. 

Desde o anno de 1807 que tive a honra de ser VOÍSO 

Cbefe, naó tem havido um só dia que naõ tenha dado al
guma providencia com o fim do vosso socego, e vossas 
tautagent; vós mesmos sois as melhores testemunhas, qne 
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debaixo do meu commando prosperavam os campos, e que 
as propriedades dos habitantes experimentavam uma segu
rança, que por muito tempo naÕ tinhaõ gozado: por des
graça ha alguns mezes, que a perdestes, e por motivos 
que naó he do caso recordar agora, vos vistes com a guerra 
dentro de vossos lares: com uma guerra que sem causa 
para isso, vos tem posto na maior miséria. 

He publico ao Mundo inteiro quaes tem sido os meus 
passos, e meus dezejos por evitara vossa ruina, e dar liber
dade ao Commercio de vossos fructos. Até agora nada 
tenho podido conseguir; porém a Providencia, que pro
tege sempre a causa da humanidade, me dá o prazer de 
vos fazer saber que, por uma Convenção com o Governo 
de Buenos-Ayres, as suas tropas devem retirar-se para 
aquelle Continente, e conseguintemente o Exercito Portu
guez deve tomar a seus domínios, em virtude de o ter 
assim estipulado o seu Governo. 

Um dos principaes, e mais sagrados artigos da Conven
ção he que todo o habitante torne a desfrutar tranquillo a 
sua casa, suas fazendas, e a companhia de suas familias, 
sem que algum dos dous Governos possa perseguir, nem 
castigar pessoa alguma por causa das opiniões passadas 
nestas perturbações, nem por ter tomado armas por isso: 
só os delitos, que se commetterem para o futuro, seraocas-
tigados segundo as leys estabelecidas. 

Eu vos prometto debaixo da minha palavra de honra, e 
em nome do supremo Governo da Naçaõ Hespanhola, cuja 
autoridade exerço, que este artigo será observado com um 
escrúpulo religioso, e que nem a justiça, nem particular al
gum ousará quebrantallo, sem experimentar o rigor das 
leis. 

Desfrutai, pois, tranquillos da paz que vos apresento; 
e o ter-vo-la proporcionado, e o suffocar o germe da 
guerra civil, que he o maior de todos os males, será o 
maior louro, de que me jactarei em toda a minha vida, o 
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maior bem 4 humanidade, c o maior serviço a Deos, a E| 
Rei, e à Pátria. 

Ilontcvideo, 20 de Outubro, de 1811—XAVIER ELIO. 

Edital do Exmj. Sr. lice-Rci. 
Todo o habitante de Montevidéu, e sua Campina, que 

tiver que reclamar alguma propriedade das exi>tentes n° 
Exercito de Buenos- Ayres, que se retira, conforme a Con
venção, te dirigirá ao Tenente de mar e Guerra, D. Joaõ 
Latre, mandado para a Colônia por este Superior Governo 
para este fim, e por sua via se faraó todas as ditas reclama
ções. 

Cada Povo nomeará um, ou mais commiasarios para 
fim. Montevideo, 21 de Outubro, de 1811.—ELIO. 

O Governo de Hespanha attendendo ás vantagens que 
reiultáraií de permittir á Província de Santa Martha, e 
mais paiz ei do Ultramar, que gocaô a liberdade de com-
merciar com as colônias amigas, da exportação do ouro 
e da prata; Decretou por Decreto de 13 de Dezembro ; 
I. Que te permitte a extracçaõ do ouro, e da prata á Pro
víncia de Santa Martha, c mais paizes do Ultramar, que 
desfruetaõ a graça de commerciar com as Colônias amigas, 
nos termos seguintes .* a do ouro amoedado, com três por 
cento de direito de exportação; a do ouro em barra quin-
lado com o de cinco por cento; e a prata antoedada com o 
de dei por cento: II. Naõ se permitte a extracçaõ da prata 
em borra: 111. O ouro, e a prata que na sabida daquelle» 
peites pagar os direitos de exportação, naõ pagarão outro 
algum pela sua introducçaô na Península: IV. A Reso
lução comprchendida nos precedentes artigos, se entenderá 
ter temporária, em quanto se naõ regula o commercio em 
Geral. 

Vot. VIII. No. 46. r. N 
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INGLATERRA. 

Ordem em Conselho, relativa aos Lnglezes, ou Hespanhoes 
que residirem em lugares da Hespanha occupados pelos 
Francezes. 

Na Corte em Carlton-House, aos 4 de Março, de 1812. 
Presente S. A. R. o Príncipe Regente em Conselho. 

PORQUANTO tem sido representado a S. A. R. o Príncipe 
Regente, que varias casas de Commercio em Londres, 
e outras partes do Reyno Unido, ligadas em commercio com 
Hespanha, estaõ no custume de ter sócios nas dietas casas 
residentes em Hespanha, e que vem a ser mais necessário 
agora, no actual estado daquelle paiz, que taes sócios con
tinuem a residir ali para a protecçao dos interesses das 
dietas suas casas; e para facilitar a communicaçaõ com-
mercial entre os dous paizes; E porquanto pôde aconte
cer, que os lugares aonde taes pessoas residirem tenham 
cahido, ou venham a cahir na posse e usurpaçaÕ da Fian
ça, e que em conseqüência disso se levantem duvidas so
bre o character nacional das dietas pessoas, em prejuizo 
delles, e de seus sócios, e casas de commercio em qualquer 
parte do Reyno Unido. 

S. A. R o Principe Regente, obrando em nome e a bem 
de S. M., he servido declarar, com, e pelo parecer do 
Conselho Privado de S. M . : e fica por esta declarado; 
que todas as pessoas naturaes de Hespanha, sendo sócios 
de alguma, casa de commercio em qualquer parte do Rey
no Unido, e residentes em Hespanha, ou em alguma ilha 
da Europa dependente delia, para o fim de tractarem dos 
negócios de suas respectivas casas; seraõ considerados 
como amigos estrangeiros, e em nenhum caso seraõ trac-
tados com inimigos alienígenas; e que as pessoas que fo
rem subditos Britannicos, e residentes em Hespanha, ou 
em alguma ilha da Europa dependente„della; para o fim 
de tractar os negócios de alguma casa de commercio de que 
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sejam sócios em qualquer parte do Reyno Unido, seraõ 
considerados, e saõ por esta declarados residentes com li
cença de S. M , e sem prrjuizo ao seu character de sub 
ditot, BriUnnicos, ou a alguns dos direitos e privilégios que 
lhes pertencem. 

Com tanto que se dem ao Escrivão do Muito Honrado 
Conselho Privado de S. M. os nomes de todas as pessoas 
que reclamarem o benefício desta ordem, dentro em seis 
rr.-veada data desta, ou do tempo cm que, daqui cm diante 
forem residir em Hespanha, ou cm alguma ilha da Europa 
dependente delia ; junetamente com os nomes de suas 
respectivas casas de commercio no Reyno Unido, e do lu
gar ordinário de sua residência em Hespanha, ou em al
guma ilha delia dependente, como dicto he; E fica outro 
sim ordenado, que ísta ordem naõ terá effeito, para o 
beneficio, e protecçao de pessoa alguma, que naõ tiver 
cumprido com a dieta cláusula. 

t os Muito Honrados Lords Commissarios do Thesouro 
vir. S. M.; os Principacs Secretários de Estado de S. M. 
os l urdi Commwiarios do Almirantado, e o Juiz da 
Alta Corte do Almirantado, e Juizes das Cortes de Vice-
Alir.uantado, tomem as medidas necessárias, cada um con
forme ao que lhes pertencer. 

(Assignado) CHETWYND. 

COMMERCIO E ARTES. 

LISBOA. 

O Tribunal do Senado da Câmara mandou aflfixar o 
seguinte 

1 DICTAL. 

OKNDO presente no Senado da Câmara a desordem, em 
que laborava a exportação do Azeite para fora do Reino 

N N 2 



282 Commercio e Artes. 

com gravíssimo prejuízo, naÕ só dos Moradores desta Cida
de, mas das Provincias deste Reino, por se naõ inquirir, 
nem tomar um sério conhecimento se a dieta exportação es
tava nos termos de se permittir á vista da abundância, ou 
escacez de um gênero, que entra na classe dos da primei
ra necessidade: Assim o representou o mesmo Senado em 
Consulta, que dirigio â Real Presença, na data de 31 de 
Agosto, de 1811, expondoas Providencias quelheparedão 
necessárias para se evitar a referida desordem; e confòr-
mando-se Sua Alteza Real com o Parecer da díta Consulta, 
pela sua Real Resolução de 27 de Setembro do mesmo 
anno; e consequentemente mandando expedir o Mesmo 
Senhor o Seu Real Aviso na data de 16 do corrente meí, 
e anno ao Tribunal do Conselho da Real Fazenda : Orde
nando se expessaõ as ordens necessárias para que nas Me-
zas do Consulado da Sabida, Portagem, Portos Seccos, e 
dos Azeites, se naÕ despachem Barris de Azeite para fora 
do Reino, sem que primeiro tenha Assignatura da Meza 
do Ver o Pezo, impondo-se penas aos Transgressores, e 
admittindo-se Denúncias perante o Juiz da mesma Gasa. 
Em Observância destas Reaes Determinações: Ordena, e 
declara o Senado o seguinte; Primeiro: Que sempre que 
entrem no Porto desta Cidade quaesquer Embarcações 
com Azeite, depois de darem entrada nas Alfândegas, a 
dêm no Ver o Pezo por um termo assignado pelos com-
missarios, ou Sobre-Cargas. Segundo: Que depois os 
Compradores de fora daquella Casa, venhaÕ igualmente 
fazer termo de manifesto, a fim de que o seu Juiz tire 
delles o Azeite necessário para o consummo da Casa do 
Ver o Pezo, quando disso haja precisão. Terceiro: Que 
de nenhum modo se façaõ Embarques de Azeite fora do 
Ver o Pezo sem expressa Licença do Senado, ou do De-
zembargador Vereador Inspector da dieta Casa dirigida ao 
J UHZ delia. Sendo entaô reputados estes Embarques como 
os que sahem daquella Casa, naÕ se podendo estes efife-
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Portos da Costa de África Occidental, e Ilhas adjacentes 
sujeitas a minha Real Coroa, ProducçÕes, ou Manufacturas 
da Ásia, e China, ou de qualquer Porto, ou Ilhas Nacio-
naes, ou Eatrangeiras, além do Cabo da Boa Esperança, e 
Mares do Sul: e tendo-Me sido presente haver entrado em 
dúvida, se a cláusula expressa na citada Disposição de que 
os Navios empregados na Navegação mencionada no já 
referido Paragrapho 2S, houvessem de ser construídos nos 
Portos, e Estaleiros dos Meus Dominios, se devia, ou naó 
entender a respeito daquelles Navios de construcçaõ Es
trangeira, comprados por vassallos Meus, antes da publi
cação do Alvará de 4 de Fevereiro do corrente anno. Sou 
Servido Declarar, posto que tal Declaração nao fosse es
sencialmente necessária, sendo assás clara, e definida a 
Disposição do citado Paragrapho 28 daquelle Alvará, que 
a Minha Real Resolução relativamente á cláusula de que se 
tracta no mesmo Paragrapho, de que os Navios hajaÕ de 
ser construídos nos Portos, e Estaleiros dos meus Domí
nios, ainda que dirigida a favorecer a construcçaõ Nacio
nal, se naÕ deve entender a respeito das Embarcações Es
trangeiras, que se achavaõ já compradas, na fôrma das 
Minhas Leis, pelos Meus Fieis Vassallos, quando Mandei 
publicar o mencionado Alvará de 4 de Fevereiro; deven
do permanecer a prohibiçaõ somente a respeito daquelles 
Navios Estrangeiros, que forem comprados depois da pu
blicação do citado Alvará, os quaes ficarão sujeitos irremisr 
sivelmente ás penas, que lhes saõ impostas. A Real Junta 
do Commercio o tenha assim entendido, e o faça publicai) 
para que chegue á noticia de todos. Palácio do Rio de 
Janeiro, em 19 de Novembro, de 1811. 

Com a Rubrica do Príncipe Regente nosso Senhor. 
Palácio do Governo, em 3 de Fevereiro, de 1812. Cae

tano José Ribeiro, Official Maior Graduado. Lisboa, 6 de 
Fevereiro, de 1812. JOSÉ ACCURSIO DAS NEVES. 
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rraociseo Alvares da Silva, do Conselho de S. A. R. o 

Príncipe Regente N. 8., e Conselheiro do Ultramar, 

Administrador Geral da Alfândega Grande, c Feitor Mór 

das do Reino, etc. 
Faço saber > que S. A. R. foi servido Determinar por 

Aviso expedido pela Secretaria d'E-»tado doa Negócios do 
• KC-IIIO, em data de 8 do presente mez, que ficaõ prohibidas 

as entradas de todo o Vinho, ainda qoe seja de producçaÕ 
deste Reino, uma vez que vier de Portos Estrangeiros. E 
para que chegue a notteia de todos, mandei afHxar o pre
sente. Lisboa, 11 de Fevereiro, <le 181 J. 

FRANCISCO ALVAUES DA SILVA. 

Commercio entre Portugal e o Brasil. 
As reta-focas commcrciacs, entre as diflereutes partes de uma mo-

aarebia, sa5 matéria de mui grande importâncias porque os ina
ta-*» interesses estreitam os laços de uniuõ ilc uma. provincias com 
«atras | eugmeotam a prosperidade nacional i c lauçaiu us bases a 
um coounercio caterno durável, porque se est riba cm riquesa na
cional i taterna» e nau ad venticia. 

A importância pois deste assuiiipto nos tndu? a tornar a fallar de 
non «ataria, que ja temos tocado cut outros números, qual be o 
commercio eatre Portugal e o Brazil • notando as utilidades que 
multariam de eipostar do Braail para Portugal viveres de varias 
sorteai e o modo de fomentar esta qualidade de conimerrio de ma* 
aeim que produta utilidades duradouras. 

Ü desconto do papel moeda era Lisboa tem ha muito tempo an
dando a einu de 25 por cento i e uma das causas disto he a falia de 
moeda metálica, comparada com o papel moeda eiu circulação* e 
•ma das causas mais influentes para esta falia do numerário he a ex
portação* da moeda metálica para a America, a fim de pagar aos Es
tados laidos os maoiimcotos, que tracem a Portugal, aonde uaõ 
adnm mercadorias para levar em retorno, que cheguem para ba-
kaçar o que truem, donde nccessaruinciitcsc segue que o escedeote 
lhe» hade ser pago cm uumerario. 

Este mal nau se fàa scuti\cl aos Portuguetrs unicamente. A 
Inglaterra, empenhada como esta na guerra da Península; e man
tendo em Portugal taõ numerosas forças, soffre com isto dous grandes 
*araasrai«atrs i um he o depender dos Americanos, para a sus-
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tentação dos seus exércitos em Portugal; dependência que a Inglaterra 
deveria evitar, vistas as dificuldades políticas em que se acha com oa 
Estados Unidos: o outro graude inconveniente he que a falta de nu
merário assim occasionada pelas exportaçoens da moeda metálica 
para a America dificulta muito aos Commissarios Inglezes em Portu
gal o achar quem lhes tome as suas letras sobre Londres $ naõ ob
stante pagarem 70 peniques esterlinos por mil reis. 

Desta exposição resulta, qae se Portugal recebece do Brazil ot 
gêneros comestíveis, necessários para supprir os que lhe vem dos Es
tados Unidos; serviria esta medida de impedir efficazmente a sabida 
do numerário para America. A exportação do ouro, e prata he 
prohibida pelas leys de Portugal; e por uma ordem novamente 
publicada (vid. Corr. Braz. vol. vii. p. 690) se manda vigiar na ex
ecução rigorosa destas leys. Todos sabem como se executam 
as leys em Portugal; mas, neste artigo, ainda que as leys fossem 
taõ bem executadas, como nos mais bem policiados Estados da Eu
ropa, seria difficilimo, e quasi impossivel, impedir a sahida do di
nheiro : naõ ha vigilância que baste para impedir o contrabando, 
quando os lucros do contrabamüsta excedem o risco da tomadia. Mas 
supponhamos, que o Governo de Portugal conseguia effectivamente 
o impedir que os Americanos exportassem de Lisboa o numerário; 
a conseqüência seria, que elles naõ trariam os seus viveres a vender; 
visto que naõ podiam realizar o importe de suas mercadorias, e o 
povo, c os exércitos morreriam à fome. 

Igual seria o effeito se a guerra se declarasse entre a Inglaterra, e 
os Estados Unidos. Nesta faypothese t* Como se obteriam em Portu
gal mantimentos. 

A nossa reposta he; que uma grande penúria seria a conseqüência 
de tal hypothese* a menos que de ante maõ se naõ prepare o remédio, 
estabelecendo a importação de viveres do Brazil para Portugal. 

Conlentamonos, por agora, com lembrar estas grandes utilidades 
de um tal commercio, que saõ impedir a sahida de grande parte do 
numerário de Portugal, e diminuir a dependência dos Estados Uni
dos : em outros N°». temos faltado de outras utilidades deste mutuo 
commercio entre Portugal, e Brazil, como saõ o augmento de rela-
çoeas reciprocas entre os dous Estados, a fundação de novos ramos 
de industria, a protecçao da agricultura, &c- portanto, dando por 
provada a utilidade deste commercio; passaremos a considerar o 
modo de o promover. 

Julgamos necessário tornar a repettir aqui a máxima; qne tan
tas vezes temos inculcado, de que o commercio deve ser livre; oe 
que os actos despoticos, do Governo, ainda os que parecem ser a sen 
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avor, tendem dii-eetameate a sua destruição, e que sulborididcs 
Lifetl raras e prosperidade do commercio saõ coutas incompatíveis -. 
«ô iskas eootrndictoria*. Xem pense o Leitor, que esU repetição 
m ioulil i porque em nm pais como Portugal, em que quasi todos 
• qoe gan-eraam saõ gente criada, c educada com ideas de despolis-
no, e por tanto familiarizados coro a falta de liberdade - be %<>-
BCOIC a repetttcaõ dos argumentos, variados de todas as for
os* possiseis, quem pode persuadir aos que governam de ver
betes alias os5 complicadas, e que sem muito trabalho se fazem 
rutspr-ebeasivets a espíritos naõ prejudicados • ou libertos, por meio 
ioestodo, das ideas falsas, adquiridas em uina educação viciosa. 

Mr pois a nossa opioiaõ que parm promover o importante ramo de 
-ommereio da importação de riverc* do Brazil pira Portugal, nada 
-aais be necessário do que fomentsr no Brazil a cultura, c fabrico 
Irssrs ernr»..»; r sleviar cm Portugal essa qualidade de comrnercio 
i<- muitos vexames a que está sugeita. 

Os meios de obter estes beneficio*, outra vez o repeti imos, naõ saõ 
t-fdc-as arbitrarias do Ministério aos Governadores, executadas por 
estes a maarira militar • as melhores providencias, postas em practica 
por este modo, naõ faxrm mais do que proteger os abusos dos sub-
-Impotas cir-rutores- desgostar os negociantes, e impedir aquelles 
mesmos objectos que se propõem obter. Se o Governo do Brazil, 
por exemplo, ordenasse agora que os negociantes da quclle paiz 
remeUeasem certa porçaõ de viveres para Portugal • tal ordem pro-
iaxirsa o mesmo efleito de uma contribuição de guerra, imposta 
selo inimigo, isto be, fsrla o Governo odioso aos particulares- o 
raomria rsrarexa no gênero, que assim se rnettia k contribuição, 
•fualqoer que fosse o nome com que este acto se designasse. 

Xotamos pois dous meios de alcançar estes beneficies • o primeiro 
kt promover no Brasil a cultura e fabrico dos gêneros rommes-
livris, qne se necessitam em Portugal* o segundo he favorecer o 
commereio que os importar para o Reyno. 

As carnes --sugadas, a farinha de páo, ou de mandioca, o arroz, o 
trigo, o milho, os legumes • saõ produetos que se podem obter no 
•rstit em quantidades mui consideráveis; e qué seiaõ da mais im-
•MMtaate utdidade, em Portugal, no presente momento; porque o 
trigo de Lriaotr r da America ingleca, he um supprimento do 
•««raageiro, e portanto precário, e os legumes que se importaram de 
UoUaaia aafi se podem agora obter. 

A capitania do Rio grande do Sul produz trigo e milho em grande 
immdaocia, • o fabrico das carnes salgadas pode ali faxer-*c cm 
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taõ considerável extençaõ, e a taõ baixo preço, que naõ admittirá 
â competência, «em a Irlanda nem os Estados Unidos. 

As capitanias de S. Paulo, Santos, Rio de Janeiro; e o interiordas 
que se seguem para o Norte, como Bahia, Permambuco, Paraíba, 
Maranhão, e Para, produzem arroz, e farinha de páo, quanto basta 
para seu consumo, e para fazer largas exportaçoens, sempre que 
isso seja de seu interesse. 

O milho dá-se excelientemente cm todo o Brazil; e ha algumas 
variedades deste graõ mais próprias para fazer paõ, do que o mi
lho que se usa em paõ na província da Beira, e outras de Portugal. 

O feijão, fava, ervilha, e muitos outros legumes se produzem no 
Brazil muito bem,e se fazem abundantes colheitas para o uso de seus 
habitantes. 

A industria dos indivíduos, portanto, tem ja introduzido no Brazil 
estas diffcrentes culturas; e por isso naõ está o Governo na necessi
dade de entrar nas despezas, e cuidados de introduzir de novo estes 
ramos de agricultura; basta que favoreça o seu augmento; ainda 
menos lhe pederiamos nós; contentar-nos-hia-mos com que naõ op-
primisse a industria da agricultura, que lhe permittisse o prosperar 
por si. 

A Capitania do Rio-grande do Sul he taõ fértil, e a industria das 
colônias, que para ali passaram das ilhas dos Açores, he taõ conve
niente a estes trabalhos de agricultura, que só daquella capitania se 
podia fornecei- Portugal com metade das carnes salgadas, trigo, e 
milho, que precizasse. Mas naõ ha província em todo o Brazil, em 
que os lavradores, e proprietários de terras sejam mais vexados $ e 
principalmente ha tempos a esta parte, depois do atordoado con. 
selho que tomou a Corte do Brazil de fazer a guerra ás Colônias 
Hespanholas, debaixo do pretexto de naõ querer ter vizinhos amo
tinados. 

No Rio-grande todos os lavradores saõ soldados milicianos, de 
cavallaria, ou infantería; sugeitos a revistas, exercícios, e disci
plina, que lhe serve de uma grandíssima distracçaõ de seus empre
gos. Os filhos dos lavradores saõ lhes forçadamente tirados para re
crutar as (relativamente numerosas) tropas, que se mantém na
queila Capitania; e muitos daquelles dezertam para as Colônias de 
Hespanha para se livrar de serem obrigados a ser soldados. Os boys, 
os cavallos, os carros daquelles lavradores estaõ continuadamente 
sugeitos a serem tomados para o uso das tropas, cujos chefes se 
portam para com os lavradores da mesma maneira que se fosse uma 
tropa de invazores inimigos, que lança maõ de tudo quanto encon-
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irs rm respeito so direito de propriedade, e sob pretexto de que o 
lalsn—c publicn deve prevalerrr aci particular. l»lo postu, vé-se 
tesa q»e a sf rirurtura naõ pôde sssim prosperar - r que o primeiro 
iipoi*solr psra a favorecer, be remover estes grandes obstáculos. 
As oatra* Capilsnías Ho Brazil sufTrein tiinbrin o mesmo Inconie-
atcate, em naior no menor {riu, s-gundo o numero de tropss que 
teta de luilmlar. r segundo a distancia, cm qur »- adiam dos seus 
mpri lno i Governo» ; porque em geral "* pódc e.lshrlccrr a regra. 
qae quanto mai* longe dos Governadores vivem os lavradores, a 
menos vexame* estaõ sugeitos. 

O primeiro expediente pois he rcmovrr a origrm deste» obstácu
los, qsm ataram a agricultura rm sua TMZ\ e o irg-indu he permítlir 
que aqoellc-* povos mibam, que os seus produetos se necessitam em 
Portugal- que ali srraõ pagos de •< u trabnlho, c que a sua proprie-
ésác lhes ser.» respeitada. 

Pw» que os povos saibam isto, e fiquem convencido* de que he 
verdade (quando o sejs) he prrcirw facilitar-lhes a leitura das et-
retaseJornses, em qur leiam ns notiria* politiras e inertnotis - he 
prmso fometilsr o eslabelirimento de sociedades de agricultura i e 
de asserableis regalares de uegocianlcs, a que cutre os luglezes 
chamam cluli» K atrevemo-nos a recommendar estes dous me-
ibodu» rom tanta mais confiaAra, quanto \emus que o grito da ver
dade Irro Ja ganhado alguma victuiia sobre u prejuízo; v'ito que 
Js cm Portugal se Imprimem vario* jornses de nu\ idades, e ja em 
ama gazeta de agricultura, impressa cm Lisboa, se recomnieoda o 
s-stabc-licimenlo de sociedades de agricultura. Estes melhoramento* 
rsa Portugal, que se aclmiltem, sem se incorrer na nota de Jacobi-
sismo, deveilam passar -.ara o ftrazil, aonde naõ ha senaõ a mi-
*»ra g«xcla do Kio de Janeiro, cm que »e gasta taõ boa qualidade 
(tr papsl em imprimir taõ ruim matéria, que melhor se empregaria 
•* fosse usado para embrulhar msntrigs. E comparando nos este 
pequeno melhoramento cm Portugal com afulta delle no Brazil, naõ 

deixar de dar alguma razaõ aquelle membro do Parla-
lo Brilaaaicu (com quem naõ coavimos em muitas outras opi-

s) qaaado disse, qne o apodrecido Governo d« Portugal tinha 
para o Brmxd, para continuar ot mesmos prejuízos e igne-

maem, qoe ja naõ pudera susleutar na Kuropa. 
Tirado* pois estes obstarnlo* á s-*rricult ura do Brazil deve seguir-se 

• favorecer o comraer. to, que importar aqnelies producto* do 
•gnc-slUm sio Hracil para Portugal. Também nisto naõ pedimos, 
f •€•*»• aessaí que o Governo Portuguez remova os obstáculos 

o o a 
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que opprimem este commercio; e para este fim enumeraremos al
guns dos que tem chegado áo nosso conhecimento. 

Parece quasi iucrivel, que possuindo o Soberano de Portugal o 
feliz, vasto, e produetivo território do Brazil, estejam os seus do
mínios da Europa dependendo para o seu sustento do paiz rival, e 
quasi inimigo de sua aluada Inglaterra, a America Ingleza; e do 
precário fornecimento dos paizes de Levante, quando providencias 
mui fáceis poderiam obviar este mal. 

A barra do Rio-grande do Sul, exige uma navegação conduzida 
em vasos de pequeno porte. Esta capitania he, pelo que temos 
dicto uma das mais interessantes a Portugal, no estado actual das 
cousas: logo he necessário facilitar aquelle commercio, alleviando 
as embarcaçoens dq certo porte, da obrigação de trazerem capellaõ, 
e cirurgião. Em outros Números de nosso periódico, dissemos ja 
bastante a este respeito; e por isso contentamo-nos com notar sobre 
isto, que tal negociação naõ produz lucros sumeientes para estas des
pezas ; e que ou se hade eximir de tal obrigação, ou se hade extin
guir este útil commercio. 

Remover-se-hia também um grande obstáculo, permittindo.se 
que as embarcaçoens vindas do Brazil carregadas de comestíveis, 
tivessem a liberdade de fundear no porto de Lisboa, no sitio que 
melhor lhe conviesse para sua descarga, sem o desnecessário in-
commodo, demora, e despeza de fundear em Belém, esperar visitas, 
pagar guardas, e estar sugeitas ao capricho de tantos indivíduos, 
quantos saõ os que tem inspecçoens nesta matéria. 

A promptidaõ nas visitas necessárias da alfândega; a cautella de 
impedir que se façam extorçoens de propinas naõ devidas, he outra 
precaução necessária. 

O numero dos guardas da alfândega, e certos direitos, que pa
gam os navios, sem relação ao porte, he também outra precaução 
necessária. A reducçaõ dos direitos para os proporcionar á gran
deza dos navios, he uma medida dejustiça,que deve ter lugar em todo 
o o-enero de commercio ; mas neste de que se tracta, he de uma ne
cessidade absoluta. Uin navio de grande porte pôde sustentar a 
bordo oito guardas, quando uma sumaca de dez ou doze homens 
de tripulação se lhe faz pezado o sustentar e pagar dous guardas. 

Os navios que trazem pólvora saõ sugeitos a mais outra revista; 
porque esta pólvora he mandada para ura deposito; e se emprega 
nesta deligencia um meirinho, um escrivão, um sargento de arti
lheria, que todos exigem propinas do navio, sem fazerem cousa 
alguma; por que, excepto o sargento que toma sobre si a condução* 
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ds pólvora, «joguem mais apparece abordo para esta csejigearúaj 
s si propina* sempre se psgsm. 

A sies-earga do* gênero* comestíveis se deveria estabelecer com 
Ioda a facilidade, promptidaò, e menos despezas posei reis. Oe 
ges-rros que vem a gamei, naõ necessitam exame» o* cniacados 
podem examinar se a bordo por um ou dou* officiaes deputados 
para tssoi havendo o cuidado de punir indefectivelmente ease offi-
cial os dono por qualquer dolo em qoe fossem comprehe-adidos. 
Isto evitaria a grande demora de trazer os gêneros comestíveis a 
serem registados na ponte da Alfândega, e pagarem alicoolribni-
cs-cns, estiva, A c 

A vísila de descarga deve ser dada togo qae o navio a pedir, e o 
guarda de bordo retirado immediatamente: as delongas a este res
peito retardam o expediente do navio, sempre em prejuízo docon»-
mereto. 

0 despacho das embarcaçoens, que vam de torna viagem, be era 
grande parte calculado pelo que importam - sendo isto o que serve 
de regra a meza do Marro, e outra» contribuiçoen», que te calculam 
por lotação; aqui podia mui facilmente f.izer-se nova tarifa, para 
ss embarcaçoens que trouxessem comeslivos do Brazil, o que seria 
um griade alractivo para esta sorte de commercio. Sendo mui poa-
•ivelque esta* facilidades couvwlasscm, ao menos cm tempo de mon-
coeas favorave**, a virem dirccUtncnte do Rio das Caravellas, c 
de outros portos do Brazil suriarai carregadas de comes ti reis, que 
podendo por este motivo vcodcUlos baratos causariam a fartura era 
todo e Rryao 

Ve-se bem que a multiplicidade de emolumentos a titulo de Mar
co, taroes, marinheiro da índia, chagas, lastro, propinas, passa 
porte, passa portinho, registro, cerlidocns, almirantado: de, cVc. 
mi outros tantos obstáculo* a esta pequena navrgaçaõ, qoe a 
desanimara inteiramente - e que ao mesmo tempo qoe saõ de grande 
vexame ao particular, produzem mui insignificante, on neabum 
rs-adimeoto ao Erário. 

As matrículas, tanto na policia como na jnnela do Commercio, 
ssõ ama das providencias irriu-riss, que se reduzem, pelo sysieiaa 
garal de itdaiaçaõ, a uma formalidade inútil • as matrículas nunca 
m-J etárias; e as propinas aos oflkiaes conrespondentes facilitam a 
aceitação de toda e qualquer lista, *cm atençsõ ás pessoas nelL» in-
cwttias. Alem de que, se algum uso podia ter a cautella de exa-xd-
•ar ageatr que bia para o Brazil, éra em tempo e.*n que aquellepaiz se 
"Uava-corao coloaia, ou sabe Deus como que, e se lhe queria pro-
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hibir o augmento de população, embaraçar o seu commercio com 
as naçoens estrangeiras &c. Tndo isto mudou ; e portanto he ab
solutamente neccsario accommodar aquelles regulamentos antigos 
ás circumstancias actuaes ; porque do contrario he continuar uma 
formalidade que produz sempre o vexame á parte, sem que haja 
nem ao menos a sombra do interesse publico que d'antes se 
allegava. 

Sobre tudo as revistas, matrículas, inspecçoens, &c. feitas nes
tes navios que trouxessem comestíveis a Portugal do Brazil, deve
riam ser feitas, quando se julgem necessárias, exofficio; sendo as 
pessoas nisso empregadas pagas por seus ordenados do Erário. 

Outro favor importante a esta navegação seria eximir os navios 
que do Brazil viessem com mantimentos a Portugal, de trazerem 
carga do Governo; porque nada os vexa mais, pelas demoras, pre
juízos, falta de pontualidade nos pagamentos dos fretes &c. Em fira 
tal he o character do Governo, que um dos maiores favores que 
se pode fazer a esta navegação, he eximida deter contas cora o 
Erário. 

Saõ estes favores negativos unicamente, que temos apontado, 
como de mui fácil execução e practica: se porém alguma pessoa do 
Governo tivesse o patriotismo de querer favorecer esta navegação, 
com todas as forças que nisso se podem empregar; naõ hesitaríamos 
em lembrar outros expedientes de grande importância. 

Poderiam alleviar-se os vasos, que importassem mantimentos, dos 
direitos de consulado á sahida; no que o Governo nada perderia; 
porque uma vez que no Brazil se adraittem as fazendas vindas do es
trangeiro, he claro, que nenhum negociante as levará ali pelo inter
posto de Lisboa aonde as sugeita ao direito addicional do Consulado. 
Quanto ao resto nada ha mais a dizer senaõ recommendar a execu
ção do Alvará, de 4 de Fevereiro, de 1811; particularmente o 
Artigo 40. 

Poderia tam bemaleviar-se mais esta navegação do direito de las
t r o ; porque, naõ achando carga para a toma viagem, em conse
qüência da má política dos direitos de consulado ; reduz-se o navio 
a ir em lastro; e aqui encontra com um direito de 1636 reis em 
cada moio de sal, alem de vizitas,e outros gastos; quando os estran
geiros exportam este artigo com o direito de 5S6 reis somente. 

Alem destes methodos indirectos podiam applicar-se outros 
directos para introduzir o uso dos comestiveis do Brazil em Por
tuga l ; tal he por exemplo a introducçaõ da farinha de páo nas ra-
çoens que da El Rey aos Soldadose aos marinheiros. 
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Oi milicianos, guarda d« peCcia-, brigada da aaariaaa, e ootroe 
corpos qoe se aaõ adiarem em campanha activa» assim como far
tado* das fales, trabalhadores e outros empregado* por El Rey, 
poderiam ter duas ou Ires vetes aa «emana raçaõ de farinha, em 
vet de paõ. A tropa do Brazil, os marinheiros em todas as tri-
palaçows qoe de Ia vem i os empregados na índia; todos saõ coo-
«taninnente raumcisdos com este maotiroeoto: este metbodo in-
Irudusâita cm breve o uso da farinha de pào, o dimianiria mui 
consideravelmente a dependência doa Estados Unidos para ter . 
trigo. 

Um alqueire de farinha de guerra, no Brasil, he applicado para 
ao raçoens, ctajo estabeliciroeoto be conbecidamente suficiente. 
Me alqueireprodot em Lisboa 9 quartas, cada quarta dá 4 raçoeasi 
de maneira que o alqueire do Brasil foraeee **• raçoens maiores 
qoe a do Brasil no excesso de 10 por cento • o que aos milicianos, o 
toMados casados seria de grande uso para suas pobres família*. 

Se por tanto o Governo putesse a lanços os contractos para quem mais 
barato foroecesse à fasenda Real estas raçoens de farinha de guerra, 
mstlto do Brasil, o arroz, que se ministrariam alternalivãmente & 
tropa, a mais pessoas qoe mencionamos, be evidente qne se abri
riam novas fontes de commercio com o Brasil, diminuir-se-hia a 
deneodeacia dos Americanos; e se providenciaria eficazmente á 
fartara de Portugal. 

Licenças Francesas de Commercio. 

A Meta do Commercio em Inglaterra tem recusado o 
consentir nos termos das licenças Francezas, em tanto 
quanto nelUs se especifica, que se fizessem primeiro 
a» espertaçoens da França para Inglaterra; e depois 
eotao as exportaçoens da Inglaterra para a Franca. 
Ftaéram-w varias requirimentos ao Governo Inglez a este 
tespéto, e por fim concordou a Meza de Commercio no 
Mgaintc arranjameoto, com o qual parece que ficaram satia 
fatos os ucgociaotes interessados na matéria — 

Que ae admiuirá a importação dos seguintes artigos, de 
«Hqoer porto entre o rio Ema e Caen; com tanto, que o 
*aao cm que forem importados, seja de cem toneladas de 
porte, e dahi para cima. 
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Os artigos cuja importação se permitte saõ os seguintes.' 
—Queijo, sementes, fructas, cedas de porco ; cinzas; 
linhas, e cadarsos, perfumes, seda em rama e dobada, Iinhos, 
cambraietas, cambraias, rendas, azouge, palhinha, linho em 
rama, e fiado, joyas, bronze, livros. 

Quando estes artigos se tiverem importado para Ingla
terra, serão depositados no armazém, debaixo de duas 
chaves, uma da coroa outra do negociante, até que se ef-
fectue a reexportaçaÕ segundo as condicçoens prescriptas, 
e dadas a saber ao Governo. 

A respeito dos príncipaes artigos de exportação da 
França, taes como vinho, agoa-ardente, &c. naÕ na alte
ração. 

INGLATERRA. 

Por uma Ordem em Concelho do 24 de Janeiro; se con
tinuam a admittir as importaçoens de couros, peles de be
zerro, cornos, cebo, c laã, em vasos estrangeiros, pagando 
os mesmos direitos como se fossem importados em vasos 
Eritannicosou Irlandezes. 

Por uma Ordem em Conselho de 20 de Março, se pro-
hibe a exportação, e se permitte a importação, de trigo, e 
outros artigos de maiitimentos, durante a continuação 
da guerra ; e concedendo a importação destes artigos li
vres do direitos. 

Uma notificação official, publicada em PortLouis, aos 16 
de Julho p .p . authoriza a comniunicaçaÕ commercial entre 
as ilhas Mauricias e o Cabo de Boa-Esperança. O Go
verno de Ceylam fez publico, que os navios mercantes de 
naÕ mais do que 300 toneladas de porte, teriam permissão, 
debaixo de certos regulamentos, de negociar com o Cabo 
de Boa-Esperança. 



LITERATURA E SCIENCIAS. 

Publicaçoens Portuguezas. 

X UBLICOU-SK no Rio-de-Janeiro—Ensaio sobre a 
critica de Alexandre Pope , traduzido em Portuguez pelo 
Conde de Aguiar. 

Roteiro e Mappa da viagem da Cidade de S. Luiz do 
Maranhão até á Corte do Rio de Janeiro; e outro ro
teiro da viagem do Para pelo rio Tocantins até Porto 
Real em Goyases. 

Daremos a estas obras a consideração que merecem, logo 
qae »c nos proporcionar a oceasiaõ. O roteiro be do 
Coronel Bclford ; e necessariamente deve fornecer novis 
ideai sobre o modo de augmentar a povoaçaõ interna do 
Brasil. 

Tractado da Injlammaçai , precedido da Phisiologia e 
Pathologia necessárias para a intelligencia da tbeoria des
ta Moléstia. OfTcrccido a S. A. R., Príncipe R. N. S. ; 
por Antônio d'Almeida ; Càvalleiro na Ordem de 
Christo, cirurgião da Real Câmara, Lente d'operaçoens 
no hospital Real de S. Jozé de Lisboa ; e membro effec-
tiro do Real collcgio de Cirurgioens de Londres. Tom. I. 
Londres, 1812. 

O. A. desta obra he as*as conhecido, por suas pro-
ducçoens literárias; c por sua habilidade na practica de 
cirurgia ; naõ duvidamos portanto, que esta obra seja lida 
prlos professores das sciencias a que se refere, com aquella 
ávida curiosidade, que o nome de um A. conhecido naõ 
deixa nunca de excitar. 

Gama. Poema narrativo, composto por Joxé Agos
tinho de Macedo, impresso em Lisboa; 1811. 

Vot. VIII. No. 46. rr 
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He conveniente informar o publico das obras que se 
publicam, boas ou mas; e nós teremos o cuidado de o fa
zer, sempre que nos cheguem á maõ os exemplares. Quanto 
ás deste grasoador literário, lamentamos sempre o tempo 
que somos obrigados a perder em lêr o que elle escreve. 
O põem a ante nós he producçaÕ taõ inferior; e as pre-
tensoens do A. taõ ridículas; em se pôr a par de Ca-
moens; que achamos desnecessário analizar esta com
posição ; até nos parece que uma analize daria a esta 
obra certa celebridade, que ninguém deve concorrer em 
dar-lhe; para naõ illudir o publico. 

H E S P A N H A . 

Representação da DeputaçaÕ Americana ás Cortes de Hes
panha no I o . de Agosto, <*•'<? 1811. Londres, 1812. 

Os documentos relativos á disputa entre as Colônias 
Hespanholas, e a Metrópole saõ taõ interessantes ; princi
palmente ao nosso periódico, que se destina a mencionar 
o que respeita ao novo Mundo; que haveríamos aqui co
piado todo este opusculo, se os nossos limites o permittissem. 

Apresenta este folheto uma serie de objectos para a 
consideração das Cortes; a saber, a remoção do obstáculo 
que aforça da Hespanha, antes de invadida oppunha á in
dependência da America ; a occasiaõ da explosão ; os pre
textos, que se allegárain para ella; o influxo; os auxílios 
exteriores, causa immediata e primordial da quella explo
são na America. Quanto á occasiaõ da explosão assim 
e explicam os da deputaçaõ. 

" Em Caracas a noticia da invasão das Andaluzias pelos France
zes, e a dissolução da Juncta Central causou a revolução* em que, 
sem effusaõ de sangue, depuzéram as authoridades, em 19 de Abril, 
de 1810, e creáram uma Juncta com o nome de Suprema, para o 
Governo da Província; para conservar a sua existência, e olhar por 
sua própria seguridade; segundo se explicam na proclamaçaõ, que a 
este fim publicaram." 

" A mesma noticia communicada a Buenos-Ayres, por seu Vice 
Rey D. Balthazar Cisneros, permittindo ao povo, que se reunisse em 
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ata Coogre«»o fiara dar a» providenciai opporlunaj de precaução, c 
saõ ser imolvidoem similhante desgraça ; produzio cm -i de Majo 
cie IHO, uni» Juncta prnvuional governativa ciacjucl|j| província», 
que* tomou o rnsndu slé qur *e firma-se <• Congresso com Drpu
lado i de toda» cilas." 

" O trsetaroento imprudente do Corregedor dei Socorro, ao No" 
to-Rr-mo-d*"-Granada, hostilizando com tropas o povo desarmado 
(qu<-, por meio de Officios a elle, e repretcotaçoen» a Audiência ler-
ritorial, procurou acalmâJlo.e evitar um rompimento, *cm runsrgitir 
«miro Irucio inaiidocjuc- a morte dr oito homen*) o irritou, re-
MIliando a revolução da quella província, cm 3 de Julho do inr*-
mo sano dr 1810» sendo primeiro efleilo delia a prizaõ do mesmo 
, rr« jrretor c teu» aalelitct. 

*' Em Saneia fé dr K<-g;o«ta ainda foi menor a ocatiaõ do rom
pimento. 1'atUTB por uma logc um particular, a quem o dono da 
lofr, que rra Europeo, intullou com palavras injuriou» ao» Ameri
canos, pelo que ofTcndidoi citei se amotinaram contra cllc* c 
contra ot que acudlram cm sua defeza • esta faísca acendro o fogo da 
cJtsteaçao.ste inauf urar-secmSOde Julho ilr 1*10 uma Juncta qur go-
vcrnsMeoVicr-Rcyuato*. excluindo muitos dos que antes roandávai-tx" 

" Em Carthagena, se inaugurou lambem outra Juncta Provincial, 
cujo regulamento se formou cm 18 de Agosto do mesmo i ao que 
deram occasiaõ' os procedimentos tlc* teu Governador, e st odiosasdif-
fereaças, que temeava entre uns e outros Hespanhoes, Europcos 
c Americanos." 

" Em ChÜe ot altentados, e extraordinárias violências de teu ca
pitão general D. Francisco Carrasco, processado no Conselho, cauta-
rtm laltctuacaõ, e instigaram aquellc povo de maneira, que o mes
mo General coohrcco a ucccnidadc de renunciar, tuccedendo-lke o 
mdiUr mau graduado, o Conde de Ia Conquista. Depois do qual «e 
ctvou uma Juncta Governativa do Reyno cm 18 de Septciubro de 
1110, movida do exemplo da JuncU de Cadí/jein cuja proclama
rão, dirigida aot Americano», spoyou a tua resolução. Esta Juncta 
tem tido reconhecida pelo congrego • e se lhe tem dado as regras 
co-atroienlei " 

" Rm México, a prizaS do Vice Rey, D. José Yturrjgaray, execu
tada aa aoite de 15 de Septembro de 1808 por uma facçaõ de Ku-
'opeos, excitou a rivalidade eatre elles e o» Aruencanoiaqual.difluu-
-mméo-tt surd.roente pelo revno, e crescendo de dia em dia pelas 
•«1e.de alguns dos últimos, pelas pruoens de muitos delles, especi-
-*—** 4o Coriegedur de tiucretaro, e pelas graças que levou o Vice 

r ri 
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Rey D. Francisco Venegas para os authores e cúmplices da facçaõ, 
causou um susto por terra dentro, que começou no povo de Dolores 
aos 14 de Septembro de 1810, e que seextendeo assombrosamente." 

Fallando da influencia de outras potências na revolução 
cujas causas immediatas, ou occasiaõ da explosão, parecem 
taõ insignificantes; dizem os Representantes isto. 

" Porém nenhuma influencia, nem quantos auxílios se supponham 
eram bastantes para commover aqueües povos sem sua vontade, e 
fazéllos aspirar á independência. Se elles houvessem tido uma grande 
adhesaõ à metrópole, naõ teriam escutado os seductores; ter-se-
hiam irritado contra elles, e teriam desprezado os auxilio» que lhes 
offereciam, para um fim que detestavam. He pois preciso suppor, 
ou que eram mui fracos na fidelidade á pátria mãy, rendendo-se ás 
suggestoens contrarias ; ou que de antemão estavam ja decididos, 
ou quando menos inclinados à independência." 

" A primeira se fará incrível a quem conhecer o seu character, a 
quem refiectir nas provas, que tem dado de lealdade pelo longo es
paço de 300 annos, e a quem se naõ esquecer do que naõ pôde deixar 
de lembrar por ser mui recente; isto he da extraordinária defeza que 
fizeram contra os Inglezes em Buenos Ayres, para manter-se na do
minação Hespanhola, esses mesmos que se tem agora commovido -
e como sustiveram ao Vice Rey D. Santiago Liniers, contra a facção 
de Europeos da capitai de Monte Video, que tractou de o depor sob 
pretexto de traição; com o animo de separar aquelle reyno da Me-
tropole; segundo informou em 6 de Dezembro, de 1810,D.JozéSala-
zar, actual Governador da dieta praça. Naõ resta mais do que ap-
pellar para o desejo de independência dos Americanos, e um desejo 
nao inveterado ; mas sim nascido de pouco tempo a esta parte." 

" i E qual pôde ser a causa que o tenha produzido ? Aqui esta o 
que deve indagar-se; esta he a raiz que deve descubrír-se para ar-
rancàlla, se se quer cortar inteiramente o mal. NaÕ se necessita de 
muito discurso para encontralla • uma reflexão media a achará logo, 
com tanto que se eutre a examinar a matéria sem preocupação, que 
he quem unicamente pode difficultar o achado." 

" As relaçoens e vínculos dos Americanos com os Europeos, a sua 
conformidade em idioma, ínclinaçoens, e custumes; a eduaçaõ, e 
creaçaõ dos primeiros pelos segundos, apoyados sobre o amor, que 
desde o berço se lhes inspira á Península o seu respeito habitual ao 
seu Governo de Hespanha, e a obediência, e submissão antiga que 
se lhes converteo em natureza, enlaçaram a uns e outros com laços 
mais estreitos do que o nó Gordio; e que sendo impossível desatar, 
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én forçoso corta/ para a desunião1. A mesma espada de Alexandre 
éra mnJT-ooote para este fim,» JO o mão Oootrno pôde pro-Uí-r <•;<<- <-/-
Mot-

Qo Representante** poia attribucro mui expressamente a 
causa da Revolução da America ao máo Governo da Hca-
paoha, e a p. 12 dizem assim." 

0 máo Governa, a oppressaõ' do mio Governo, he acnsa pri-
mof dul. e radical da revolução' da America: nem podia ezeogitar-se 
outra por mais que se use de ravüaçoeos." 

" A p 14. A oppresmõ foi pouco a pouco ajuoctaado um mate
rial combustível, qoe por fim se inflamou com a mais pequena faísca, 
c rebentou a mioa. A oppressaõ' he sem duvida o primeiro anoel da 
eadea de princípios, que tom produzido este eBV-ito • porém depois 
da tcMIos explicado be preciso fazer outro registro delles, para ara-
knflos, c pezallos • o que he mui importante " 

Oa Representantes passam depois a mostrar ai persegui-
çociis, que ae instituíram contra muitos Americanos, e 
concluem assim. 

" Infere-se de tudo itlo, que ainda culpando aos Americanos pelo 
desejo de independência, naõ te podem culpar pela occasiaõ do 
rompimentoi quaado ella de si mesmo o provocava, ainda tem 
aqseie desejo." 

Quanto aos pretextos da Revolução convém os Repre
sentantes, que elles eram uniformes cm toda a America, 
unisoQoa, verosimeis, e conformes ás máximas que ae 
podiam exigir doa Americanos que observassem; e fa
zem au depois a dt*tineçaó entre a independência dos Hes
panhoes Europeos, e independência do Governo da Pe
nínsula; dizem elles, que o* Americanos naõ desejaram a 
primeira j o que nos parece mui bem provado; pelo aco
lhimento que prometteiu e tem feito a todus os Hes-panhoes 
Kuropeos; e por suas dccUraçoert* autheniicas. Quando 
porém nos dizem que os Americanos, naõ desejam a segun
da ; uto he que naõ deiéjam a independência* do Govenio 
Hespanhol na Península; e que nos trazem para prova o 
bando de Buenos Ayie***, e outros documento* mnilhante», 
«aô vca*os a forç» d.**, arrumei.to- dos representantes • 
porque a declaração da independência absoluta de Caracas 
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he prova mais que bastante de que existe na America, este 
desejo da independência do Governo Hespanhol; se naõ 
em todos; ao menos em alguns de seus povos. £ este argu
mento, pela mesma razaõ, desfaz o que elles avançam a p. 
28; de que a única objecçaõ, que tem os Americanos em 
obedecer ao Governo da Península, heo quererem obedecer 
a um governo, que legitimamente represente Fernando VII. 
o que elles naõ suppoem no actual Governo de Hes
panha; óra este modo de raciocinar he tao contrário 
ao facto, que no actual Governo de Caracas naÕ só 
se naõ faz menção de Fernando VII ; mas os seus 
direitos saõ declarados nullos naquelle paiz; os antigos 
laços da monarchva se suppoem extitictos ; e nova ordem 
de sociedade e nova forma de governo se erige. Logo as 
citaçoens que se fazem a p. 30, da authoridade de Jovella-
nos, e outras, contra a legitimidade da Juncta Central e 
mais Governos de Hespanha» naõ podem ser senaõ pre
textos. 

O Edictor, em uma nota a p. 35 ; diz que, quando os 
Deputados assim fallávam nao sabiam que a nova Consti
tuição da Hespanha, ia a dar igualdade de representação, 
como se acha nos artigos 18 e 22; aonde se excluem do 
censo Hespanhol os Americanos Hespanhoes, que por al
guma linha sejam reputados ter origem, ainda que remo
tíssima, na África. E como estes seraõ de 10, a 12 mi-
lhoens, se entende a igualdade de representação nas cortes 
futuras, reduzida á metade ou mais da povocçaõ da Ame
rica; sem outros desfalques, que se inferem de outros ar
tigos da Constituição, ja notados pelos Deputados Ameri
canos, em seus discursos sobre ella. 

Como, segundo a opinião dos Deputados, o primeiro anel 
da cadea de princípios, que produziram a revolução 
Americana, he a oppressaõ; dizem elles que tirada esta 
cahirá por terra a outra ; e passam a apontar o remédio 
ao ma). 

" Como sociaes (p. 28.) se resentem os Americanos do despotis
mo de seus Governantes, e suspiram por que se attenda ao mereci-
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mente aa distribuição dos emprego», e se lhe conceda nm com-
a-rrrto franco com as naçoens com quem estaõ em paz. V. M. os 
bbrrlarfc do primeiro, permiltindo-lhes Juartas provinciaes, à imi
tação das da Peainsnla, e que tenham o Governo de ie-u districto. 
0U» mesmas, se se Ibe*» concede o informar e representar sobre os 
ss-fcile* beneméritos para os empregos, seraõ o remédio da arbi
trariedade -" 

" Sobre o commrrcjo livre, suppoato qoe V. M. se oceopa aetn-
aloMOte coro elle, nada devemos diuer - pois nao duvidamos que o 
estabelecer-* de modo, qoe, fazendo-se justiça k America, se pro-
mors Juoctamente o bem genl do Estado." 

O Edictor desta Representação traa uma nota a esta 
pastagem, em qoe se contém factos mui interessantes. Diz 
elle, que caie commercio livre da America c Filipinas com 
a Europa, ae pedio na 3>. -1-. e 5*. das onze proposiçoent 
qoe tr fizeram ao Governo Hespanhol; mas differio-sc o 
tractar-se este ponto. Em Abril e May o, a Regência o 
pedio a instâncias da Inglaterra, e se esteve discutindo em 
aeasoens secretas. Em Junho se concedeo ás Américas o 
commercio de costa a costa ; c de vir á Europa quando 
tiverem navios ; (ainda que o decreto naõ se publicou, e 
ate ae pretendeo em Septembro, fazei Io revogar) -. porém o 
commercio livre das Américas com a Europa, de que aqui 
K traria, ae negou no dia 13 de Agosto, a pedimento, e 
informe do Consulado de Cadiz, em 24 de Julho, que 
anda impresso. Pelos fins do anno chegou (ambem ao 
CongtTMO a informação do Coosulado-Europeo-Monopo-
luta de México, qne diz que o commercio livre he con
trario ao direito das gentes, aos tractados de Utrccht, e á 
religião qae arruinaram os Inglezes. 

Na ultima nota refere o Edictor que sendo esta repre-
mtaçaõ lida no dia Io. de Agosto em sessaõ secreta, pro
duto uma ardencia no Congresso mui difficil de pintar, 
porque ninguém ae entendia. Os Americanos satisfaziam 
aosreprocbes,comosdocuroentosqueaprentiram: e muitos 
•a» qoe existiam na commissaõ Ultramarina. O Senhor 
Huwta, (aliou contra a representação cheio de fogo, e cheio 
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de temor D. Antônio Joaquim Peres,deputado de Pucbla de 
los Angeles protestou, que só a tinha assignado por achar-
se compromettido com seus patrícios; porém reservando 
in pecto, o declarar o seu parecer, que sempre tinha sido 
(he verdade) conforme á maioridade do Congresso. A 
representação em fim passou com os sette dormentes para 
orna commissaõ, aonde naõ tem bastado para despertalla, 
nem as protestaçoens enérgicas dos Deputados Suppleutes 
de Santa-Fe, e Carthagena, em 25, 26, 27, e 29 de 
Agosto ; nem outro discurso animado, que leo em Sep
tembro ás Cortes o deputado de Queretaro Mendiola, &c. 
&c. Preferiram o remédio da guerra, e em 13, e 16 de 
Novembro enviaram 3.000 soldados contra os insurgentes 
de México. Ja a primeira Regência a tinha declarado a 
Venezuela, continuando-a Cortabarria ate hoje; pelo que 
o Congresso daquella província desprezada publicou em 
15 de Julho, de 1811, a sua absoluta independência, que 
tem reconhecido ja os Estados Unidos. O êxito destes 
contra a Pátria May poderá ter escarmentado os Hespa
nhoes, para que naõ sejam taõ surdos ás representaçoens 
humildes dos Americanos. 

The Philosopher; or Historical and Criticai Notes. By 
General Sarrazin. N. 2. 

Havendo dado, no nosso N p . antecedente uma idea 
desta obra tornamos a fazer alguns extractos delia, para 
darmos a conhecer o A. segundo o que elle mesmo diz 
de si. 

M (p. 176.) GENERAL SARBAZIK. Nascido em França aos 15 de 
Acosto, de 1T70, capitão de infantería em 1792, engenheiro em 
1794; coronel do regimento Ude dragoens em 1796, general em 
1798} e trocado pelo Governo Inglez, como tenente-general, aos 8 
de Outubro, de 1798, pelo general Inglez Sir Harry Burrard, um al
feres, um sargento, e cinco soldados $ &c." 

O A. enumera algumas das campanhas em que tem ser-
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vido; mas omitte outras ; e naõ toca sobre o modo porque 
foi feito prisioneiro dos Ingleses, posto que diga que fora 
depois trocado por Sir Harry Burrard. Entre os factos 
de aeus serviços militares, que refere, ha o seguinte ; nar
rando o grande aperto em que se achara em Itália, tendo 
com sigo 6.000 homem ; c vendo-se cercado por 60.000 
paisanos : du elle, que naõ podendo obrar com força aber
ta ; recorreu ao qoe elle chama estratagema. 

•** A miaba conducta me tinha procurado amigos. Ka tiahn tm-
s-otbnéo, com os meus procedimentos suaves, para faxer spognr n 
lembrança cia barbara conducta de meu preciecessor. Propiu-lhe» 
o erigir-me chefe do pais, subordinado ao rey de Nápoles, preten-
4rodo ser um de seus governadores, logo que o grande exercito 
dei Massa o reyno. Ordenei que se convocasse uma assembiea geral 
oa Bitonto, de todos os magistrados dss provincias, entre os Ape-
aiaos e o mar Adriático. Muitos dos chefes de insurgentes foram 
ali te/1 e pareceram obrar sinceramente. As conferências duraram 
Iras dias. Para que os deputados se naS assustassem, conservei 
—icamente comigo 400 dragoens, e 3 peças de artilheria ligeira • o 
resto de minha columna, com o thesouro, foi poetado em Trani, e 
BarfaUa, associando com os habitantes da maneira mais cordeal. O 
numero de deputados chegava quasi a cem. 0 meu desígnio era 
divertidos P*r» que naõ guardassem a entrada dos Appenninos, e 
coasrgui isto plenamente. NaS perdi um momento em celebrar a 
nossa reconciliação, por um suroptuoso festlm, em que fitéram as 
honras quatro officiaes Napolitanos, que naõ estavam na minha 
eoaiança. Deiaei os hospedes sob pretexto de acompanhar para 
soa casa uma mui formos» senhora, que elles tinham destinado para 
-t-tt comigo. Os meus dragoens estivsm montado* fura da povoa-
fea. Ira quasi meia noite, quando noi puremoa em uisrchs.— 
AJaartet-me i minha infantería, e cheguei á entrada dos Appeninos, 
ia qas tomei posse sem disparar um fusil i porque os insurgentes 
«rtavam plenamente persuadidos de que tudo se faxia, cora o aroi-
p»W colalo daquelles de seu» chefes, que tinham ido faser a oego-
<**çaS a Ritoot.. Ouraale esta marcha, mandei faser alto a minha 
«temne ao campo de batalha de <-****, ta5 celebre pela 
•srtetia obtida por Haanibnl sobre os consnles Romanos Varro c 
Halo Imiün. Iate terreno be uma vasta plantem, quasi inculta, 
•-«•"•«aada a Leste pelo mar Adriático, ao norte pela pkaicie de Pog-
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gía, ao Oeste pelos Appeninos, e ao sul pelo rio Ofanto, chamado 
pelos antigos Aufiius." 

Naõ sabemos o motivo porque a A., narrando os seus 
feitos, traz aqui á lembrança o general Carthaginez; he 
notável, que, achando-se o general Sarazim em Inglaterra, 
pretendendo uma pensão do Governo Inglez; asseverando 
que deseja servir á Inglaterra, e que sinceramente desertou 
a Bonaparte, e está prompto a servir contra os Francezes; 
refira elle mesmo um caso, em que fez iguaes, ou simi
lhantes promessas, sem alguma sinceridade e somente 
como estratagema; e que além disso traga á lembrança o 
general de Carthago, de quem diz Tito Livio que fora 
plasquam Poenus perfidus. 

MISCELLANEA. 

Política particular de Buonaparté relativamente á Religião 
Cathoiica, He. 

[Continuada de p. 196.] 

O PRINCIPIO político de que a Religião naÕ deve ser 
senaõ um instrumento á disposição do Governo para seus 
fins, teve a applicaçaõ mais completa. Os bispos de 
França saõ muito mais os instrumentos da vontade de Bona
parte, do que pastores de seus rebanhos. Bonaparte lhes 
deo a existência, e lhes tem feito conhecer que elles de
pendem delle; e que naõ saõ prelados senaõ para o que 
lhe interessa directamente. He preciso que por suas pas-
toraes, por suas exhortaçoens do púlpito; em todas as suas 
funeçons religiosas elles favoreçam todas as operaçoens 
de seu genio oppressor. Torce-se a escriptura Sancta 
para sustentar a justiça da conscripçaõ, e para provar que 
Deus fez sahir Bonaparte do Egypto para o fazer o homen 
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de soa destra. Quando os povos esUÕ no ultimo grão 
de infelicidade, estes pastores entoam o Te-Deum, e lou
vam as maravilhas de Deus. 

Para ficar certo de que o restabelicimento da Religião 
naõ teve outro objecto senso favorecer as vistas ambiciosas 
de Bonaparte, basta considerar o estado interior dos bis
pos : be verdadeiramente um objecto de compaixão. Ha 
patrocinas qoe naõ tem Igrejas; ba outras em que estes 
mesmos templos devastados, e degraduados pelos eíTcitos 
da rrroluraó, ameaçam a vida dos qoe ali se reúnem. Os 
cura», sem habitação, sem rendimentos pela maior parte ; 
dependem, para sua sustentação, e para subsistência de 
seu» curstos, da charidade dos fieis. A tibiez, a igno
rância, a relaxaçaõ ; taes <-art em geral os characteres dos 
reciesiasticos actuaes da França. A gente moça foge 
de uma profissão, a que os naõ chama nenhum destes moveis 
que ordinariamente attrabetn os homens. E»tc deplorável 
estado de cousas provem de que o Governo, depois de 
hsver tirado da Religião os soecorros de que tinha neces
sidade para realizar os seus planos ambicioso», a entregou 
i. msõs do desprezo e do esquecimento, quando a julgou 
absolutamente inútil. 

Toda a França desejava o restabelicimento da Religião 
cathoiica; e os que naõ olhavam para ella senaÕ debaixo 
do ponto da vista puramente temporal, conheciam deqoe 
importância ella éra para o Estado. Bonaparte com sua 
polmca própria (à lui) mofa de tudo; e fex da Religião 
um degrao para subir so throno; e para a sua extirpaçaõ 
descançou sobre o effeito, e sobre o poder das privaçoens ; 
eleição de eccleaiaatico» relachados, que a desh ouram, e 
qoe a desacreditam por sua inépcia, e sua devoção sacrí-
Wga aos projecto* do tyranno. 

Esta marcha que naõ desmente em nada a qoe elle pre-
•aéreo a Serbelloni, começou a seguir-se em Hespanha; 
e anounciou a que o Gabinete Francex se proponha adop-
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tatr, em todas as suas partes, se a sua projectada usurpaçaõ 
pudesse jamaiís effectuar-se. 

Hespanhoes, Napoleaõ aspira a despojar-vos nao so
mente da independência, e da liberdade ; mas até da Re
ligião, que vos tem dado o titulo de Catholicos, desde 
Recaredo até o dia de hoje. O usurpador vos tem redu
zido á mais cruel alternativa; he preciso, ou perder in
teiramente este titulo; e dobrar o joelho diante do inimigo 
de Deus e dos homens; ou he preciso que defendais vossa 
pátria, vossas familias, e vossas liberdades. A guerra, que 
vos sustentais, be ao mesmo tempo religiosa, política, e 
individual. A empreza he grande, e por isso mesmo 
digna de vós; o ceo a protege ; o sancto ódio que elle vos 
tem inspirado contra Bonaparte, he um signal de que elle 
vos quer preservar de sua dominiçaõ; he o primeiro sym-
ptoma de seu favor, e o primeiro penhor da victoria. Este 
ódio participa da sanctidade de quem o inspira. He por 
isto que elle he activo, prudente, e infatigavel. NaÕ so
mente vos sabeis odiar-, vos fazeis mais, vós sabels morrer: 
com estas virtudes o termo da victoria naó pôde deixar 
de chegar. Vós tendes perdido batalhas ; mas logo que 
tomasteis a resolução de vos defender, vos contasteís com 
as infelicidades: he por isto que esta resolução se faz 
mais heróica, e mais gloriosa. Vós tendes experimentado 
revezes; mas estes mesmos revezes vos tem ensinado a 
vencer inimigos. Nas grandes emprezas, o meio mais 
seguro de alcançar o bom suecesso, he calcular com as in
felicidades que podem sobrevir, prevêllas, e arrostar com 
ellas. 

Os amigos da dominação Franceza (ou, para melhor 
dizer os seus partidistas; porque dos primeiros naõ ha um 
só, em Hespanha) empregam a charlatanería characte-
ristica do Usurpador, fazem elogios exaggerados de seu 
poder, da profundidade de sua política ; parecem descon
fiar da boa fé, da estreita amizade e sincera alliança da 
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Grua-Bretanha ; eOes insistem sobre o risco, qoe a Hes-
paoba corre de perder as Américas, e sobre todo elles 
atacam a reputação de nosso Rey, e lhe disputam suas 
víitodes. 

Estes pontos saõ de uma tal importância, que naõ posso 
deixar de faser algumas obeervaçoens, qoe, se forem so-
perfloas para algumas pessoas, me servirão ao menos para 
desenvolver o meu reconhecimento e preencher os mais 
doces deveras do homem na sociedade. 

Os emissários de Bonaparte faliam do poder da França, 
noa termo» mais próprios a seduzir os que se naõ acham 
sprecatados, e a faxer-lhes crer, que toda a resistência be 
vai, e terocriria. A monarclna universal, este systema 
gigantesco obje-cto dos desejos de tantos conquistadores 
antigos, e modernos, que até o presente ainda se naõ pôde 
resinar, be o centro dos cuidados, e dos trabalhos de Bo
naparte. Naõ se pôde negar que o Imperador tenha ex-
teodido as fronteiras de seu Império; que tem ajunetado 
»os 81 milboens de homens, que, segundo as contas de 
Necker, compunham a população da monarebia Francesa, 
mais II milboens por meio da conquista ; e que a Fiança 
actual compõem um total de 40 milboena d* homens; mas 
por isto se naõ augmentou o seu verdadeiro poder: este 
poder naõ se compõem somente da multidão de habitan
te» ; be preciso que estes habitantes sejam unidos, pela 
conformidade de desejos, de religião, e de custuroes. 
As noras posseasoens da França, pela interposiçaó de bar
reiras qoe a natureza tem estabelecido em suas sabias vis
tas, tem a forte tendência a uma dominação separada. Por 
outra parte, as vastas monarebias saõ expostas a grandes 

porque, ainda qoe ellas naõ tenham nada a to
das sttaquno exteriores, com tudo saõ sugeitas ás 

aadiçoaos, aos partidos, ás guerras civis, e a todas as ca
lamidades, qoe saõ conseqüências dellas. As molas de um 
Go-mroo, por mais brando que elle seja, naõ bastam para 
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conter um povo debaixo do jugo conquistador. Dobra 
este entaõ as precauçoens de policia, impõem castigos 
terríveis, exercita uma crueldade sem piedade : mas tanto 
vigor augmenta em seu turno o ódio, produz a desespe-
raçaÕ, conduz á ruptura; e faz bambalear o Soberano 
sobre o seu throno. He preciso convir que Bonaparte 
exige homens, e dinheiro, dos paizes que tem subjugado, e 
que enriquece por este meio os fundos de seus recursos, 
para a continuação da guerra: mas o systema de oppres
saõ aliena cada vez mais os espíritos, e os põem nesta 
disposição, em que o homem muda com alegria uma exis
tência, infame e atormentada de todos os modos, por uma 
morte prompta, e gloriosa. Considere-se, por outra parte, 
o que a França tem perdido pela ambição frenética de 
seu Gabinete. A monarchia Franceza, na classificação 
das Potências da Europa occupava o lugar de rival da casa 
d'Austria, até que Luiz XIV. teve a felicidade de ver seu 
neto cingir sobre a sua cabeça a coroa de Hespanha, e 
desde esta epocha a França teve o lugar de Potência do
minante. Daqui veio a extincçaô dos antigos ódios na-
cionaes ; a cessação da rivalidade dos interesses politicos 
entre a Hespanha, e a França; e daqui resultou em fim, 
que o Gabinete Austríaco, naó contou mais com os soc-
corros da Península, para se oppor ás emprezas ambi
ciosas da França. Pelo contrario, esta potência aug-
mentou de tal modo o seu poder pela coioaçaó de Phi
lippe V- que os politicos calcularam que ja nao existia o 
equilíbrio da Europa ; e disseram que o Gabinette de 
Versailles, aspirava á monarchia universal. Acredite-se, 
ou naõ se acredite, a solidez destes cálculos, diga-se que 
se naõ pôde contar com o que vem do temor ou do zelo; 
nem por isso he menos constante, que a França augmentou 
consideravelmente o seu poder continental e marítimo; 
que deo ao seu commercio as mais ricas e mais abun
dantes sahidas; á sua industria favores exclusivos, com 
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o» quaes evitou toda a roncurrencia : a seu thesouro uma 
afluência considerai cl de numerário, cora a qual obteve 
a preferencia no commercio da índia; cm uma palavra, 
pode dizer-se que teve por i-.to de alguma sorte á sua 
düpoviçaõ, mais de 20 milhoens de habitantes Kuropcos e 
Aroencatio», cm conseqüência do tractado impohtico 
d'alliança que concluio Carlos III. querendo vingar-se dos 
Ingleses, e ceder ao espirito de família; paixoens, que 
.%>"> a» mais próprias por sua natureza a sacrificar os ver
dadeiro» interesse* da-, naçoens. 

Todas esta» vantagens pcrtlco França, pela política par
ticular de seu Imperador, c naõ lhe he fácil compcnsállas, 
pclloe K U I recursos da llollanda, recurso* que, hoje cm 
dia, naõ *- u"> senaõ os de um chaõ pobre, c continuamente 
ameaçado das ondas ; nem, menos ainda, pelos recursos 
da Itália, desolada pela guerra, privada da exportação de 
suas producçoens, c do numerário que obtinha pelo con
curso dos amantes das artes hberaes, c pelas rclaçocns cc-
drsiasticas, que os Estados Citholicos i-titn.tiiih.iiu com 
orhcfcda Igreja. Naõ he somente isto o que a naçaõ 
rrançeza icm perdido pela política particular de seu Im-
pciador; cila tem alem disso perdido as suas vastas pos
sessoens na Ásia e America, posM's*.ocns que os reys de 
França (c-strs reys cuja dvnastia Buonapartc chama uma 
.'';•:.','.•.; degenerada) entrelinham espiritual, c corporaJ-
niri.tr com gloria para si, e vantagem para seu» subditos. 

Pelo mesmo principio cicsapparecco a marinha mer
cantil, assim como as pescaria» da França, primeiro o taõ 
precioso seminário da marinha militar, epie sem elle a sua 
eiistrucia se faz ruinota. A França perdeo aK*.n disso o 
comn-rnio vantajoso, que fazia dos artigos da Ásia e 
Ameno, no» mercados da F.uropa. O» negociante» In
glese» naõ podiam rivalizar com os negociante» Francezes ; 
elles naõ podiam manter a concuircncia; e ate nos gastos 
doa mesmos transportes tinham estes a vantagem ; porque 
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as viagens de mar dos Inglezes, saõ mais dispendiosas que 
as dos Francezes. 

Eis aqui pois o poder colossal de Buonaparte, taõ ga-
vado por seus emissários, a fim de impor a os que julgam 
das cousas pelo colorido do falso brilhante que daõ as 
conquistas! Julguem agora esses homens de Estado im-
parciaes, se os paizes adquiridos pela força, e qne logo 
que ella desapparece voltam ao estado de independência, 
podem compensar as percas que acabo de enumerar í 

A Hespanha tem dissipado as duvidas que reynávam 
sobre o poder de Buonaparte. Esta generosa naçaõ se 
tem indignado de ver a perfidia atroz, e a violência hor
rível empregadas por Napoleaõ. Na exarcebaçaõ de sua 
sancta cólera, ella tem resolvido defender a sua liberdade, 
e a sua independência; e ella tem demonstrado, pelo 
resultado de uma luta de quatro annos, que os exércitos 
de Buonaparte, victoriosos nas guerras com os gabinetes, 
saõ vencidos quando debellam os povos. Trezentos e cin-
coenta mil homens, que tem sido sacrificados á mais 
justa das vinganças, saõ outras tantas testemunhas desta 
verdade; diante delles todos os prestígios desapparecem, 
e se desvanecem todas as illusoens. 

Os apologistas de Buonaparte faliam da profundidade 
de sua política, com elogios mais dignos dos sectários 
de Mahomet, do que de escriptores de uma naçaõ culta. 
Dizem i elles, que nada pôde penetrar a profundidade de seus 
desígnios, que elle tem concebido sobre a sorte do mundo; 
que he temeridade, querer escrutinizalos, e que a sua sa
bedoria nos ordena a veneração mais tímida, e a mais res-
peituosa. Vejamos se a conducta política de Buonaparte 
merece os louvores, porque os seus emissários procuram se
duzir aquelles, que elles querem subjugar. 

O decreto, que declara as ilhas Britannicas em estado de 
bloqueio, he, na opinião do gabinete Francez um golpe 
mortal ao poder de Inglaterra. Segundo elle uma tal re-
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toloçaõ jamais entrou no calculo dos contratempos, que 
poderia temer o gabinete- de St. James ; e nenhuma po
lítica poderia prever, que chegaria a epoeba, em que *u 
águias Francezas plantadas nas bocas do Ems, do We»cr, 
e do FJbe, apartrlam do continente da Europa os pro-
doctot da industria Ingleza, e em que a França, livre de 
toda s rivalidade, dirigiria todos os seus meios somente 
contra s Inglaterra, reduzida a suas próprias forças, qoe 
dia naõ poderia augmentar, sem despovoar as suas ofi
cinas, o qoe a reduziria a naõ ter por fim senaõ um ex
ercito de recrutas levantadas á pressa, e indisciplinadas. 

Coaxaremos agora estas profeciaa com os seus resul
tados, e tomemos por ponto de comparação o anno de 
1909, que he olhado entre os Francezes como o zenitb das 
suas rendas, do commercio, e do credito da Gram Bre
tanha ; e como a epocha d'onde deve datar a mina deste 
tnple edifício. 

No anno de 1806, as alfândegas, a exciza, e o sêllo, 
produitram cincoenta milhoens de libras esterlinas ; no an
uo de 1808, o aeu producto foi sessenta milhoens. O juro 
dal capitães emprestados so Governo éra, na primeira 
epoeba, quatro libraa desanove shillings e seis peniques 
por cada cem libras ; na segunda, quatro libras, quatorze 
shillings, e aeis peniques e meio. Este abatimento dos ju
ras, no meio da continuação da guerra, desmente os prin
cípios da economia política, e de tudo o que apresentam 
os anoaes da riqueza publica. Nos annos seguintes, foi o 
abatimento ainda maior; e isto se deve i política particxdar 
de Boooaparte. Tem ella derramado sobre todas as 
partas da Europa, a mina, a dessolaçaõ, e o despotismo. 
Todos os millionarios prevfiraro, que os seus capitães vi-
riaaa a ser a preta da rapacidade dos Franceses; e, a fim 
de põOos em segurança, os fizeram passar para a Gram 
-taaaoa, pau aonde reynam aa leys, e aonde a proprie-
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dade naõ he exposta, ás tentativas do poder arbitrário. Os 
capitães accumulados na Gram Bretanha, como em um 
azylo, excedem as necessidades do commercio, e resulta 
daqui a necessidade de emprestar ao Governo, por um 
juro abaixo do que ordinariamente produz um estado 
de guerra, a fim de naõ ter ociosos estes capitães. 

E quanto aos meios praticados para destruir o commer
cio Inglez, a política particular de Buonaparte naõ tem 
sido mais feliz. Tinha elle resolvido fechar toda a com-
municaçaõ entre a Inglaterra e os portos do continente; 
Ê levado pela ambição mais frenética invadio a Hespanha, 
e abrio assim aos Inglezes um mercado mais rico do que 
Ibe offereciam d'antes todos os outros portos da Europa, 
A posição geographica da Gram Bretanha, e a decidida 
superioridade da sua marinha lhes seguram a feliz occa
siaõ de substituir um mercado, que se fecha, por outro, 
que se abre. 

O Governo Francez se lisongea com esperar, que a pri
vação dos linhos canhanos da Rússia produzirá um funesto 
effeito na marinha Ingleza. He este outro erro àz. política 
particular de Buonaparte; e por isso mesmo um erro van
tajoso á prosperidade da Inglaterra. A Irlanda enche 
o vácuo, que deixa a Rússia neste trafico taõ lucrativo; 
ella rompe novos terrenos, ella extende os limites da cul
tura do Unho cannasmo com toda a actividade possivel; e 
ella se póem em estado de segurar em pouco tempo o pro
vimento da marinha militar, e mercante da Gram Breta
nha, sem depender de nenhum modo de uma Potência 
estrangeira. A Inglaterra naõ tem sido menos feliz a res
peito de outros artigos que ella tirava do Norte; a Irlanda 
o tem substituído em muitos gêneros, que hoje em dia 
fornece, com a outra vantagem do estreitar mais os laços 
de amizade, que seraõ mais sinceros á proporção que uma 
política nobre e justa triumphar dos prejuizos que tem 
reynado á longo tempo, e que tantas vezes tem posto em 
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p-rngo a tranqüilidade publica; esta epoeba naõ pôde 
atar mui distante. 

Por orna conseqüência natural, do qoe fica dicto» os 
uiij-gruaoa da prosperidade da Irlanda tem sido taõ rápidos, 
qoe os aonaes do commercio naõ oferecem cousa simi
lhante. As exportaçoens da Irlanda em objectos de soas 
•aoufactoras, em prodoctos do sen terreno no anno de 
1806 subiram ao valor de nove milboens e meio esterlinas: 
ao anno seguinte montaram a des e meio; e no anno de 
1808 chegaram a treze milhoens. A grande introducçoõ 
qoe bouve na Irlanda de artigos de luxo, alem da consi
derável sahida qoe foroeceo aos armazéns Ingleses, sup
poem ama grande opulencia nesta naçaõ ; ate entaõ tinha 
tâdo pobre. 

Moitas personagens celebres da Inglaterra se queixam 
de qne, depois de orna guerra de sette annos, as mano-
faetnras tioham tido uma extensão desproporcionada á 
agrkalrara; o Buonaparte, com o seu bloqueio continental, 
toas o embargo Americano, e com os Ukases de Peters-
boi-jo, unha preenchido oa desejos destes idosos patriotas. 
Muitos capitalistas qoe biam ter ao Norte do continente, 
quando viram o commercio da Inglaterra fechado, em-
pref aram os seus capitão» no aogmeoto da agricultura, 
s tal tem aido este augroento, qoe a multiplicidade doa 
producto* seio contar as terras lavradas de novo, se eleva 
a 85 fungas de graõ por cada acre de terra, roodiaote o 
que, a Gram Bretanha tem coberto o déficit que experí-
•toteva, desde o ateado do sec JIO passado, em que as fa
bricas e o commercio adquiriram a sua maior extensão. 

A superioridade naval da Inglaterra lhe era disputada, 
aaõ ha ainda muito tempo : porém, graças á política por-
t-odar de Buonaparte, aa potências marítimas da Europa 
iam abandonado ósseos direitos ao uso dos mares; e a Gram 
bmanba as tem subroeuido todas ao seu tridente. A 
•vinha de França, e a doa Estados, que se tem submetti-
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do ao seu jogo, tem sido destruídas pelas frotas Inglez as, 
ou condemnadas a morrer na inacçaõ. Os Inglezes nave
gam em tríumpho pelo oceano; elles dominam sobre todos, 
os mares do Globo, e mofam dos navios que Buonaparte 
oppoem ao seu commercio, acham novos mercados era 
todas as regioens banhadas pelas águas do mar. 

Como o gabinete das Thuilherías sabe quanto ossoc-
corros da Gram Bretanha saõ importantes para sustentar 
a guerra da Hespanha, naÕ ha gênero de seducçaõ que 
naõ ponha em acçaõ para semear a desconfiança e a frieza 
entre os doas Governos; e chegar ao seu fim, que he o 
desunillos. Os partidistas que Buonaparte assolda em 
Hespanha, e em Londres, cnbrindo-se com o veo de pa
triotas, dizem, e escrevem, que os Inglezes fazem o seu 
negocio, e naÕ o da Península: que, ainda que os seus 
sacrifícios sejam grandes, com tudo elles naÕ conrespon-
dem ao interesse que tem de occnpar Buonaparte no Con» 
tinente; eque, quando a Hespanha tiver mais necessidade 
de soccorros da Gram Bretanha, experimentará entaõ a 
mesma separação, e o mesmo abandono que outras po
tências da Europa tem ja experimentado. 

Assim falia a Propaganda que o vilhaco Napoleaõ man
tém em Hespanha. A que elle entretem em Londres naõ 
conserva totalmente a mesma linguagem ; mas naÕ deixa 
de trabalhar no mesmo sentido. Diz ella que a Gram 
Bretanha deve insular-se do Continente, e abandonallo á 
voracidade do conquistador; que senhora dos mares, e naÕ 
tendo mais communicaçaõ com as naçoens que elles ba
nham, ella naõ pôde precisar de mercados que alimentem 
a sua industria e o seu commercio ; que o que a saã polí
tica exige, em taes circumstancias, he fazer a paz, eco
nomizar os seus recursos, e reembolçar a divida nacional, 
a fim de evitar a dolorosa catastrophe de uma bancarrota. 
Assim faliam os homens conrompidos, e os que, sem o ser, 
se deixam persuadir de falsos raciocínios. 
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A paz mais cnstoza he sem dovida preferível á guerra 
vantajosa; mas esta regra naõ tem lugar, quando 

a questão be de tractar com am Soberano, qoe por toa 
poiituã particular, mofa da aonctidade doa tractados, que 
os conclue para adormecer aos que quer subjugar; que 
olha para a opinião publica como para um fantasma vaõ, 
incspaz de obstar so que elle chama almas granaes ; cooi 
am Soberano, em fim, cujo elemento he a guerra. A 
Inglaterra faltaria á sua dignidade e a sua graduação, 
oooipoawtteria a sua independência ae com taes pre-
somaçoens tractasse da paz com Buonaparte. Se os mi
nistros Ingleses consideram a prebeminencia, que o teu 
paiz goza na Eoropa, o resultado feliz da liberdade de 
soa constituição, da industria de seus habitantes, e da ex-
teoçaó de seu commercio, he politicamente impossível que 
alies façam a paz com a França, em quanto viver Buona
parte. 

8e as paginas da historia naõ depuzessem a perfídia 
com qoe este Usurpador mofa dss traoaacçoeus diplomá
ticas, nem por isso terta eu razoens menos suflicientes pa
ra aaõ temer qoe a Inglaterra fizesse alguma traosacçaã 
aesta conjunetura. 

Com a põe a Franca põem as suas forças novaes em es
tais éa/smer mal á Gram Bretanha. 

Csm a pus, a Inglaterra naõ economiza as suas despe
sas naooes e msUtares. 

Com opas ella diminue as vantagens do seu commercio. 
Com a pa», em fim, Ala enfranquece o seu poder feder a-

Ihm, osmprtmxeUenéo a existência dos Soberanos, que ainda 
sjittem na Europa. 

Eiaqui as causas, que justificam suficientemente a 
rootinusçao da guerra. Ellas naõ aaõ desconhecidas a um 
anoiMeho taõ illostre, c ellas saõ de tanto mais pezo, 
qaaoto nenhum ministro pode ser insensível ao meio de 
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uma naçaõ, em que as ordens do Rey saõ insuficientes 
para. escudar a responsabilidade de seus ministros. 

Para compor uma força naval naÕ basta ter navios, he 
preciso ter marinheiros; he preciso que estes marinheiros 
estejam exercitados; e para isto he precizo a paz ; porque 
este he o único tempo em que se pôde navegar con
stantemente. Antes de chegar a um certo gráo de dis
ciplina practica, he impossível que os Francezes entrem 
em lide contra os Inglezes; mas se a paz se concluir, 
Buonaparte porá os seus vasos em movimento; elle con
struirá de nova um grunde numero; o commercio da 
França desembaraçado dos laços que o encadêam agora, 
se levará a todos os cantos do Globo; a pesca e a navega
ção de costa a costa naõ estarão occiosas; e por este meio 
Buonaparte se porá em estado de tornar a entrar na 
guerra, com forças mais análogas á natureza do inimigo 
que elle deve temer mais, e tentará entaõ sem temeridade 
um desembarque em Inglaterra. He assim que a paz 
porá as forças da Franca em estado de obrar. 

Com a paz a Gram Bretanha naõ diminue as suas des
pezas de terra e de mar. Quando se faz a guerra para con
quistar a paz, he esta destinada a reparar as percas cau
sadas pela primeira: porem quando a paz naÕ tem evi
dentemente outro fim senaÕ dispôr-se para a guerra, se
gundo a política de Ruonaparte, naó pôde ella offerecer 
outros resultados mais do que novos riscos aos Soberanos, 
que tem a fraqueza de subscrever a similhantes pazes. 

Os objectos dignos da vigilância da marinha Ingleza, 
saõ os arsenaes que a França tem no Mediterrâneo, e 
Oceano; he sobre estes pontos que se tem reunido as for
ças marítimas de que a Franca dispõem. 

Os cossarios Inglezes tem enfreado, sobre um e outro 
mar, este poder marítimo; e quando por accaso algum 
vaso Francez se atreve a sahir, desde esse momento he 
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lOCHlrmnado i pena de sua temeridade nos portos da Gram 
Bretanha. 

A Gram Bretanha recobraria com a paz a sua commu-
oicaçaó com os portos do Continente, que Ibe estaõ fecha
dos boje em dia; mas seria com tantos entraves e direitos 
sobre a sua industria, e com tantos privilégios a favor da 

^França, que seriam equivalentes a uma prohibiçaõ ab
soluta. Pelo contrario, nos mercados a que os Inglezes 
agora chegam, naõ experimentam alguma concurrencia, 
nem no que vendem, nem no que compram, por que 
daõ a ley ao comprador c ao vendedor. 

Esta vantagem incaculavel desappareceria se ella fizesse 
a pai. Os Francezes viriam á concurrencia nestes mer
cados, aonde os Inglezes naõ tornariam a apparecer. Fa
riam reviver ali a preferencia, que se dá em toda a parte 
a» suas sedas, c aos seus pannos, nos quaes naõ tem com
petidores, nem pela finura, nem pelas cores, e bem de-
preaaa levariam á perfeição as suus manufacturas d'algu-
da-3. 

A estai provas, tiradas do raciocínio, se podem 
ajooctar outras de uma authoridade sem replica, pois aaõ 
os nonos inimigos mesmos quem as fornecem. M. Gáu
dio, ministro das finanças de França, diz no seu calculo 
ds receita e despesa desta naçaõ, para o anno de 1803, 
qoe o teoith das rendas de Inglaterra, do seu commercio, 
e do «eu credito, foi o anno precedente; c isto depois de 
(•«kos aonos da guerra a mais dispendiosa. Nas que se 
i«|atnuo as rendas, o credito, e o «ommereio da Gram 
Bretanha, ainda se augmentAram mais. He logo claro, que 
cata goena, longe de empobrecer, enriquece os Inglezes. 
Os Estados, aonde estes dados se acham, naõ aaõ, como 
• * rança, obra de impostura, mas sim o resultado da re
flexão, do exame, e da severa critica do partido antimi-
asnerial. 

He pet isso que pela pai verá a Inglaterra diminuir as 
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vantagens do seu commercio. Vamos ver, que ella enfra
queceria igualmente assim o seu poder federativo. 

Supponha-se por um momento, que a Gram Bretanha se 
desanima na sua empreza de defender a Peninsula; o re
sultado seria importante para Buonaparte, que daria um 
novo augmento a suas possessoens, e seria funesto a Ingla
terra, que perderia um alliado, que lhe he tao útil no Conti
nente. 

Os Soberanos, que existem ainda no Norte da Europa, 
aprenderiam em breve neste caso, que a tregoa de que 
elles tem gozado, a devem á guerra de Hespanha. EntaÕ, 
desembaraçado desta guerra, o Gabinete das thuilherias 
dirigiria as suas forças, recrutadas da moeidade Hespanho
la, contra estas mesmas Potências a fim de as subjugar; e 
de realizar a monarchia universal do continente Europeo, 
objecto valido de Napoleaõ. 

Se a Gram Bretanha subscrevesse á paz, ella seria res
ponsável por seus resultados. Mas longe de nós similhante 
pensamento, que, mesmo apresentando-o hypothetica-
mente, naõ deixa de ser horrível. He logo da maior evi
dencia que a Inglaterra tem um interesse essencial na in
dependência da Peninsula. 

A casa d' Áustria, antiga aluada da Inglaterra, tem 
chegado, pelas suas novas relaçoens de família, a uma 
nullidade política ; ella ja naõ pode favorecer os desígnios 
da Inglaterra divertindo a attençaõ do gabinete das Thu
ilherias, com guerras do Continente. He preciso que 
outra Potência da Europa venha preencher o vácuo do 
império de Áustria, ora naÕ ba nenhuma que o possa fazer 
como a Hespanha. 

Esta Potência pela sua posição geographica, está ex
posta a todas as rivalidades, e a todas as tentativas ambi
ciosas da França : mas ella pode ser soccorrida pela Gram 
Bretanha, que pela sua localidade se acha nas mesmas cir
cumstancias. O uso livre e seguro dos mares, de que a 
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iVeiasola tem necessidade para sua communicaçaõ com as 

•tt-oencas, esti entregue ao poder marítimo da Gram Bre

tanha, e esta potência he interessada em fornecer de 

soa parte, com suas manufacturas, as precisoens dos nos

sos rDeroado», para os quaes a nossa industria heinsurfi-

ciente. Eata identidade de inimigos, estes interesses rc-

oprocos de soecorros e de benefícios, saõ precisamente o 

qoe he necessário, para constituir uma allinnça natural, 

«oiid», epermanente. 

Tem acontecido muitas vezes, em outros tempos, o 

combinarem-se estas duas potências contra a França; 

asilai o attesta a historia. E se no século lt) se rio o con

trario, be preciso attribuir isto As relaçoens de família, 

qoe, em geral, bastardla a política ; c que pays sensíveis 

á vos do sangue, fazem soberanoa indiferentes ao bem de 

seus subditos. 

Um facto, que passou por mim ao conhecimento do 

Governo, servirá de prova positiva, e addicionat ás ra

zoens, que tenho ja apresentado, e quem nsõ estiver preo

cupado conhecerá o seu valor. 

Fui eu nomeado embaixador extraordinário para a 

corte de Londres, em IS09. O objecto manifesto desta 

teaaaõ, foi o cumprimentar a S. M . Britannica ex-

prrs»ando-lhe o reconhecimento que lhe éra devido, pelo 

ninho generoso com que a Inglaterra cooperava na nossa 

deferi. O Governo tinha reservado outros objectos 

importantes ao bem da naçaõ, e eu estava encarregado 

da os obter, durante a minha residência nesta capital. 

t omo me naõ éra fácil calcular que a generosidade de 

aosioa irmaõs na America forneceria os recursos, que elles 

IWB wbmintstrado ao depois, propuz-rne, tendo autho-

t»dade do Governo para o fazer, a solicitar da Gram Bre

tanha, um empréstimo considerável, para supprir ás ne-

«•••dades da guerra, e S. M . Britannica me concedeo um 

d* 80 milboens de pezos fortes. O Governo Inglês coo-

V o c V I H . No . 46. ss 
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cebeo que as difficuldades em que se achava a Hespanha 
para reembolçar um capital tao enorme, serviria de pie. 
texto aos capitalistas de Londres para naÕ consentir nc 
empréstimo solicitado; por esta razaõ me propôs M. 
Canning, que o empréstimo fosse de Governo a Governo,* 
novo beneficio, pelo qual a Hespanha economizava no* 
juros, por que offerecia seis por cento. 

Os que conhecem a prudência e circumspecçaÕ, cora 
que o gabinete Inglez estabelece as suas allianças com as 
potências estrangeiras ; os que estaõ ao feito da historia 
das confederaçoens de guerra ; os que naõ ignoram a res
ponsabilidade rigorosa dos ministros Britannicos; os que 
sabem que a alliança da Inglaterra com a Hespanha tem 
sido pronunciada,, naÕ somente pelas deliberaçoens do 
gabinete, mas também pelo voto simultâneo de todos os 
condados, e de todas as cidades da Gram Bretanha; to». 
todos estes podem dizer, se a historia tem ainda offerecido 
o exemplo de um alliado, que tenha consçntido em um 
empréstimo taõ prodigioso; se pode entrar no espirito 
d'alguem que naõ seja infecto do espirito de suspeita, 
que a Inglaterra nao obre de boa fé a favor da Hespanha; 
e se he racionavel temer que ella abandone a nossa al
liança. Quem pode ignorar que naó ha homem assas 
delirante, que faça um empréstimo, tao enorme, que só o 
solicitállo quasi chega a temeridade, para abandonar um 
momento depoisi a naçaõ devedora ? O gabinete Inglez 
seria o primeiro credor, que se naõ interessasse na pros
peridade de seu devedor; quando naÕ fosse senaÕ para 
que elle pudesse pagar a divida.f 

* O oflicio original, da concessão deste empréstimo de 60 milhoens 
dê pezos fortes, esta em miaha maõ; e uma copia authentica delle 
deve existir na Secretaria de Fazenda, para onde a remetti official-
Hiente aos 2. de Abril, de 1809. 

+ Os emissários de Napoleaõ daõ a este facto, e a esta peça offi-
cial todas as cores que julgam próprias para desfigurar a verdade, e 
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Hespanboea; naó acrediteis que os nossos irmaõs da 
Amenca -t separem da causa que nos defendemos ; elles 
«ao virtuoso»; elles detestam o inimigo commum; elles 
naõ ignoram que a sua prosperidade está confiada ás maus 
da Justiça; c que o Governo conhece a obrigação em 
qoe esta do a proteger. 

Boonapartr agitado do vehemrnte desejo de se fazer 
«rnbor da Hespanha, consultou a sua política particular, 
«obrr o» meios de o por em execução ; e foi depois de a 
ter consultado que resultou o plano, mais atroz que of-
ki.ee a historia. Até a rpocba dos acontecimentos de 
Bayonna, nem todo o Mundo conhecia até que ponto a 
iniqüidade reynava no cornçaõ de Buonaparte; a sua 

impedir qne sppareça á luz do dia. Por é»la «ear, dixem cllc», que 
•r n» . «abe tr PU íin mal tririail i em Londres. F.u o» desprezo alta-
•walri mai eu TO» amo muito, Ilctpsnhuc». para TO* deixar capo*-
to. ao tormento que c»tc c»rrupulo so» oceasiona. He por isso, que 
farei aalc «ot s minhs coo6«saõ política. 

I u aaõ conheço outro inimigo tenaõ o que o hc da nunha pátria. 
E« MU O ainigo de quem a ama, o -.artidista de quem a fasorece. 
Eu aaã reconheço outr.-i polilira senaõ a bc*ne»olrnria,c a disposição 
a «ocrarrélla. P.u detesto como conquistadores, o» Cario* V. o» 
tu-/ XIV, o» Carlos XII, e muito» outros, que pela acquitiçaõ de 
ama província tem calcado a terra com seu» exercito», ou sulcado 
• mar com sus» frotas, pelo prisilegio exclusão de um artigo de 
cíi—nrmo. tu «ri que a amirade do* gabinetes se dirige por ou-
Ira* regra* diferente» da» da amizade moral, c que o* »< u» favores 
cr reconhecem pelas recompensa» polilicu. Farei repruches a< 
grande» potência» da F.uropa, romprelieodida também a Inglaterra, 
-* ter acendido o fogo da guerra por Iri»olo* objecto». que con
de»*» a política amiga dos homen», ma» terei cuidado de -evitar a 
bwMaste, a separação, e o» choques, com uma potência, que nos 
so.coicr e no* favorece. por seu interesse, se assim o quizerem ; 
tanto melhor ; porque entaõ pelo menos ye estará seguro de que o 
-tttt costumara, r « quanto continuar o interesse' e este como 
•••iu «isto n»3 pode fallar-ao», a menos que Bonaparte cesse de 
esTcaUri t que mude a ftoftraphia política da Europa. 

s s 2 
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conducta política até entaõ tinha sido um problema; mas 
ali se levantaram todos os veos da hypocrisia, e o Impe
rador fez ver que a sua ambição tinha sido a origem dos 
males, que lia alguns annos faziam correr as lagrimas da 
Europa. Depressa reconhecco elle o erro de seu plano ; 
nem faltou gente que llio -fizesse conhecer; mas aquclles, 
que o vulgar chama grandes homens, naõ tem permissão 
de se submettereni ao jugo da razaõ. Napoleaõ vio que 
as Américas nao alimentariam a sua ambição ; mas, para 
que ellas nao trouxessem ao soccorro de Hespanha os seus 
thesouros, pôs em acçaÕ todos os recursos de seu genio 
corruptor. Despachou emissários que accendêram o fogo 
da insurreição na America ; compôs proclamaçorns, nas 
quaes fingia um grande zelo pela religião, e pela justiça, 
elle o maior inimigo que ja mais tem tido estas duas vir
tudes ; porém depois que elle escandalizou o mundo pelas 
suas atrocidades em Bayonna, Buonaparte ja naõ engana 
ninguém. 

He certo que o fogo da discórdia tem esquentado algu
mas destas cabeças, como invariavelmente se acham sem
pre alguns, nos Estados os mais iranquillos ; mais estas 
differenças se tem ja em grande parte acalmado ; e uma 
energia justa e prudente, naõ deixará subsistir por longo 
tempo o que resta ainda para extinguir. Nos somos mui 
sensíveis ao reconhecimento, para naÕ nos dar pressa em 
remetter a sua decisão á justiça, á equidade, e á arte de 
ligar as provincias de um mesmo Estado por laços durá
veis do interesse reciproco. E os Americanos saõ mui 
nobres para nao conservar o monumento de generosidade, 
que elles tem levantado sobre o esquecimento das queixas, 
que nunca rompem os laços da fraternidade, quando um 
Governo paternal as ouve de boa-íé, e decide com impar
cialidade. 

Naõ bastava aos desígnios de Napoleaõ o privar de 
sua liberdade ao nosso amado Soborano, era preciso que 
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f l|f asinhaasr a saa reputação para o despojar do amor 
ácm llespnnbors. Os emissários do Usurpador entraram 
nesta cor*sp-iraço£. A casta dos Bourbon», diziam elles, 
he ama casta defeoerada ; e o rey Fernando be falto das 
virtude» qoe saõ necessárias para o Governo do Estado. 
Ma» todoa os projectos de Buonaparte saõ vaõs ; os Hes-
p-nboes nsó crem em IUSS imposturas, o amor do rey está 
radicado no fundo de seus cornçoens, e coda dia se fazem 
estas raízes mais profundas. 

Kntrrtanto, a justiça, o amor de minha pátria, a fideli
dade devida ao meo rey, me impõem a obrigação sagrada 
de o vingar de taes imputaçoens; pois a sorte me tem per-
mittido conhecer de perto as suas virtudes, e ns disposi-
çorus de que o Ceo o ornou, para fazer a felicidade de seus 

Herdeiro immediato da coroa, muito tempo antes de a 
ôagir sobre sua frente, meditou El Rey na obrigarão de 
K instruir sobre a responsabilidade annexa ao exercico da 
Soberania, e elle se preparou a preencher as suas obriga-
çocos, pela leitura dos authorcs que tractara da impor
tante e difficil sciencia do governo. Desde entaõ conhe
ce», que o «eu estudo exigia uma applicaçaõ desembaraçada 
de todos os entraves, que podem servir de distracçaõ. 
Pata isto se privou do prazer da caça, geralmente admittido 
entre as Soberanos. 

Estesarrificio éra digno de um príncipe, dotado de 
o ma piedade solida, esclarecido, e izento destes lenitivos, 
t destas condeacendencias usados nas cortes, na alta classe 
qoe oceopam os Soberanos ; o motivo que pode condu-
tdltos com alguma segurança ao preenchimento de seus 
deveras, be o temor de Deus. 

Kl Rey, em cujo coração a Providencia tinha gravado 
o «mor da piedade, naõ tem cessado de se ligar á justiça, 
virtode reguladora de todas as outras, e particularmente 
•cecaaria aos qoe commaodam. Apenas se tinha ler-
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nando V I I I . sentado sobre o throno, quando, por meio 

de todos os secretários de despacho, fez chegar a deter

minação de sua justiça, a todos os que tinham sido injus

tamente perseguidos. Uns foram reintegrados em seus 

lugares, e aquelles a quem se tiravam empregos, em 

que tinham sido legitimamente providos, receberam, como 

éra justo suas indemnizaçoens. 

A bondade, e a clemência saõ hereditárias nos Bour-

bons ; Fernando naõ tem sido excluído desta preciosa 

herança. O dever do príncipe he o fazer bem ; he paia 

isto que se lhe confiou o poder. Penetrado desta ver

dade, apenas subio El Rey ao throno quando começou a 

exercitar a sua beneficiencia. 

Um príncipe inclinado a esta virtude naÕ podia deixar 

de enriquecer a sua memória com os mais bellos traços 

da vida dos Ti to , Marco Aurélio, Fernado, Luiz XII., 

Henrique I V . , Leopoldo, Stanislao, e tantos outros reys 

virtuosos, que a providencia concede de tempos em tempos 

á humanidade, para dar um alivio aos seus males, e fa-

zêllos supportaveis. Mas Fernando naõ tinha tido neces

sidade dos exemplos que lhe offerecia a antigüidade, para 

nelles aprender liçoens de beneficência; achava-as naõ 

menos instructivas no exemplo dos George III.* Estas 

felizes sementes cahindo sobre o coração privilegiado de 

Fernando, o incendiaram, e se desenvolveram bem de

pressa por actos de beneficência, para com vassallos que 

naó eram dignos delia. 

H e assim que S. M. , no meio de occupaçoens urgentes, 

* Este soberano justo, bemfeitor, amigo de seus subditos, reli
gioso observador da constituição, em uma palavra homem de bem, 
tem triplicado sob seu reynado a prosperidade da Inglaterra, em 
Iodos os seus ramos. Os seus subditos prolongariam, se fosse pos
sível, á custa de suas vidas a do seu soberano - os infelizes chorarão 
ao pé do seu throno ; mas a Providencia, em sua bondade, lhes tem 
dado outro Príncipe, que enxugará suas lagrimas. 
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t pefSDptorioa da sua entrada na Soberania, no meio dos 
Mont-mM-**-****» de uma viagem accelerada, e taõ funesu, 
trohava os seus paternoes olhos para os seus subditos de 
ambos os mundos, e lhes dizia que naõ tinha subido ao 

tbrooo senaõ P*"* ° **u D c m '• --lue Par'n ° fãZCT n a t i tinham 
dks mais doqoe expor lhe os seus males, e a causa de 
-Wsqoeistu; e as contribuiçoens, que mais pezávam so
bra elle», a fim de que elle as pudesse aleviar. 

8. M. esta imbuído da máxima, que deveria estar gra
vada em cbaracteres de ouro no cimo de todos os thronos, 
que o bem dos povos he a suprema ley dos reys. Firmado 
sobre uma base taõ preciosa, he fácil o calcular quam 
tolido será o edifício que sobre ella se elevar. He esta 
a giaads regra, e a pedra de toque de todas as constitm-
çoens. 

A castidade lie também uma das virtudes que ornam *» 
nosso Soberano. 

Para a apreciar em todo o seu valor he preciso refiectir, 
quam vergonhosa be a paixaõ contraria, principalmente 
nsijuclle» que estaõ elevados a altas dignidades. Consultc-
se a historia, c ella nos dirá que os príncipes mais nome-
ados obseorecéram o esplendor de sua.-, altas qualidades, 
por se entregaren 4 paixaõ do amor; e que nas revolu-
Çoens dos Impérios esta inclinação tem sido uma de suas 
antas toais activas. 

Poder-se-hiam ofTerecer muitas provas da castidade de 
MMO rey, se naõ fone o temor de dar uma extensão de-
mawada a.este escripto; entre Unto ha uma qne naõ posso 
dispensar-me de referir; porque naõ somente ella entra 
no meu objecto, mas até descobre toda a maldade de Buo-

Alexaodre vulgarmente chamado o Grande, foi o tla-
g<0o da bomanidade, e o perturbador das naçoens, aonde 
o levou o seu frenesi; porem tinha grandeza d' alma; 
fotém tracuva com respeito os seus prisioneiros; porém 
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respeitava a sua situação, e guardava-se bem de os ultra
j a r ; e isto em tempo em que a philosophia naõ era conhe
cida senaÕ de um pequeno numero de homens; em um 
tempo em que prisioneiro e escravo eram synonymos; 
em um tempo em que os soberanos vencidos faziam o 
ornamento do triumpho do vencedor; em um tempo em 
fim, em que as virtudes naõ tinham modelos, e em que os 
vicios se erigiam em virtudes. 

Buonaparte se revestio com o manto de amigo, de alu
ado, e de conciliador, para atrahir Fernando ás redes, que 
lhe tinha armado. El Rey, movido pelo principio do 
bem, e dirigido pelos conselhos que lhe davam o zelo 
e a boa fé daquelles qne naõ tinham visto a Napoleaõ, com 
a luz que ministram os negócios diplomáticos, cahio no 
laço que lhe tinha armado seu pérfido aluado. 

A infelicidade naõ pôde triumphar de Fernando, e S. 
M. conservou na sua prisão toda a sua dignidade, e o 
respeito de si mesmo. Regrado, estudioso, e sempre 
occupado, naõ pôde deixar de aperfeiçoar-se na sciencia 
dos reys, a quem as liçoens da adversidade tem sempre 
sido úteis. 

Napoleaõ naõ gosta de que El Rey se encerre no azylo 
da virtude ; quiz arrancállo para o gozo dos prazeres ino
centes ; quiz penetrar os sentimentos de seu coração; quiz 
desmoralizáilo, a fim de que os seus subditos cessassem 
de o amar; e para isto offerece a seus olhos objectos ca
pazes de abalar urna virtude, que tivesse raízes menos 
profundas : naõ ha meios que naõ tenha tentado ; mas em 
vaõ, pára o entregar ao supplicio cruel de um amor cri
minoso : e isto no século 19 ; e isto mui poucos annos 
depois da idade de ouro de uma naçaõ a quem a Europa 
deve tantas obrigaçoens em todos os gêneros de littera-
tura, e para com um Soberano amigo, e aluado. 

Para se conduzir desta maneira, he preciso ter-se es
quecido tanto do respeito ue he devido á infelicidade, 
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como da segurança que he devida ao homem sem 
defrxa. 

El Key penetrado das obrigaçoens que Ibe impõem a 
qualidade de pay de seu povo, e particularmente da tno-
ctdade, que he a Ilôr, a esperança, e a força do Estado ; 
concebeo o projecto benéfico de melhorar a educação, 
fuodando-a sobre o principio de que, todos os cidadão* 
sV srm Estado devem adquirir os custumes e conhecimentos 
tetêlnvt ai necessidades e felicidade do mesmo Estado. 
Lsta idea, assim como outras muitas, naõ se pôde executar 
em conseqüência dos funestos acontecimentos que so-
bre vieram. 

Longo tempo antes que El Rey subisse ao throno lhe 
unham os Hespanhoes testificado o seu reconhecimento, 
psrttctpando de seus sentimentos, e manifcstando-lhc sem 
rebuço, que elles naõ eram indifTercntcs aos ultragens 
queo príncipe Herdeiro da Coroa, linha experimentado da 
parte da intriga inspirada pela ambição, e sustentada por 
uma insensibilidade que a natureza reprova. 

Kstc amor, dictado pelo reconhecimento, corroborando 
o que Kl Rey deve c tem a seu subditos, naõ podia deixar 
de inspirar a S. M. o desejo mais vehemcnte de pre--
beocbcr a» suas obrigaçoens, e de testemunhar o seu re
conhecimento, e por isso tinha consagrado os seu*, pri
meiros cuidados de seu coração patcrnal á protecçao da 
agricultura, fonte a mais fecunda da prosperidade dos 
indivíduos, e da riqueza do Estado. 

Seja principio de ociosidade, seja resto da barbaridade 
feudal, os melhores terrenos da Peninsula estavam, 
em grande detrimento da agricultura, sacrificados ao sus
tento dos aiumars selvagens. As duas Castellas, a capital 
do nyoo, deploravam a diminuição dos pastos, e das 
plantaçoens de arvores: as melhores terras serviam de 
astro e abrigar os animaes mais nocivos, para cuja pro 

Voa, VUL No. 4C TT 
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tecçaõ nao somente o Estado tinha erigido tribunaes, mas 
até um exercito de empregados. Logo que El Rey subio 
ao throno, me ordenou de expedir as suas ordens, para 
que estes terrenos se applicassem ao uso a que a natureza 
os tinha destinado a favor dos homens, declarando-me, 
que, em tempos mais tranquillos, esta medida de pre
caução se generalizaria para o bem de uma profissão, 
que deve florecer, e sem a qual nenhum estado pode gozar 
de uma prosperidade solida, e permamente. 

He esta uma das medidas a que o Soberano empregava 
as suas vigílias, em circumstancias em que os deveres de 
etiqueta, o ceremonial, que se deve observar com as na
çoens estrangeiras, e os cuidados, e inquietaçoens, que 
davam os exércitos Francezes, occupávam o tempo que 
o bom rey suppunha perdido, quando o naÕ empregava a 
bem dos seus povos. 

I Fernando seria guerreiro ? ; Encadearia elle o seus 
subditos, para que elles levassem a outros paizes a desso-
laçaÕ e a ruina ? NaÕ certamente: elle ama os seus povos; 
elle que ser amado delles, e nada teme tanto como as suas 
raaldiçoens ; elle manterá porém um estado respeitável 
de forças a fim de conservar a paz ; e elle fará a guerra, 
no interior, á preguiça, á immoralidade, á ignorância, e 
aos prejuízos. 

Tal he o conhecimento que pude adquirir das virtudes 
d' E l Rey, no pouco tempo que tive a felicidade de o 
servir. 

Calcule agora a Hespanha quanto ella deve esperar de 
um rey, que, voltando ao seu reyno, (elle virá; a am
bição o tem prezo; a ambição o guarda; mas o ambi
cioso será apanhado em suas mesmas redes) que voltando, 
digo, a o seu reyno, recohecêrá, a cada passo que der, 
monumeutos de amor, de fidelidade, e de valor, bem su
periores a tudo quanto offerece a historia, e que excitam 
a admiração das mesmas naçoens, que tem tido a vergo-
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^ fraqooa de curvar o colo ao jogo infame de No . 

pokod. 
Soberanos da Europa; quando sabirets ào Icthargo, 

qae voa retém na borda do precipício ? <• Até quando 
eotiHcrcu esto zelos particulares, que formam uma ven
da, qoe vos impede de ver a astucia com que o desolador 

* das naçoens semea a discórdia entre os vossos gabinetes, 
a fim de cooqoistar todos os povos pela sua desunião i 
Este equilíbrio da Europa, para cuja conservação se tem 
dado moís de cem batalhas, no decano de tres séculos, 
ja mais «teve em maior perigo do que boje cm dia. 
{Quantas guerras naõ tendes emprebendido pela vai 
honra da salva ? i pela precedência de um embaixador ? 
I por um artigo de commercio ? ; ou por outras cousas 
frivoUs, qoe nad tinham nenhuma relação com a felici
dade dos subditos ? J Sereis vos espectadores tranqüilos, 
Quando uma tokladcsca desenfreada cobre os vossos po
vos de dó, para lhe roubar a felicidade, e até a moral ? 

Temei as maldiçoens da posteridade; ella vos chamará 
ajoiao; dia vos aceusará de ter sido authores de suas 
calamidades; cila mandará a historia fazer passar de ge-
raçaff em geração os vossos nomes, cubertos de horror e 
de ialamia. Yos deveis á Hespanha o ter gorado de uma 
tregoa de mais de trra annos; ; pensais pois que uma 
divida de similhante natureza se paga cora uma fria ad-
aúraçsõ do valor Hespanhol, e com elogios tácitos de sua 
fidelidade, e de tua constância? A" imitação dos valo-
ntaos Hespanhoes, os vossos valentes povoa ardem assim 
coou elles, por entrar no campo da gloria; elles se tem 
•rapte mostrado dóceis em sustentar vossas insignificantes 
qwvcllas; e quando se tracta de lhes conservar a sua 
•oral, a uu honra, e os suas propriedades < juigois vós 
qm coarem comprimir o seu nobre orgulho, e suffocar 
wa saneia cólera ? 

A religião, meus choros compatriota), a independência 
T T 2 
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nacional, e o bom nome de nosso rey, taes tem sido o; 
objectos sagrados, em cuja defensa tenho empregado mi
nha penna. Se naÕ tenho sido bem succedido em apre-
sentallos como a sua importância exige, será falta de mi. 
nha intelligencia, mas naó de minha vontade. Eu vos 
offereço tudo quanto posso dar-vos, como tuna fraca prova 
do interesse, que tomo pela continuação do vosso hero
ísmo, e da veneração e respeito que lhe saõ devidos. 
Prouvera a Deus que eu tivesse tantas virtudes para vos 
imitar quanto he o direito que vós tendes ao meu amor. 

PEDRO CEVALLOS, 

Cadiz, 20 de Dezembro, 1811. 

Epístola circular dos Bispos da Irlanda; sobre o estadi 

actual da Igreja Cathoiica. 

Eminenüss. ac Reverendiss. DD. Episcopis, Presbyteris, 
Diaconis, S. Romana** Ecclesiaa Cardinalibus. 

Illustriss. ac Reverendiss. DD. Patriarchis, Archiepisco-
pis, Vicairisq. Apostolicis, Qui per orbein suat Uni-
versis : 

Archiepiscopi et Episcopi in Hibernia. 

S. 

Quod in recenti et inesperata calamitafe nova reraedia 
circumspicimus, quodque in his statuendis vestram uni-
versorum fidem et opem appellamus vel ipsa per se no; 
temporum crudelitas, vel ea certc, quae nos urget, charitas 
Christi defendei, vobis judicantibus. Jam enim tempiu 
est, ut incipiat judicium a domo Dei. (I. Pet. 4. 17.; 
Audiendae sunt igitur nobis vocês Dei et domini nostri de 
extremis temporibus suorum. Cum videritis abomina' 
tionem desolationis—siantem tn loco saneto,—tunc qui ir, 
Judea sunt fugiant at montes. Orate autem ut non fiai 

fuga vestra in hitme vel sabbato. Si ergo dixerint vobis, 
Ecce in deserto est (Chá.t\xs) nolite exire, ecce impenetra-
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Ato, nelite credere. (Ifalt. xxiv. 15, 16, SO, 25, 26.) 
Scdiert reccdeodura esse paulisper discipulis suis roooet, 
ooa a fide et expecUlionc salatis, sed a lerrenis scdibos 
credcntium, ipso que templo soneto, donec coropleantur 
judicia Oomini; oraliooibas exoptandum ne fuga*, et in-
cdomitati viam aut tcmportira stata* leges aut rdigiooum 

* iairrcludant, oblaloqoe ex oculis Magistro booo et Pas
tam, oe rxinde aurtoritatem suam captemos, ubi et errori 
vaao et focdts iiuidü» exposita nunt omnia. Quod omnino 
Pia-crptoris summi oroculum ad hiec usque têmpora ptro-
pagntur. Kiquidcm et nos templuin habvmus, idque nec 
inpiis violabile, qnod scmel introívit Pontifcx Jesus, 
Aoctor sacrrdotii nostri, in suosanguine testamcnli eteroi. 
Habuimus quoque terrenas sedes illarum ratiestium sócias 
et imagines; leges cliam sonetos babemus, quibus rea 
publica christiaiioriuti omnia rontinetur, quamin legam 
somtna d pneripua luec esl, ul Unum simus fide, sacra-
•eatii, charitatc. Uunc ut Christus Unitatem manifeo-
tent, Cypriani Martinis vocem recognocilis (De Unit. 
Eod.) Unam Cathedram conslituit, et unitatis originem 
sua audoritate disposuit, ut is qui cathedram Petri, super 
suem faniata est Ecüesia, descrat, in Ecclesia non tit .* 
fui vero Ecclesia Unitatem non leneal, ncefidem haèeat. 
Hanc quique unitatem, pro qua Patrera discessurus Do-
niaus nostr r piebtte Falia ora vil, raajestate Unigcnili ex-
oravtt, nrc acelera hominutn, nec vis bclli, nec Regam 
temeria valenl abrampere, confirraaotc ipso Filio Dei 
MIIÍS oboozUm futuram mundi casibos, cuin dixit, Pacem 
fttínqoo robis, pacem mtam do *. obis, nam quomodo mun-
éuséat, Egodovobis. (Job. 14. 27.) Igitur qui prin-
•#alem haoc Unitatis in Christo originem eo usque dc-
prtmoal, ut nec libere nec sitie fraude se excrat, ü noa 
tM legem et jus hominom abolete tentam, quamChristi in 
•«ris aooatacnta sammamque Rei Cbristianoe spcui ex-
-MttRepopalia, 
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Quod tamen recens factum esse Vos non latet, Venera-
biles Fratres, capto foade et miserabiliter et in exiliam 
carceremque abrepto Pio Papa Septimo, viro iutegerrimo, 
innocentissimo, sanctissimo; ut jam hinc aut sacrorum 
jus a libidine et insolentia militari repelendura, aut ob. 
standum sceleri tanto qua licet. Et sane ut tolerabile 
fuerit in Christiano, senem domo, pátria exturbare, Epis-
copum insontem affligere, Ecclesiam magistram patrimô
nio exuere. benemerkum contumeliis exagitare, que sunt 
oefaria ; ut nec 6celestum sit, Christum perjúrio cepisse, 
vinctum conspuisse, paüentem spoliasse, quae atrocíssimas 
impietatis putantur; ist haec tamen recens ad omnes per-
iinet injuria, quae summam in Eeclesia, et publicam hu-
mani generis utilitatém obnoxiam sibi uni statuit; co-
gitque nós aut videri ab Unitate Cathoiica velle descicere, 
aut hostibus Imperii Britannici morem gerere, quibus tum 
Christi admonitu, tum jurisjurandi fide, tum demum ca-
ritate patriae, non solura consilüs et cohortationibus tene-
mar, sedet effuso sanguine et vka ipsa, si opus. fuerit 
obsistere; quod primarium Christiani civis offictum a 
nobis prestitum iri, testibus vobis, Deo teste, santissíme 
policemur. 

Quare de his actum in general! Conveatu nostro Dub-
linü habito, plaeuit que ita temperandas esse senlentias, 
•ut manifesium essst nos et Ecdesiae Unitati Piique Sep-
timi. honoribus consuluisse, simulque iis quae metuunlur 
periculis obviam ire voluisse. Poro haec sunt que dis-
putata, judicata, 6ancita sunt ad perpetuam rei memo-
riam. 

Quum Sanctisisimus et gloriosissimus Pius PP. TU. 
jussu et vi militari nullo suo ccimine abstraotus a suis in 
custodiam exul datas sit, meluendum est ne solitudine ac 
miserüs evicta ejusdem Fii mens impellatur, isque de oi-
ficio suo, quod summum in eeclesia tenet, coactusbabeat, 
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eiqnr alxllcatioai quasi aponte et libere fada- norncn ad-
crisbrre cogator. 

Ras ob res Nós communibus sententiis, causa cognila, 
.am nane remittimus, abjuramus, detestamur, idemque 
•aoallamus, d ad omnem júris rffectum, qui exinde sequi 
poasit, caaaamus Bullas, sive genuínas, sive pretensas, 
Rncripta cojoscumque modi, Literas in forma brevis, 
ttjs.ni qna* et meros vel próprio motu et certa scientia di-
c intur, si que cessionem, rcroissionem, abdicationem vr, 
Papatus noroina Pii septimi declarabunt donec is cx li.ir, 
quam tolerai, captivitatc in liberam OíEcii Jurisquc dic-
ttoois conditionem rtstituto fucrif, eaque recepta libertas, 
mm omionibas tantum, approbationibus. confirmatiooibus, 
icd iodubiis probotionibus ionotueril. 

Et si sanetissimus dominus Pius PP. Septimos ita, ut 
ptrdicium rst, sub custodia cliara liberali cesacrit cessisso 
re visus foerit, eam cessionem nullam esse, fuisse, futuram 
declarara us, annos que Pontificatus ejus solius continuan-
<lu*. abdicatiooe remota. 

Qood li idem Dominus Pius PP. Seplimus in custodia, 
<:ti nunc est, vitam cum morte commutaverit, vacuam 
omaino censendam esse sedem Apostolicam judicamus, 
doarc plcne d caoonice Elclesiis in Hibcrnia constiterit 
de legitima, saneta, et liberrima sommi Poutificis elec-
tioar. 

Hac judicamus et pronunciamus in nomine Domini 
nonn Jesu Christi, et in Unitatc Spiritus ejus, d in Fide 
Ecclrtic CalboUcfe. 

Qoe a aobis constituía videtis eo pertinere, non ut Sedis 
Saneta prrrogalivam, qtue in Ecclesia primas obtioet, 
urtervertamus, sed quo auetoritatem perpetuam ab injuria 
et iafaaia viadicemus, neve eo, quam Christus in Ecclc-
ria ma fondovunt, Unitatis coosiliato per tyrannicas 
(nades rapiotor, ad everaionem lidei et pacis publicas, 
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cum summaj Apostolicae sedis de honestaraento. Itaque 
judicium nostrum Vestras Fraternitati coinmendamus, pe-
tiinus que pro christo, et pro corpore ejus, at, si minus 
exempluni sequi rationes vestraí sinunt, orationum auxilia 
prasstetis. Valete in Domino, Eminentissimi Domini, Ve-
nerabiles Fratres. 

Actum Dublinit in Conventu Gcnerali Episcoporum 
HibernicaB, I I I . Kal- Mart. Anno Sal. MDCCCX. Pon-
tiíicatus D. N . Pii PP. VII. décimo. 

Novidades deste mez. 

FRANÇA. 

Sessaô do Senado Conservaiivo de 10 de Março, de 1812. 

Abrio-se a sessão ao meio dia, em presença de S. A. 
Sereníssima o Archichanceller do Império, S. A. S. o 
Príncipe vice condestavcl, se achou presente. Suas Ex-
cellencias os ministros dos Negócios Estrangeiros, e da 
Guerra, Conde Reynault de Saint Jean d'Ange!y, minis
tro de Estado ; e Conde Dumas, conselheiro de Estado, 
foram introduzidos, S. E x . o duque de Bassano, ministro 
dos negócios Estrangeiros, communicou o seguinte. 

Relatório do Ministro dos Negócios Estrangeiros a S. M. o 
Imperador e Rey. 

SENHOR!—Os direitos marítimos dos neutraes taõso-
lemnemente fixos pelo tractado de Utrecht, vieram a ser 
o direito commum das naçoens. Esta ley completamente, 
renovada em todos os tractados subsequentes, tem consa
grado os princípios que vou a referir. 

A bandeira cobre a mercadoria. As fazendas do ini
migo, debaixo de bandeira neutral, saõ neutras; assim 
como a propriedade neutral, debaixo da bandeira neutral, 
be considerada como pertencente a inimigos. Os artigos 
de contrabando, saõ a única propriedade que a bandeira 
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nrntral naó cobre, e somente as armas, e provimentos de 
goerro, saô considerados como contrabando. 

Toda a visita dos navios nrutraes por um ntvio ar-
i, pode ser feita somente por um pequeno numero de 

conservando-se os navios armados além do ai-
' da artilheria. Todo o navio neutral pode negociar 
ura porto inimigo, e de um porto inimigo, para um 

nratrai. Oi únicos portos exceptuados saõ os que estaõ 
realmente bloqueados t os portos realmente bloqaeadas saõ 
aqoeUes investidos, cercados, era probabilidade de serem 
Impedira, e aonde um neutral naó podia entrar acra perigo. 
Tan saô as obrigaçoens dos belligerantes, a respeito das 
poteodas oeutraes : taes saõ os direitos recíprocos de am
bas as portes : taes as máximas consagradas por estes trac
tado», qoe formam o direito publico das naçoens. Fre-
qoeotemeote se tem a Inglaterra atrevido a tentar substituir 
cm seu logor, seus arbitrários e tyrannos regulamentos. 
BOM injustas pretençoens saõ repellidas por todos os Go
vernos, -raiveis á vóz da honra, e aos interesses de seus 
•obditos. Ella se acha constantemente obrigada a reco-
abecer, nos seus tradados, os princípios que ella deseja 
destruir; e, quando a paz de Araiens foi violada, a legis
lação marítima ainda ficou rm sua antiga base. 

Pbr ama serie de acontecimentos, tem a marinha In
gleza vindo a ser mais numerosa do qne todas as forças 
das outras Potências marítimas. Pensou entaõ a Ingia-
tma, qoe liaha chegado o momento, em que naõ tendo 

a temer, podta atrever-se a fazer tudo: ella irome-
resolveo sogdtar a navegação de todos os 

••KS As mesmas leys do Thames. Foi cm 1806, que ella 
priocipioa a execaçaó deste systrma, qur se dirigia a 
cwv-sf o direito coram um dos naçoens as Ordens em Con-
*ÓV» e aos regulamentos do Almirantado de Londres. A 
«•dora-çoó de 16 de Majo annihilou, por uma simples 
pníetio, os direitos de todos os Estados marítimo*. ;—co-

Vou VI11. No. 46. v v 
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locou debaixo de um interdicto vastas costas, e Impérios 
inteiros. Desde este momento naõ reconlieceo a Ingla
terra neutraes sobre os mares. Os decretos de 1807 im-
pozérani a todos os vasos a obrigação de tocar ein uru 
porto Inglez, qualquer que fosse o seu destino, para pa
gar uni tributo á Inglaterra, e submetter a sua carga ás 
tariiàs do suas alfândegas. Pelas declaraçoens de 1806, 
toda a navegação dos neutraes he prohibida: pelos de
cretos de 1807, o poder de navegai* lhes foi restiluido ; 
porém elles someute o podiam usar para utilidade com-
mum do commercio dos Inglezes, na combinação dos seus 
interesses e do povo. O Governo Inglez tem tirado a 
mascara, com que cubria os seus projectos, proclamado o 
domínio universal dos mares—olhado para todas as na
çoens como suas tributarias,—e imposto sobre o conti
nente as despezas da guerra que mantém contra elle. 

Estas inauditas medidas excitaram a indignação ge
ral, entre as Potências, que conservavam os sentimentos 
de sua independência, e de seus direitos ; porém em Lon
dres levantaram o orgulho nacional ao maior ponto: elles 
mostraram ao povo Inglez um prospecto futuro, rico das 
mais brilhantes esperanças. O seu commercio, a sua in
dustria, deviam ser daqui em diante sem opposiçao; o 
producto dos dous mundos devia correr para os seus por
tos, e prestar homenagem á soberania marítima e com-
mercial da Inglaterra, pagando-Ilie um tributo; e chegar 
depois ás outras naçoens, carregado de enormes despezas, 
de que só seriam livres as mercadorias lnglezas. 

V. M., com um simplez lançar d'olhos, percebeo os 
males que ameaçavam o continente. Vos instantanea
mente lhe applicasteis o remédio. Vos annihilastes com 
vossos decretos, este pomposo, e injusto ataque á inde
pendência de todos os Estados, e os direitos de todas as 
naçoens. O decreto de Berlin respondeo á declaração de 
1806. O bloqueio das ilhas Britannicas foi opposto ao 
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bloqueio imogiitario estabelecido pela Inglaterra. O 
decreto de Miloó respoodon ás ordens de 1807; declarou 
dt-saackmaliiado todo o navio neutral qor se submeUesae 
i legislação Inglesa, foose focando um porto Britannico, 
fosse pagando tributo á Inglaterra, e qoe assim renunciasse 
a Indepeodfocia e direitos de sua bandeira. Toda a 

. mereadoria prooedeote de commercio ou industria Britan-
aks, fita bloquciada nas ilhas Britannicas; o systema conti-
sentai a banio do Continente. 

Jamais houve ado de represálias que obtivesse o 
seu objedo de uma maneira mais prompla, certa, e vic-
loriosa. Os decretos de Bcrlin, e Milad voltaram contra 
a Inglaterra as armas, que ella linha dirigido contra o 
nm****"'"1 Universal. Esta fonte de prosperidade cora. 
aercial que ella cria taõ abundante, veio a ser origem de 
calamidades ao commercio Britmnico; rm vez destes 
tributos, que tinham de enriquecer o seu thewmro,foi o seu 
credito deteriorado, ferindo a fortuna do Estado, e a dos 
particulares. 

Logo qae os decretos de V. M. apparecèram, todo o 
Cooliomlc prevèo, que tara seriam os teus resultados, ae 
dWs recebecen. plena execução; porém por mais acustu-
toada qae a Europa estivesse a ver coroar as vosaas em
presas com o bom suecesso; cita apenas podia conceber 
por qoe novos prodígios realizaria V. M. os grandes de
sígnios, que se tem luõ rapidamente executado. V. M. 
•r srmoa ds lodo o seu poder; nada vos divertio de vossa 
wtaaçad. A HoUanda, as cidades Hanseattcas, as costas 
qae unem o Zuydcraee ao mor Baltico, estaõ unidas 4 
Fnoça, e sugeitos 4 mesa» administração, e mesmos 
wgoloioeotas; conseqüência immediata e inevitável da 
kgidaçafi do Governo Inglês. Nenhuma sorte de coo-ri-
daaçad podia balançar ao espirito de V. l i . os primeiros 
«•tremes de vosso Império. 

Naó tivostets de esperar multo, para colher as venta-
v c 9 
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gens desta importante resolução. Em quinze mezes; isi 
he, desde o Senatus Consultum de reunião. Os decrett 
de V M. tem pezado com toda a sua força sobre a Ir 
«•laterra. Lisongeava-se ella com envadir o commerci 
inteiro do Mundo ; e seu commercio veio a ser uma esp* 
culaçaÕ, e naõ faz cousa alguma senaõ por meio d 
20.000 licenças, que se expedem todos os annos. Forçad 
a obedecer ás leys da necessidade, ella recorre ao seu act 
de navegação, principal fundamento de seu podei 
Pretende ella ao domínio universal dos mares; e a navega 
çaÕ está prohibida—e todos os portos do Continent 
fechados aos seus vasos. Ella desejava enriquecer o sei 
Thesouro, com os thesouros que a Europa de ia pagar; e i 
Europa naÕ somente se tem libertado de suas injustas pre 
tensoens, mas até dos tributos que teria pago a sua indus 
tria. As suas cidades de manufacturas tem-se tornado de 
sertos. As misérias tem succedido à prosperidade que ati 
aqui ia em augmento; a assustadora escaceza de numera 
rio, e a absoluta falta de emprego, perturbam diariamenti 
a tranqüilidade publica. Taes tem sido para Inglaterra a 
conseqüências de suas imprudentes tentativas. Ella per 
cebe j a : e cada dia descobrirá mais e mais; que para elh 
naÕ ha salvação, senaõ em voltar para a justiça, e para oi 
princípios do direito das gentes; que ella somente pódi 
participar do beneficio da neutralidade dos portos, eir 
tanto quanto ella conceder aos neutraes, o aproveitar-st 
da neutralidade de sua bandeira. Porém em quanto ai 
Ordens em Conselho se naÕ rescindirem, e se naÕ puzerem 
outra vez em vigor para com os neutraes os princípios de 
tractado de Utrecht, os decretos de Berlin e MilaÕ conti
nuarão contra estas potências, que tempermittidoqueasua 
bandeira seja desnacionalizada. Os portos do Conti
nente naÕ se obriraõ nem para bandeiras desnacionaliza-
das, nem a mercadorias Britannicas. 

Naõ se deve dissimular, que, para manter em vigor este 
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grande lystema, será necessário que S. M. empretruc to
dos o» poderosos meios que pertencem ao seu império; e 
achando em vossos subditos aquclle adjutorio, que vós ja
mais lhe pediates em vaõ. He necessário que todas as 
torças Francezas, de que se pode dispor, marchem para 
aqarlks lugares aonde os Inglezes, ou bandeiras desna-
ctooalua as prdendam desembarcar, Um exercito espe
cial, eocarregado exclusivamente de guardar a vasta ex-
teoçaó de nossas costas, os nossos arsenar-, marítimos, a 
tripk linha de fortalezas, que cobram as nossas fronteiras 
mpondcraõ a V M. pela segurança do território con
fiado ao seu valor c fidelidade. Vos mandarei;» ao seu feliz 
destino estes valorosos homens ncciisiumados a pelejar 
para conquistar debaixo dos olhos de V M., a defender 
ot direitos politicos, c a segurança exterior do Império. 
Até os meamos depósitos doscor-ios >e naõ desviarão de 
tra útil destino, do sustentar os vossos exércitos acti vos. 
Aaua seraõ tu forças de V M. sempre mantidas em um 
pé respeitável, c o território Franccz protegido por um 
estaheliciiarnto, que o interesse dieta: a policia, e digni
dade do Império seraõ postas cm tal situação que lhe 
mrrecrraõ mai* do que nunca o titulo de inviolável e 
mgrado. 

Por tempo considerarei tem o Governo Inglez proda-
atado a guerra perpetua, horroroso projecto que a mais 
deMegrada ambição jamais intentou na rcalidadade, e que 
orna presompçosa vangloria somente deixou escapar— 
horroroso projecto com tudo, que será realizado, se a 
França operar por contractos sem garantia,—de duração 
iaccfta, e mais desastrosos do que a mesma guerra. 

A paz, Senhor, que, no mdo de vosso immenso poder, 
loa tantas vesrs sido oflérecida a vossos inimigos, coroará 
•«•a* gloriosas obras, se a Inglaterra banida do Conli-
aeatc com perseverança, e separada de todos os Estados, 
caj* independência tem violado, consentir em voltai a 
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estes principios sobre que está fundada a sociedade Eu-
ropea,—-reconhecer o direito das gentes,—e respeitar os 
direitos consagrados pelo tractado de Utrecht. 

No entanto a naçaõ Franceza deve ficar armada: a 
honra o ordena ; o interesse; os direitos, a independência 
do povo, empenhado na mesma causa o pedem ; e um 
oráculo ainda mais certo, muitas vezes communicado 
pela boca de V. M. o constitue uma ley imperiosa e sa
grada. 

Relatório do Ministro da Guerra, a S. M. o Imperador 
eRey. 

SENHOR !—A maior parte das tropas de V. M. foram 
chamadas para fora de nosso território, para a defesa dos 
grandes interesses, que devem segurar a preponderância 
do Império, e manter os decretos de Berlin e MilaÕ, taõ 
fataes á Inglaterra. Apenas havia quinze mezes que o 
systema continental tinha sido posto em execução, quando 
a Inglaterra dava o ultimo suspiro. Se naÕ fossem os 
acontecimentos, que V M. naÕ esperava, talvez neste 
breve período de tempo teria sido inteiramente annihilada 
a prosperidade da Inglaterra; a se teriam experimentado 
convulsoens no seu interior, que teriam inteiramente der-
ribado o credito da facçaõ de guerra, e chamado para a 
administração homens moderados, e amigos da justiça. 

Ninguém entende melhor que V\ M. o esperar do tem
po ; o que o tempo deve produzir ; e manter com iiu-
mutavel constância um systema e plano de conducta, de 
que vós tendes calculado resultados infalíveis. 

Durante a ausência da maior parte de nossas tropas de 
linha, o immenso numero de estabelicimentos marítimos, de 
praças fortes, de importantes pontos do Império, saõ guar
dados pelos quintos batalhoens e depósitos, e pelas tropas 
marítimas, o que produz o inconveniente de divertir, por 
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ir-r..v.ts<- m*irrli.i-.p ro*ntrirmrrli.-»s, os quintos batalhocns 
e depósitos de «ru» próprios destino», que saõ o supprir os 
esetcUns activos. I.-1-s- marchas fnti^nm o soldado, c em
baraçam a administração. Alem de que, quando se vem 
laó oomrrosos exercito» alem das fronteiras, os cidadão», 
qoe aaó entendem ii» medidas tomadas pela administra
ção, para os rsl-ilrlicimc-ntos interiores ; podem ter uma 
i.iitilunrl inquietação; instas inquietaçoens »nó de si 
mesmo contra rins á dignidade do Império; devem estas 
prevenir-*-, .-íu-j-mcntando o c»tabe|irimen(o da força con-
Milunonal, para a defesa do território somente. 

Pelas nossas leys constitucionaes, a guarda tnrional. 
ralá «pccialmente encarregada ile guardar as frontrrias, 
<n nn«vis esUbelirimentos tnnritimos, os nossos nr->enaes, 
f praças forte» ; mas a guarda nacional, que comprclwnde 
Iodos o» ridadaós, naõ pôde ser jxisl.i em -.erviço eflec-
Uvo; ma» unicamenle em serviço local e particular. 

Dividindo a guarda nacional em ires bandos, e rom
pendo o primeiro de todos os conscriptos daa ultimas seis 
r iam ; islo he da idade de 20 .1 26 nnnos, que ainda 
ruú tem sido chamados para o exercito activo-, a segunda 
ile bontras de 26 a 40 annos ; e a terceira de homens de 
**> 1 üO annos de idade : ao primeiro bando será confiado 
o wnu,i activo ; ao segundo e terreiro bandos se dará o 
tmiço dr reserva, que he inteiramente local. 

Para IM2, o primeiro bando, que c 'iiiprebende os 
roateriptos de 1806 até 1812, que naõ tem sido chamados 
para o exrrdto, e que se naõ tem ao depois casado, e 
rsttd rtn condição de servir, formarão um recurso de 
tiOT.OOO homens. 

Ka proponho a V. M. levantar deste numero seis co-
um-n, que constituirão a quinta parte daquelles, que 
t^asa das claaae» de 1806,7, 8 , 9 , 10, II , e 181*. Estes 
k*n»m» trraó organizados e fardadas no lugar principal 
or cada diviaod nublar. 
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Estas cohortes compostas de oito companhias, seis 
quaes devem ser fuzileiros, uma de artilheria, e uma 
deposito, conterão cerca de mil homens cada a ui 
V- M. terá assim cem cohortes ou batalhocns, que esta 
constantemente debaixo d' armas, e unidas em briga 
e divisoens, debaixo das ordens dos chefes do Est 
maior de linha, e offereceraõ um exercito escolhido, i 
pode ser comparado aos granadeiros Francezes. E 
tropas constantemente acampadas, e em razaõ do seu t 
viço abundantemente suppridas de tudo, soffreraõ peq 
nas perdas pela guerra. 

Por este meio as nossas praças fortes sobre o Rheno, 
estabelicimentos do Helder, sobre o Meuse, Scheldt, B 
logne, Cherbourg, Brest, L'Orient, Rochefort, Toul 
e Gênova, seraõ guardados por uma continuação d< 
força, que em cinco dias pôde ajunctar 30.000 hom 
em qualquer ponto da costa que seja atacado; e em me 
de dez dias considerando os promptos meios que V. 
tem estabelecido para as circumstancias urgentes, de 
a 80 mil homens do primeiro bando, tropas marítima* 
quintos batalhoens ; tudo o que deve marchar pari 
ponto ameaçado, e pôde formar uma juncçaõ indep 
dente do adjutorio, que lhe prestam o 2o. e 3°. bando 
departamentos vizinhos. 

Eu naÕ proponho o estabelicimento de nenhuma 
vallaria; a gendarmerie somente forma uma força 
16.000 homens escolhidos, que fornecerão cavallaria s 
ficiente para os ataques contra que nos devemos guards 

Com tudo, em quanto esta instituição protege o Im 
rio Francez contra a idea de um ataque, todos os de 
sitos de quintos batalhoens naÕ sendo mais occupados 
defender o paiz, ou formar gtiarniçoens, nutrirão o 
ercito activo com mais actividade e efBcacia. Isto 
realidade será equivalente a um augmento das tropas 
linha; pondo mais cem mil Francezes debaixo das b 
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deiras de V. ML Porem estes homens seraõ renovmlos 
lodosas (ris annos, pela conscripçaõ para o exercito; 
ale aagairnlo causará mui pequena addicçaÕ às percas, 
porque estas tropas raras vezes seraõ expn-stis ás casua-
lidadrs ordinárias da mortandade, causará igualmente um 
aoera-rato de despesa de 48 milhoens; mas -fsla despeza 
uó pôde ser posta em competência com a immcnsa van
tagem que delia resulta. 

He esta instituição eminentemente conservativa c na
cional : lie útil e necessária. Os Francezes estaõ promp-
tos a faser todos os sacrifícios para adquirir a liberdade 
das marrs; elles sabem que devem estar armados, ou que 
se naõ completará esta grande medida. 

Sena. de 13 de Março.—Projecto de Senatus Consultam, 
apresentado pelos Conselheiros o" Estado. 

Havfr-do.se congregado o Senado ao meio dia, o Conde 
Lsccpede, em nome da Commissaõ especial, nomeada na 
a-anó de 10, apresentou o seguinte relatório, sobre os 
pregados de Senattu Consultum t 

Ssxaooassl—A vossa commissaõ especial tem exa-
rotaado, com toda a aüençaõ que a importância da ma
téria exige, o projecto de Senatus Consultum, relativo á 
organização da guarda nacional do Irapcrio, assim como 
a leva de cem cohortes do primeiro bando das guardas 
tuctaoae»; c tem cuidadosamente comparado as diffe-
reates dtsposiçoens, com as razoens, que se vos tem pro
duzido. 

Late projecto be dividido em dous títulos. O primeiro 
oferece ama destas importantes instituiçoens, que tusig-
aakrad om dos mais il lustres rey nados; a segunda põem 
c» acçad parte daquella força estabelecida pela primeira; 
•« he o fondameoto da acçad; o outro a sua consequen-
*-•*.«' Ipplicaçaõ. 

Vot. VIU. No. 4«. z z 
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Antes de nada, examinemos o primeiro : Elle separa 
em três bandos a guarda nacional do Império ; e mostra os 
Francezes que, segundo a diíFerença de sua idade, perten
cem a um destes três bandos; fixaorenovamentosuccessivo 
das differentes estaçoens, determina a natureza dos serviços, 
qne a sua pátria e o Soberano tem direito de esperar 
delles. E agora i o que he a guarda nacional do Impé
rio ? A naçaõ armada. E que naçaõ senaõ aquella que 
se extende desde as margens do mar Baltico até alem do 
Tibre ; e cujo antigo nome adquire novo lustre por bem 
succedidas e novas associaçoens, e pela immortal gloria 
daquelle que a governa ? 

Esta naçaõ naÕ somente tem recebido diversas leys suc-
cessivas, mas organizaçoens particulares. ; E que ad
mirável mudança esta profunda concepção do Imperador 
vai a produzir! Estabeleceo-se a ordem por seu com
mando, entre o immenso numero de Francezes, cujo zelo c 
Valentia, naõ sendo regulados pela providencia, teriam 
produzido a confuzaõ e a desordem. Este movimento 
admirável, e regular, he o resultado da alta sabedoria da
quelle, que, combinando com os fructosde seu genio o pro
ducto da experiência, leva as Suas vistas a idades futuras, 
para dar durabilidade aos monumentos que tem erigido. 

Porém i Qual he o grande e principal effeito desta in
stituição ? A segurança do interior e a saúde publica. 
Até aqui a segurança do interior dos Impérios estava 
providenciada por exércitos, que se tornavam offensivos 
ou defensivos, segundo as circumstancias da guerra, e os 
accasos dos successos. Porém esta segurança nem éra 
inteira nem durável. O temor de um revez a enfraque
cia : o mào suecesso a annihilava * e em que situação 
estava o povo, cujo conforto e trabalhos eram a cada mo
mento interrompidos pela anxiedade, e pelo temor ? Re
corramos á historia, e veremos quam freqüentemente os 
governos fracos somente podiam satisfazer aos seus sub-
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, owstrando-lbc imprudentemente o nomero de suas 
as soas disposiçoens militares, e as seus arranja-
politicos ; sendo obrigados a ceder, por perigosas 

e absardaa disposiçoens de suas forças, ás ridículas ideas 
qoe a aeceasidade de segurança exigia, juncto ás falsas 
aoçoeus, relativamente aos verdadeiros elementos de uma 
boa defcoso. 

O prejedo de um Senatus Consultum, qoe se vos apre-
sraU, Senadores, previne para sempre todas catas des
graças. Ainda no caso em que todos os exercito» activos 
assuma das fronteiras, e procedessem a uma distancia 
UMueaos, para vibrar o rayo imperial, o immenso cerco 
do E»tado apresentaria numerosos defensores, que seriara 
tahtlitaidos por ainda mui» numeroso» defensores : c o 
Império Francex, considerado, se a*»irn me posso ex
primir, como uma ridadclla immensa no meio do Mundo, 
OKMtrariaa sua guarniçaõ natural, unindo à constância e 
iastroeçaõ de antigos veteranos, todo o vigor de um joven 
exercito. 

He isto o que o Heroe julgou a propozito fazer, para 
tornar invioláveis as nossas fronteiras—para tranqüilizar 
os eapirilos mais inclinados a conceber sustos—para guar
dar a segurança publica, contra as tentativas do falso zelo, 
da ignorância, ou da perfídia. Isto he o que o pay de seu 
povo tem fdlo ; insignificantes sacrifícios se requerem 
para cate grande beneficio. 

As ooaortcs do primeiro bando »e renovarão com uma 
aezta parle Iodos os annos ; os moços Fraocrsrs, que 
cnaatiturm uma parte delia», saberão o exacto peiiodo etn 
qoe devem voltar aos »eu» pátrios lares, e restituidoa ás 
soa» aCriçoeus, seu» trabalhos, KIU costumes; elles goza
rei o prêmio de sua devoção. 

CWgtadua á idade em que o ardor te une á fortaleza, 
«ira acharão em teu» exercício» militares jogos; c diverti-

agradaveis, cm rei de devem e oecupaçoens pe-
X X -\ 
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nosas. Elles naÕ seraõ estranhos a nenhuma das vanta
gens qne as antigas falanges de Napeleaõ gozam. Passe-
mos, Senadores, a examinar o segundo titulo. 

Tendes ouvido aos miuistros dos negócios Estrangeiros 
e da Guerra, expor a franca, firme, e moderada política 
do Imperador. O Commercio Europeo deve ser livre 
deste vergonhoso jugo, que se lhe deseja impor. A na
tureza o pede ; os mais solemnes tractados o prescrevem j 
interesses lmperiaes do Estado o exigem. 

Ja o inimigo da independência continental soffre eirt 
sua ilha, uma parte daquelles males com que elle desejava 
inundar o Mundo. Ellé tem jurado guerra perpetua. 
Que um poder formidável torne abortivo este attentado 
contra a humanidade. Que todos os exércitos activos do 
Império estejam promptos a marchar para qualquer lugar 
a que sejam chamados pelo maior dos Heroes. Que cem 
mil valorosos, escolhidos d'entre os do primeiro bando, se 
unam aos estandartes da gloria. Aqui achamos outra vez 
o mesmo paternal cuidado do monarcha; e a mesma pro
videncia do grande capitão. 

O que diz respeito á renovação successiva daquella 
parte do primeiro bando, que será posto á disposição do 
Ministro da Guerra, está fixado com cuidado; e todo o 
Francez do primeiro bando, que se tiver casado antes da 
publicação do Senatus Consultum ficará no seio de sua 
joven familia; e fará parte do segundo bando. O ajunc-
tamento de uma parte deste primeiro bando, fornecerá 
os conscriptos, destinados a augmentar ou completar os 
exércitos activos, e a ser por mais tempo exercitados em 
seus depósitos; c tudo tem sido calculado de tal maneira, 
que, ao menor signal se pôde ajunctar um numeroso ex
ercito, e marchar com facilidade para os pontos amea
çados. 

A fim de poder julgar melhor de todas vantagens da 
instituição que se vos propõem, representai-vos, Sena
dores, todas as appellaçoens irregulares da guarda na-
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tis sal qae tendes testemunhado. Que os nossos col legas, 
militar, e confiança do Imperador tem fre

te posto a frente destas guarda* nacionars, 
i pressa, se lembrem do quanto elles tem rie-

> as desordens inevitáveis de marchas forçadas, e 
ventadeuamente penosas - de disposiçoens que o tempo 

• MÕ penaittia digirir propriamente—de Mcrifirios quasi 
laefítareis ds perda de homens, muniçoens, e dinheiro. 

nettoaaereis á vossa lembrança a circmnsiancia, taõ 
hooraso aos diferentes departamentos do Império, quando 
o orgulho Inglês se esbarrou contra as margens do Scbeldt, 
pwfww vós suppor que se, naqueila rpocha em qne 
vos expressosteis em taõ solemoc roam ira a devoção do 
povo Francês ao Imperador, a instituição, que a Fiança 
vsi a receber do seu genio tutelar, tivesse sitio rstabelr-
oda; a Ioglatrrrn se atreveria a conceber á esperança 
aem ainda do mais trivial suecesso ? 

A vossa commissaõ, por tanto, (cm a honra de vos pro
por unanimemente a adopçaõ do Senatus Consultum, qoe 
vos fos apresentado. 

(Eale Senatus Consultum foi adoptado com a maior 
;.—Moniteur.) 

EXZICITOS FaAMcezes s A PCNINSI-I.*. 

Ittmm-orttde S. Ereellcncia o Marechal Duque de Al-
bm/era a S. A.o Duque deNeufchalel e ft agiam, Mtijor-
CreneraJ, datado do âuortel-General de Falência, 7 de 
fevertirv, I 8 i _\ 

Mo*saio»Eua !—O forte de Pensicola, que durante 
o» eeteos de Saguoto e Valencia, me linha obrigado a 
•amdsr um destacamento para a minha retaguarda, a fim 
°* «•«rir a commanicaçad do exercito, veio a ser imme-
ommeote depois o principal objecto de minha altençaõ. 
M por tanto observei, que n.iõ podia ser bloqueado por 
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causa de sua natural posição. Está situado sobre i 
rochedo, isolado no mar, juncto á estrada Real, uma leg 
distante de Benecarlos, e está unido ao Continente unit 
mente por uma língua de área, de 30 toesas de largo, e 
de comprido. Um antigo castello dos cavalleiros Tei 
plarios, edificado no cimo está cercado pela cidade, q 
contem 2.000 habitantes, e comumafortificaçaÕ assas e 
tensa, guardada por varias linhas de baterias. Uma gui 
niçaÕ de 1.000 homens defendia a praça, debaixo das ( 
dens do brigadeiro Garcia Navarro, homem de qualidac 
que foi feito prisoneiro o anno passado, em Falcet, e 
escapou. Cinco vasos Inglezes cruzavam na costa, e coi 
municávam com a praça, que por este meio recebia 
fora continuos soecorros. 

Aos 20 de Janeiro o general de divisão, Severoli, o 
meçou, por minha ordem, as operaçoens do sitio co 
cinco batalhoens. Aos 28 principiou o bombardeameut 
e continuou por oito dias com actividade. Abriram-
as trincheiras na noite de SI. O inimigo conservou u 
fogo activo. 

Aos 2 de Fevereiro, o tenente Prunel, um official c 
meu estado-major, a quem eu tinha mandado com instrui 
çoens, havendo sido admittido na praça, trouxe un 
resposta, e proposiçoens, que se me remeltêram immedi: 
tamente. O preâmbulo éra notável, e de tal naturezi 
que annunciava a submissão da praça. O Governador e: 
um discurso animado, expressou os seus verdadeiros sei 
timentos, e o seu ódio aos Inglezes, que o apertavam coi 
ameaças, para que lhe rendesse o forte a elles. Elle m 
hesitou em preferir os Francezes, e reconhecer o presen 
Governo, como o único calculado a por termo á agon 
de seu paiz. Eu remetti immediatamente a capitulaçE 
proposta, com as minhas respostas á margem, ajunctatidi 
lhe uma carta para o Governador. No entanto contini 
aram os trabalhos do cerco ; mas o Governador aceitou 



MisceUanea. 349 

capunlaraõ modificada ; e pâs fim és hostilidades. Aos 
4, pelo areio dia, se reodeo Pcasicola ás tropas do Impe
rador, com provisoens para dous roczes, e consideravd 
qosot idade de mouiçoens. 

As rircumstanciã», qoe acompanharam o rendimento 
de Pcasicola, e a submissão do Governador Garda Na-

- varro, saõ uma conquista de opinião, da qual espero m 
melhores efeitos. A* excepçaõ de Alicante, de que tem 
togado o commando um official Inglez, o general Roche, 
todo tende A conclusão da guerra, a qual se pôde ja olhar 
cotam terminada. Os habitantes se mostram todos, até ás 
portm d'Alicante, movidos por um bom espirito. 

Sou com respeito, hc. 
O Marechal Duque de ALBUFCRA. 

Capitulação. 
O Governador, e a Juncta-militar de Pensicola, per

suadidos de que os verdadeiros Hespanhoes saõ aquelles, 
qoe uaiodo-sc com El Rey Jozé Napoleaõ, procuram 
íaorr o seu infdiz paiz menos dcagraçado, oflVrecetn entre
gar a praça debaixo das seguintes condiçoens:— 

I. Os indivíduos da guarniçaõ teraõ a liberdade de re
tirar-se para oode quirerem. Resposta. Teraõ liberdade 
de voltar para tuas familias ; ou de entrar no serviço de 
5. M. Calho lua. 

-• A propriedade aerá respeitada, e os habitantes naõ 
•md molestados, por causa de suas opinioens políticas. 
mXesposU. Concedido. 

3. As aothoridadcs civis e militares, conservarão os 
mas respectivos empregos. Resposta. Concedido; se 
forem capazes para elles. 

O 4o. c 5*. referem-se unicamente á ratificação da ca
pitulação, e modo de tomar posse da praça. 

(Assignados) Pcoan GANI IA NAVAUUO. 

O Marechal Coode S I C H E T . 
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Carta de S. Ex*». o Marechal do Império, commandante 
em chefe do exercito d'Aragaõ, ao Senhor D. Pedro 
Garcia Navarro, Brigadeiro Commandante do forte de 
Pensicola. 

Valencia, 2 de Fevereiro, 1812. 
SENHOK G E N E R A L !—Respondo á proposição de capi

tulação feita por vós ao general conde Severoli, e tenho 
determinado aceitar as principaes bases, porque vejo com 
prazer, que vos, e a Juncta Militar, conservais os princí
pios de todos os bons Hespanhoes. Prometto também trac-
tar-vos de tal maneira, que prove a distincçaÕ que faço 
no caso dos militares Hespanhoes justamente inimigos do 
Ministério Inglez. Eu authorizo o general de divisão 
Conde Severoli, para vos receber, e permittir-vos, assim 
como aos outros officiaes vossos, ir ou para Valencia ou 
para Tortosa, ou outra qualquer parte que desejareis.— 
Estou perfeitamente informado de vossa presente situação; 
havendo parte de vossas cartas, dirigidas ao general Mahi, 
cabido em meu poder. 

Resposta do Brigadeiro D. Pedro. 

Pensicola, 3 de Fevereio, 1812. 
SENHOR MARECHAL !—A carta de V. Ex*. me he bem 

agradável; e eu desejo somente ter occasiaõ de provar a 
sinceridade dos princípios, que tenho manifestado. Tenho 
seguido com zelo—posso dizer com furor, o partido que 
acreditei ser justo ; mas agora, que reconheço a neces
sidade de nos unirmos ao nosso Rey, para fazer o nosso 
paiz menos desgraçado, Eu offereço servir-vos com o 
mesmo enthusiasmo. 

V. Ex a . pôde estar certo de mim. O rendimento de 
uma praça forte, com mantimentos e tudo que lhe he ne
cessário ; deve produzir uma plena convicção, e he um 
seguro fiador de minhas promessas. Eu vos saúdo com 
o maior respeito. 

(Verdadeira Copia.) O Marechal Duke D'ALBUFERA. 
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HESPAVHA. 

O EsceUentiasimo Senhor Capitão General D. Joaquim 
Blake, em data de 9 de Janeiro próximo passado, escreve 
de Vslenciso seguinte: 

" Kscelle-ntissimo Senhor: Por msi* prevista, e mais 
•ooaocsada que tenha sido a perda de Valencia, he im-

'possível pegar na penna psra a participar a V. A., sem 
s dor mais profunda. Na realidade este desgraçado 
acontecimento devia e começou a temer-se, desde que se 
ptrdeo a praça de Tsrrsgons ; apezar disso o modo bri
lhante com qoe começou a defender-se Sagonto, a reunião 
ds forças, a que deo lugar o sitio daquelle castello, e a 
vontade geral, e deddida, como parecia, que mostravaõ 
o» officiaes e tropas de pelejar com esforço, fizeraõ con
ceber esperanças bem fundadas, e lisongeiras, que dura
ram até 25 de Outubro. Depois qoe se perdeo a acçaó 
daquelle dia, naõ se apresentavam já senaõ perspectivas 
melaocbolicas: somente alguma revolução política, ou 
outro acontecimento eztraordinario, que privasse o Ma
rechal Socbet dos soecorros com que contava, podiaÕ 
preservar por agora Valencia, e o meu plano foi sustentar 
a soa linha, ou entrincheiraarentos, e consegnintemente 
a cidade todo o tempo que o podesse fazer, sem absoluta
mente comprometter o pequeno exercito que a guamecia. 
A segurança destas tropas estava eniaçada com a energia, 
qoe ae empregasse em defender a posição de Quarte, e S. 
Ooofre: com o apoio desta, e do grosso da nossa ca val
iam postada na sua visinhsnça, podia eu escolher, con
forme as drcumttancias, entre dar uma acçaó geral, 
tirando do Valencia todas, ou a maior parte das 
tropos, ou evacualla naõ lhe ddxando mais do 
qoe uma pequeoa guarniçad para capitular, e salvar 
o exercito. Se aa muitas forças dos inimigos, ou o 
graodo rodeio com que marchassem pelo Banco esquerdo 
oa paot-cad, noa impomibtütavo aproveitar a estrada real, 

Vot. VUI. No. •€. v v 
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ou de Madrid, era pouco menos que impossível que che
gassem a faltar as duas de Cullera, por ambos os lados da 
Albufera. 

" A 26 de Dezembro passaram o Turia os inimigos en
tre Manises, e Rivarroja, e ameaçaram cortar as tropas de 
Quarte, passando ao mesmo tempo por baixo de Quarte: 
porém este movimento lho frustrou constantemente a 
divisão do General Zayas, postado em Mislata. Naõ pos
so assegurar, se por este receio, ou porque outra combi
nação os entrincheiramentos de Quarte, e S. Onofre se 
evacuaram sem ser atacados ; e os de Manises só soffre-
ram uni ligeiro fogo. A cavallaria teve de mano
brar independentemente, e a artilheria Meou aban
donada, sem se terem retirado senaõ 5 pecas, que foram 
trazidas para Valencia. Entretanto se mandaram de 
reforço a Quarte 2 batalhoens do regimento de voluntários 
de Castella, que por estar ja Quarte abandonado, se pos
taram na visinhança de Chirivella, e foi reforçada Mislata 
com algumas peças, e um batalhão da divisaÕ da vanguar
da, ficando promptos outros dois para executar o mesmo; 
porém vendo que o corpo de Quarte naõ só naÕ occupava 
o seu posto, mas que desfilava por Chirivella, parte des
unido, e parte em dispersão, e que os inimigos o perse-
guiaÕ, naõ restou outra cousa que fazer á divisaÕ de Zayas, 
que já naÕ tinha objecto de algum interesse em Mislata, 
senaõ retirar-se lentamente sobre Valencia, fazendo-se 
respeitar da infantaria e cavallaria inimiga, que tinha á 
sua frente. 

" Fácil era de prever o compromettimento em que 
ficávamos em Valencia, e naÕ teria sido difficil evitailo 
os que estávamos fora, naÕ pensando senaõ na nossa sal
vação individual; porém querendo libertar o maior nú
mero de tropas possível, sem expor a cidade a um sacri
fício, para que naõ estava preparada, nem avisada, era 
preciso fazer as disposiçoens com circumspecçaó, e já que 
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a cmpraaa bsvis de meditar-se, parcceo-me opportano 
coas-iihalla, peU sua extraordinária transcendência, com 
as oaum generaes. Todos foram de opinião de sahir; e 
(oi acordado executalio na noite de 28 para 29 pela por
ia de 8. José : as disposiçoens para começar o movi-
nwoto ae conseguiram com o silencio, e diasimulaçaõ ne-
ersaana; porem as tropas que biaõ na vanguarda encoo-
uáram alguns obstáculos nas circumsUncias do terreno a 
mui pooca distaocia da Praça, empeohou-se entre as 
avançadas um fogo basUnteoaeute activo, e conseguinte-
meoie ae frustrou uma empreza que, por sua natureza, e 
scgttodo se tinha calculado, exigia naõ ser descoberta 
pelos inimigos, até terem sabido todas as columnas para 
marchar com celeridade c superar toda a opposiçaõ. 
Tornou-se por entaõ a guarnecer a linha sem desordem 
nem novidade, e eu projectava intentar a mesma opera
ção 2 ou 3 dias mais tarde: porém um movimento incon
siderado do povo une fez renunciar a esta idea, ficando já 
limitados a mui pequena defensa de que Valencia be sus
ceptível, sobre tudo com os poucos meios que tínhamos, 
e á incertit-uma esperança de algum soecorro exterior, ao 
qoalwagg regassem os nossos esforços. 

" Começaram oa inimigos os seus trabalhos de ataque 
em toda a regra contra a linha com muita activ idade pela 
poria de S. Vlncente, c Monte Olivete, c no dia . te acha-
vad a poucas toesas do nosso fosso : consultados os gene
raes, e chefes facultativos, foraõ de opinião de nos recon-
centrar sem perda de momento no recinto da Praça a ban-
àotm-s a linha; e assim ic executou, retirando a artilheria 
ds campanha, e algumas peças de posição, que havia de 
breoae, e inutiliaando as outra», utdo sem desordem, nem 
confusão, e sem que os inimigos o advertissem ai* de ma-
aba, spetsr de que em alguns pontos naõ distassem do 
•W» a» soa» vigia» mau de 8, ou 10 passos. 

" No mesmo dia 5, entre 1, e 2 da urde doo principio 
v v 2 
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o bombardeamento contra a cidade, fazendo grandes es
tragos nos edifícios ; e causando naÕ poucas desgraças 
nos hahitantes ; continuou nos dias 6, 7, e 8, e por con
seguinte a afflicçaõ e lamentos, sendo maior a desconso-
solaçaÕ da gente, por naõ haver nesta cidade ediflicios al
guns de obodedas medianamente fortes, sotaos, nem outras 
espécies algumas de abrigo, ou defensivo. 

" A 6 ao meio dia recebi intimaçaÕ do Marechal Suchet, 
a que respondi do modo regular, recusando a proposta; 
porém a 8 estava taõ consternado o povo, eu mesmo me 
achava commovido de tal modo, considerando-me sem es
peranças de soccorro, pela falta absoluta de noticias ex
teriores, que resolvi fazer proposiçoens sobre evacuar 
Valencia, reflectindo, que, segundo o estado dos trabalhos 
dos inimigos, e a débil qualidade das obras da Praça, nao 
tardariaõ 48 horas em estar abertas as as brechas, e que 
desde aquelle momento pendia inteiramente da casuali** 
dade o ficar a cidade entregue a todos os horrores imagi-
ginaveis desde o primeiro assalto, o segundo, o terteiro &c. 
porém com conhecimento certo de que havia de succum-
bir, soffrendo no entretanto todas as calamidades do 
bombardeamento, e incêndios, de sorte que me liorrori-
sava a idea de continuar a defensa por 4, ou 6 dias sem 
utilidade, á custa de sacrifícios tao terríveis dos desgraça
dos habitantes. 

" O general inimigo naó concordou com as minhas pro
posiçoens; para admittir outras, convoquei conselho de 
generaes e chefes facultavios, e com seu acordo, pela 
maioria de votos, se concluio a capitulação de que remet-
to a copia, em virtude da qual tomaÕ esta noite os Fran
cezes posse da cidade, e porta do mar, e á manhaã sahiraõ 
as tropas Hespanholas. 

« Espero que V. A. será servido ratificar a troca ajus
tada de prisioneiros, e dar em conseqüência as ordens a 
Mallorca. Pelo que me toca como he taõ remota a troca 
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de ofirians da minha graduação, reputo como detenní-
ooda a sorte de toda a mioba vida, e assim no momento 
ds minha cxpatriaçaõ, qae be um equivalente da morte, 
rogo eocarecidamente a V. A. qoe, se os meus serviços 
podem ter sido gratos A pátria, e naõ houverem desmere
cido sté agora, se digne tomar debaixo da soa protecçao 
a adoba numerosa família. Deos guarde a V. A. eu:." 

EXEXCITO AKOLO-LCZ1TANO EX PORTOOAL. 

Estrado ienm Officio de S. E. o Marechat-general Conde 
és Vimeiro, dirigido ao Ex-*-- Sr. D. Miguel Pereira 
Forjas, i» seu Quartel-general de GaUegos, a 29 de 
Janeiro, de 1812. 

IBastrissimo e Excellentissitno Senhor. O Marechal 
Marmoot chegou a Salamanca no dia 22 do corrente, e 
aos dias 23 0 24 ss 6 divisoens de infantería do exercito 
de Portugal se reunião em as visinhanças de Atbs, e Sala-

A diviaaú do General Soubam com perto de 600 caval-
k», e alguma artilheria foi no dia 23 mandada a Manila, e 
patrulhou até S. Manos, e Tsmsmes: o movimento 
desta divisaÕ teve por desígnio o reconhecer o facto da 
cabida de Ciudad Rodrigo; e outra vez se retirou para o 
Tormes. 

Naõ tenho sabido que a divisão de Bonct tenlia airavcs-
ndo o rio Doara. Temo-nos oecupado em reparar os 
dstonos, qoe o noaso fogo fez 4 praça de Ciudad Rodrigo, 
«»ja foi, pouco depois de tomada, posta ao abrigo de um 
golpe de rnoA, o áspero que em pouco dias ss suas obras 
iesrad em bom estado de defesa 

Tenho a honra de iransmiuir inclusa a V. E. a copia da 
aoticta publicada pdo inimigo na Gazeta de Madrid de 
ti corrente, relativa ao combate com o exercito Hespanhol, 
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perto de Valencia, no dia 25 de Dezembro: causa satis
fação o ver, que apezar do desfavorável resultado da ac-
çaÕ do dito dia, as communicaçoens do inimigo estavaG 
taõ difficultosas, que foi preciso decorrer todo aquelle 
espaço de tempo entre a data do dia da acçaó, e a publi
cação das suas relaçoens em Madrid. 

Tenho com tudo motivos para crer que, apezar de que 
a cidade de Valencia estava apertadamente investida, o 
inimigo naõ tinha feito progressos no seu intento de con
seguir a posse delia, até a recente data de 1 do corrente, 
e que o General Blake tinha ordenado, que as divisoens 
de Mahi, Vallacampa, e Obispo, as quaes se haviaõ reti
rado, voltassem para Valencia. 

Parece da inclusa noticia, que a cavallaria do general 
Mont Brun, se achou na acçaÕ do dia 26 do passado, 
quando pelo contrario alguns dos regimentos dos do seu 
commando estaõ agora na Castella com o Marechal Mar-
mont, e oiço que o mesmo General Mont Brun esteve ha 
poucos dias em Revelo. 

Naõ tenho recebido participaçoens de Cadiz depois que 
dirigi a V . E. o meu anterior ofticio de data de 21 do cor
rente. Deos guarde, &c. 

P . S. Depois de ter escripto este officio recebo a noti
cia que o inimigo tinha no dia 26 do corrente dado uma 
salva em Salamanca para annunciar a tomada de Valen
cia, dizendo-se que havia acontecido no dia 8 ou 9 do 
presente, porém naõ se tinha publicado relação alguma 
circumstanciada, e este facto naõ era tido por verdadeiro. 

Exlracto de um Officio de S. E. o Marechal general Conde 
do Vimeiro, dirigido do seu Quartel.general de Freincda, 
ao Exmo- S. D. Miguel Pereira Forjaz, em data de 25 
de Fevereiro, de 1812. 

O inimigo naõ tem tropas do lado de cá do rio Tormes-
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Naõ obstante ter recebido noticias de diversos pontos 
rrbundo qoe o General Bonet tinha evacuado as Astu-
f.*>, e cvjs snteriormente participei a V. Ex*. inclino-me 
a duvidar da verdade destas communicaçoens. O certo he 
qoe aqoeile general concentrou as suas tropas em Oviedo 
entrem dias l i e 20 de Janeiro; e Poriier unha oecupado 
Gijon-

O General Abbadia tinha posto em movimento o seu 
exercito no dia 20 do passado com o úm de obrigar o Ge
neral Bonet a retirar-se com o seu exercito das Astunas. 

Oiço qoe ha na gazeta de Madnd de 28 de Janeiro a 
copia de uma cana do Marechal Suchet ao Rei José, an-
nonciando-lhe a sua entrada em Valencia, havendo sido o 
general Blake, feito prisioneiro com 16,000 homens. 

Naõ irm havido no sul da Hespanha movimento de im
portância. 

Ertrocto de um Offieío de S. E- o Marechal-general Conde 
ds Vvnrin, dirigido ao Exm- Sr. D. Miguel Forjas, do 
teu Suarleigeneral de Freineda, a \2 de Fevereiro, de 
1312. 

Naõ tenho recebido os detalhes do movimento, que 
fn desde Gallisa o General Abbadia : creio qne inten
tava aiaoar Astorga, porém renrou-sc a Villafranca nos 
pnocipios do corrente, e o general Cabrera, que tinha 
arançado até Ia Ba&eu, se retirou sobre Puebla de Sana-
bfia, em conseqüência de se achar o inimigo em Torça 
*• Benavente. Concluo que a direita do exercito deno
minado de Portugal marchou desde Zarnoca aié Benavente. 

O Destacamento das tropas do Conde de Amaranie, 
qae troha oecupado Puebla de Sanabna quando o general 
Cabrar» marchou para Bsilcxa, tem voltado a Portugal em 
conseqüência de haverem chegado ao dito sino de Pucbb 
»» tropa» Hetpanholas, que dalli l u w ó saindo. 
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F.xtracto cie um Officio de S. E. o Marechal General lord 
Wellington, Conde do Vimeiro, ao Exmo. Sr. D. Miguel 
Perceira Forjaz, dirigido do seu Quartel General de 
Freineda, em 19 de Fevereiro, de 1812. 

Depois que dirigi a V E. o meu precedente despacho 
de data de 12 do corrente tenho recebido participação que 
a primeira e quarta divisaÕ do exercito denominado de 
Portugal, parte da cavallaria do General Montbrun, como 
também a sexta divisaÕ, se achaÕ na linha do Tejo, nos 
contornos de Talavera de Ia Reyna, e Toledo. He certo 
ter o General Bonnet evacuado as Asturias, na occasiaõ 
em que eu recebi participações que elle o havia feito em 
Janeiro, e ouço que soffreo consideravelmente nesta ope
ração, tanto pelo effeito do máo tempo como pelas opera
ções de um destacamento do exercito de Galliza, e as das 
tropas do General Porlier. 

Naõ tem feito movimento de importância algumas das 
tropas que compõe o Exercito denominado de Portugal, 
posteriormente ao meu anterior despacho. 

As noticias que por algum tempo circularão por toda a 
Hespanha que Valencia naÕ tinha cabido a 9 de Janeiro, 
como mencionavaõ as Gazetas inimigas tem-se contradito, 
e naõ entretem agora dúvida de ter acontecido esta des
graça. 

As partidas de Guerrillhas continuaÕ a aUgmentar-se, e 
as suas operações cada dia se tornaõ mais importantes. 
Saornil interceptou recentemente a communicaçaõ do ex
ercito de Portugal na Castella alta, junto a Medina dei 
Campo, e fez perto de 100 prisoneiros inimigos nas visi-
nbanças do mesmo ponto. 

A partida de Cuesta atacou um corpo de infantaria Fran-
ceza, que havia passado o Tietar, e a obrigou a retirar com 
considerável perda. 

As ultimas participações que tenho recebido de Cadis, 
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aaõ da data de SI de Janeiro, e o inimigo naõ tinha feito, 
naqoeUe lado movimento algum de importância. 

Ertracto de um Officio de S.E.o Marechal General C>nde 
do Fimeiro, dirigido ao Em. Sr. D. Miguel Pereira 

• Forjai, do seu Quartel General de Freincda, em 26 de 
Fevereiro, de 1812. 

As tropas de que se compõe o exercito denominado de 
Portugal naõ tem feito movimento de importância, depois 
qoe transmitti a V. Ex*. o meu anterior officio, 4 excep-
çaõ de um reconhecimento qne fizeram as do commando 
do General Bonnet, desde Iknevcntc sobre Bomboy e 
Puebla de Sanabria, entre OÍ dias l i e 19 do corrente; e 
um movimento da mesma qualidade feito pelas tropas do 
General Foy, sahindo dos contornos de Talavera na direc-
çaõ de Guadalupe a travez do porto de S. Vincente. 
Ambas estas divisoens tem voltado para as suas antigas 
posições. 

As ultimas noticias, que tenho recebido de Cadiz, che-
gaõ até á data do dia 14 do corrente. 

As tropas do exercito denominado de Portugal, que 
foram destacadas para o Reyno de Valencia nos fins de 
Dezembro passado, debaixo do commando do General 
Mootbrun, naõ assistiram & tomada da Cidade de Valen
cia, mas rim marcharam em direitura a Alicante. O Ge
neral Mootbrun cora um destacamento de 500 homens 
inuroou a esta praça que te rendesse, e negando-se o Go
vernador s asscnür 4 sua proposição, este General se re
tirou no seguinte dia. 

O Marechal Suchet tendo deixado a divisaÕ do General 
DHIariape no Reyno de Valencia, uma pequena guarniçaõ 
na cidade, e depois de sacar uma grande contribuição, 
marchou para Catalunha, e oiço que o General Lacy, se 
rio obrigado a levantar o Assedio de Tarragona. 

VoicVIU. No.4d. s z 
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O inimigo naõ tem feito movimento de consideração no 
meio dia da Hespanha. 

Extracto de um officio de S. E. o Marechal General 
Conde do Vimeiro dirigido ao Excellentissimo Senhor 
D. Miguel Pereira Forjaz, do seu Quarlel-General 
de Freineda, em ti de Março, de 1812. 

O inimigo naó tem feito movimento de importância de
pois que dirigi a V. E. o meu Officio de 25 de Fevereiro. 

Por participações de Cadiz sei que o general Ballesteros 
destroçou perto de Malaga, no dia 16 de Fevereiro, um 
destacamento inimigo, commandado pelo General Ma-
rusin ; e diz-se que este General fora morto. 

Tenho recebido participações de Sir Howard Douglas, 
da data de 24 de Fevereiro, mencionando que Espoz e 
Mina tinha tomado no dia 3 de Janeiro a guarniçaõ ini
miga de Huesca ; e que o Governador de Pamplona ha
vendo mandado sahir um destacamento a atacar o General 
Mendizabal a Sangueza, Espoz e Mina, e Longa se lhe 
tinhaõ reunido, depois da empreza de Huesca, e pelejado 
no dia 11 do referido mez com o dicto destacamento no 
Vale de Rochefort, destroçando o inimigo; tomando-llie 
duas peças de artilheria, e matando lhes 5 officiaes, e 600 
homens. 

Um dos destacamentos do corpo de D. JuliaÕ destroçou 
recentemente entre .Alba de Tormes, e Salamanca um 
dicto inimigo, que se compunha de 1 officiai e 80 homens: 
o official inimigo conduzia ordens que saõ mui interes
santes, porque mostraÕ as circumstancias de aperto, e 
apuro em que se acha o inimigo. 

Transmitto a V. E. inclusas duas, que particularmente 
merecem a attençaÕ de V. E. a do N.° Io. mostra o gráo 
de posse, que o inimigo íem do paiz que pertende ter 
conquistado, e organisado: observará V. E. que nao 
podem mandar um Correio, mesmo de Valladolid a Bayona, 
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ser componbado de uma escolta de 350 homens de 
cavallaria e infantaria, e que ainda assim mesmo naõ 
podem julgar seguro o serviço do Correio, a quem saõ 
obrigados a oecupar, menos que este naõ viage no centro 
data escolta, e seguro o cavallo, que o conduz por uma 
corda preza ao bocal, e um sargento da escolta encar
regado de o conduzir por esta arriata. 

A autbenticidade destas ordens será (como usualmente) 
cegada pelas sutbortdades inimigas, porque lhes be ne
cessário continuar a enganar o mundo relativamente 4 
situação actual dos negócios da Península ; poré.u confio 
que V E. secreditará, que lhe naõ tenho já mais trans-
mittido pspel algum de similhante natureza, sem que sou
besse que era genuíno. 

Estado Maior General Exercito de Portugal. Quartel 
General de Valladolid, 8 de Fevereiro, de\%\ 2. 

OtlDLM DO DIA. 

Regulamento determinando a partida dos estafetes, correios, 
e eombois no districto do Exercito, na linha de conimu-
nitecaS de VuUadolid para Bayona. 

8. E. Mr. o Marechal Duque de Ragusa. comman-
de dante era Chefe, determina a execução da ordem do dia 
19 de Outubro, de 181 i de Mr. o General Conde Dor. 
•cone, Commandante em Chefe do Exercito do Norte, 
eujaa disposições saõ as seguintes: 

" AaT. I. A contar do 1.° de Novembro próximo 
futuro, s correspondência de Valladolid para Bayona se 
Iara somente duas vezes por Semana. 

11. " Os estafetes, e correios de malla andarão de 
dia e de noite. Os directores das postas cuidarão tm que 
« correios naõ se a (Tostem jamais dos estafetes. 

Ul. '* Contando também da epocha determinada no 
Artigo I. naõ se daraõ escoltas particulares, senaõ duas 
sesrs por o-ez aos officiaes generaes, e outros, empregados 
ee> administrações, homens isolados, e eombois de toda 
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a espécie. Em cousequencfa as pessoas acima ditas seraõ 
brigadas a demorar-se para naõ partir senaõ naqueila 
época. 

IV. " Os commandantes de lugar, que mandarem 
partir quem quer que seja fora dos dias determinados para 
as escoltas, seraõ suspendidos dos seus empregos. 

V. " As escoltas dos estafetes e correio naõ poderão ser 
menos de 250 homens, e seraõ compostas, tanto quanto for 
possivel, de infantaria e de cavallaria. Os governadores, 
commandantes de lugar augmentaraõ as dos eombois, 
quando o julgarem necessário, reunindo, sendo preciso, as 
tropas de 2, ou 3 guarniçoens. 

VI. " Naõ se daraõ escoltas extraordinárias senaÕ aos 
officiaes, que trouxerem despachos de S. A S. o príncipe 
major-general, ou em virtude de uma ordem do general 
em chefe; ou aos officiaes d'estado maior expedidos pelos 
generaes empregados no exercito, para serviço urgente. 

VII. " Os commandantes de guarniçaõ ficaÕ authori-
sados para proteger por fortes destacamentos a chegada 
dos grãos, e subsistencias aos depósitos, e aos lugares da 
etapa. 

VII. " Os commandantes da escolta dos estafetes, e cor
reios teraõ cuidado de que o cavallo do estafete leve uma 
corda atada ao freio, que sempre levará um sargento no 
centro da dita escolta: 

IX. " Os commandantes d'escolta deverão ter sempre 
as suas tropas promptas para combater. Os comman
dantes de lugar deverão certificar-se, antes da sua partida, 
se todos os soldados estaõ providos de 50 cartuchos. 

X. <l Todo o official ou commandante de escolta, que 
for aceusado de naõ ter tomado todas as medidas de pre
vidência para a segurança e guarda dos estafetes, e oom-
bois, será prezo, e conduzido a um conselho de guerra, 
para ser julgado, conforme o rigor das leis. 

XI. *' Mrs. os generaes, governadores, commandantes 
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• lugar, e de escolta, ficaõ encarregados, cada um no 
oe Ibe toca, da inteira execução do presedente." 

roaTUGAL. 

POSTARIA. 

Para o rtgvJLarnento dos unifores das tropas. 

Tendo sido presente ao Príncipe Regente Nosso Senhor, 
oe os empregados nas repartiçoens civis do exercito se 
•rnccisò com dificuldade dos pannos de cores estabele-
idos no plano dos uniformes approvado por decreto de 
9 de Mavo, de 1806, e que o uso dos referidos pannos se 
>rnsva inconveniente para Serviço effectivo do exercito 
m campanha por serem aa suas cores muito sugeitaa; e 
endo além disso preciso fazer nelles algumas aiteraçoens 
m conseqüência das mudanças, que se tem effectuado 
as referidas repartiçoens. He o Mesmo Senhor Servido 
(andar, que interinamente se fique praticando a este 
rs peito o que vai determinado na regulação, que baixa 
:>*ii esta assignada por D. Miguel Pereira Forjas, do Con-
rlho de Sua Alteza Real, e Secretarias de Estados dos 
segocios Estrangeiros, da Guerra, e da Marinha. Palá
cio do Governo, em 9 de Janeiro, de 1812. 

Com cinco rubricas dos senhores governadores do reino. 

Ugulaçaõ dos uniformes, e distinetivos para as empregados 
nas repartiçoens chis do exercito de S. A. R. 

Tbe-sourana geral: Farda azul ferrete, gola de veiudo 
zul claro, canhaõ e forro azul ferrete, vestia branca, pan-
dooa asul ferrete, vestia branca, pautalona azul ou brao-
a, bouõ amarello. 

Commiaaanado: Farda azul ferrete, gola de veiudo 
ocarnado, canhaõ e forro azul ferrete, vestia branca, 
«ntalona aiul ou branca, botaõ amarello. 

VOL. VIII. No. A6. 3 A 
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O feitio da farda será como o de que usaõ no pequeno 
uniforme os officiaes da brigada real da marinha. 

O chapeo será lizo com borlas correspondentes ás gra
duaçoens. 

A espada será como a indicada no plano de 19 de Mayo 
1806, pelos números 37 ou 38, segundo as graduaçoens, e 
com o Fiador competente. 

Os empregados, que tiverem graduaçoens, usaraõ de 
dragonas competentes às mesmas graduaçoens; mas naó 
usarão de Banda. 

Os botoens devem ter no meio do disco uma coroa fe
chada; e em roda o nome da repartição a que pertence
rem; isto h e : Thesouraria geral do exercito; ou com? 
rnissariado do exercito, como se vê nos modelos números 1, 
2. 

Na thesouraria geral—o commissario assistente usará 
de uma casa bordada na gola, de ambos os lados; e de 
três no canhaõ da Farda, conforme o modelo número 3. 
O commissario pagador deverá usar somente das três re
feridas casas no canhão da farda. O officíal de bufete 
deve usar de casas de galaõ na gola e canhão, do número 
32 do plano dos uniformes acima referido. O praticante 
usará somente de três casas do referido salaó no canhaõ da 
farda. 

No commissariado—Os escripturaríoç e Fieis deverão 
usar de uma casa de galaõ na gola, e de três no canhaõ 
da farda, do número 32. 

A regulação dos uniformes, e distinctivos para os em
pregados das outras repartiçoens civis do exercito, conti
nuará a ser a mesma, que se acha actualmente determi
nada, em quanto se naõ regularem de novo, em attençao 
aos motivos, que houveraõ para a presente regulação da 
thesouraria, e commissario. Palácio do Governo em 9 
de Janeiro, de 1-812. 

D. MIGUEL PEREIRA FoMAZ. 
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r-OBTABIA. 

Regulando os bagageirot do exércitos. 
Fairndo-se indispensável occorrer com efficaz, e proraptb 

remédio as escandalosas deserções freqüentemente pra
ticadas pelos b-igageiros, e mais indivíduos, que se em-
pregaõ no srrvíço dos exércitos alliados, eque daqui em 
diante naõ podem ter motivo algum, que lhes sirva de 
prrtrxlo para taõ criminoso e prejudicial comportamento. 
por isso que sobre o pagamento de seus salários se tem 
providenciado de um modo tal que elles lhes sejaõ re
gularmente satisfeitos: E sendo outrosim constante que 
s impunidade de que gozaõ os desertores cm geral, por 
omissão das autoridades militares e civis em fazerem as 
averiguações, e diligencias, a que saõ obrigados para a 
sua captura, concorre muito principalmente para a fre
qüência destes delictos pcln quasi certeza, que tem os 
que os perpetraõ, de que naõ haõ de ser procurados : 
be o Príncipe Regente nosso senhor servido, a fim de 
prevenir males taõ ronsequcittes para a defesa do reino, e 
da justa causa, cm que nos achamos empenhados, de
terminar o seguinte. 

I. Que todos os indivíduos, que se acham empregados 
no serviço dos diferentes departamentos dos exércitos 
aluados, a titulo de bagageiros, ou serventes, deverão 
ter matriculados nas repartições a que estiverem addidos, 
e em livros para isso destinados, nos quaes se especifique 
com toda a clareza o nome, filiação, naturalidade e 
signaes de cada um, assim como o (empo, e condição dos 
irua engajamentos, e, em observação, a nota dos acci-
drnies, que lhes disserem respeito, tudo na fôrma dos 
modeilos, que para este fim se daraõ. 

II. Que para se acautelarrm as fraudes, que podem 
practicar.se nestas declarações, procurarão vcrificallas 
««* a brevidade possivel os Chefes das Repartições, a 

3 A 2 
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que os referidos bagageiros, e serventes pertencerem, in-
formando-se a esse fim com os magistrados das terras, de 
que elles se inculcarem naturaes. 

III . Que seja punido como desertor, e com as penas, 
e formalidades, abaixo declaradas, o bagageiro, ou ser
vente, matriculado, que, antes de findar o tempo, por 
que se engajou, abandonar o serviço sem uma escusa em 
fôrma, passada pelo Chefe do seu departamento. 

IV- Que logo que desertar qualquer soldado ou 
bagageiro, empregado no serviço dos exércitos alliados, 
deverão os Chefes dos corpos militares, e das repartições 
civis, a que respectivamente pertencerem, participallo 
sem demora aos generaes das provincias, enviando-lhes 
os assentos, e signaes, que delles houverem nos livros de 
registo ou matricula, para que os mesmos generaes hajaó 
de expedir aos magistrados, e capitães mores de seus 
districtos, as necessárias ordens para a captura dos de
sertores. 

V. Que, verificada esta, se remetteraõ immediata
mente os que forem militares, aos coinraandantes dos seus 
respectivos corpos, para que contra elles se proceda na 
conformidade das leis estabelecidas ; e os bagageiros, ou 
serventes dos exércitos ao general da província, em que 
elles se aprehcnderem, para que os faça julgar perante 
um conselho de guerra, composto de um presidente 
de patente de capitão, e quatro vogaes, entrando o au
ditor ; impondo-se aos réos a pena de dois annos de tra
balho, com grilheta, nas fortificações, e executando-se a 
sentença logo que delia haja confirmação de sua Alteza 
Real, expedida pelo Marechal Commandante em Chefe. 

VI. Que os magistrados negligentes na prizaõ dos 
bagageiros desertores (naÕ só depois que para isso re
queridos forem, mas ainda antes, visto que, na fôrma das 
leis da policia, saõ obrigados a reconhecei* os indivíduos, 
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qoe de novo entrarem nos seus territórios, e lhes naõ 
devem ser estranhos os que delle saõ naturaes) perderão 
os lugares que exercerem, e ficarão inbabcis (tara entrar 
rm quaesquer outros: incorrendo ua mesma pena de 
privação, c inhabilidade de postos os officiaes das orde-
nanças, comprebendidos cm igual negligencia; e para 
que se venha no conhecimento dos omissos cm taõ im
portante objecto, seraõ obrigados os inspectores dos 
transportes a tirar tres devassas cm cada um anno, e a 
n-w(icllas á commissaõ especial, creada pela portaria de 
SI de Maio, de 1810, onde os referidos magistrados, c 
officiaes das ordcuonças deverão ser julgados conforme as 
culpa*, que contra elles rcaultaiem. 

VII. Que toda, e qualquer pessoa, que nas suas casas, 
quintas, ou fazendas der asylo a bagageiros, ou serventes 
desertores dos exércitos Alliados ; ou os admitlir no seu 
serviço, pagará pela primeira vez duzentos mil réis, e 
quatrocentos mil réis pela guuda, ambas estas quantias ap-
plicadas á Caixa Militar do Corpo a que o desertor per
tencer, sendo tudo cobrado executivamente pelos Corre, 
gedores das Comarcas cora seqüestro, que se naõ levantará 
ate eflectivo pagamento das condemnações ; c devendo os 
mesmos receptadores, pelo terceiro commisao, perder os 
bens da coroa, e ordens, se os tiverem, c ficar inhabilitados 
para comparecerem na Kcal Presença, e exercerem em
prego algum no Real Serviço. 

VIU. Que sendo comprebendidas neste esso pessoas 
ccclcsiasticas, ae hajaõ desde logo por exterminadas para 
quarenta legoas fora do lugar, cm que elle acontecer, pela 
primeira rrz ; e pela segunda, para distancia de sessenta 
legoas ; sendo pela terceira vez, desnaturalizadas deste 
Reino, c seus Domínios, o que igualmente se observará a 
respeito dos prelados locaes das casas religiosas, em que 
taes asvlos se derem cot.ira o bem cointnuui, e íttdispeusa-
vd ncccasiüadc do serviço do> exércitos. 
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IX. Que finalmente se de o prêmio de quatro mil e 
oitocentos reis a todo aquelle, que prender, e apresentar 
algum dos referidos desertores bagageiros, sendo-lhe paga 
esta quantia pelas pessoas, que nas suas casas, quintas, ou 
fazendas lhe derem asylo, o que se cobrará executivamente 
pelos corregedores das comarcas á conta da maior quan
tia, acima estabelecida para a caixa militar, tudo na con
formidade do que a respeito dos desertores da tropa se acha 
determinado pelo Alvará, de 6 de Septembro, de 1765, e 
Portaria, de 26 de Setembro, de 1810. 

As Autoridades militares e civis, a quem o conhecimento 
desta pertencer, assim o tenhaó entendido, e executem 
sem dúvida, ou embaraço algum. Palácio o Governo, em 
treze de Fevereiro, de mil oitocentos e doze. 

Com cinco Rubricos dos Senhores Governadores do 
Reino. 

Sentença dos Marquezes de Falência, e Ponte de Lima', e 
do Coronel Jozé de Fasconcellos e Sá. 

Luiz Gomes Leitaõ de Moira, Càvalleiro Professo na Ot-
dem de Christo, Desembargador da RelaçaÕ do Porto, 
com exercício de corregedor do crime do bairro da 
Rua Nova, e Escrivão nomeado para o Juízo da Incon
fidência: Certifico que nos autos de Petições feitas a 
S. A. R. pelos Marquezes de Valença, e de Ponte 
de Lima, e Coronel Jozé de Vasconcellos de Sá, a foi. 
14 e seguintes, se acha escrita a Sentença do theor se* 
guinte. 
AcordaÕ os do Conselho, e Desembargo do Principe-

Regente Nosso Senhor, etc. Vistos estes Autos processa
dos em execução da Portaria, foi. 2, de 12 do corrente 
mez, que pela outra portaria foi. 13, de 23 do mesmo 
mez, se mandaÕ propor nesta Junta com os Adjuntos nella 



MisceUanea. •*«« 

i; parte foi. 6, do Lord WeUingtoo, Conde do 
Vnneiro, com o Itinerário foi. 7, que a acompanha; Pe
tições foi. 3, foi- 4, e foi. 5, dos Marquezes de Valença, e 
de Ponte de Lima, e do Coronel Jozé de Vasconcellos de 
S4, por elles otTcrecidas para justificarem a sua conducta, 
e fidelidade; perguntas, que Ibe foraõ feitas na Torre do 
ik-lém, e coostaõ dos appensos números Io . , 2 o . , e "j"., 
Testemunhas, foi. 9 vera., e foi. 10 vers., o at testados do 
appenso nuoM-ro 4" . 

Mostra-se pelo que juraõ as Testemunhas foi. 9 vers. 
e foi. 10 vera., que os supplicantes, logo que em França 
tiveraú a gostosa noticia da nossa feliz restauração, mos
traram os maiores desejos de virem para Portugal, o que 
em França sempre lhes fora impossível pela rigorosa poli
cia daquelle paiz, e que depois que foram mandados para 
Hespanha lhes observaram sempre os mesmos desejos, pro
curando meios de fugirem dos Francezes para virem para 
este Reino, até que na tarde de um doa dias do mez de 
Novembro próximo passado com a Protecçao de Lord 
Wellington, e favor de uma Escolta da Guerrilha do Me
dico, que os foi esperar no Lugar de Pepino distante uma 
legoa de Talavera de Ia Reina, onde se acha o Quartel 
General do Marechal Mar-mont, sahiraõ da dita Tenra 
como de paaaeio, em conseqüência do aviso, que tiveraÕ 
da mesma escolta, levado por uma mulher do dicto lugar 
de Pepino com a senha de um annel, que por ajuste ante
cedente se tinha mandado á mesma Guerrilha, deixando as 
suas bagagens, e mais cavallos com os creados, que julga
rão naõ serem capazes de se lhes confiar o segredo, sa-
biodo somente com o que tinhaõ vestido, dirigindo-se ao 
dicto Lugar de Pepino, e dahi por mootanhas, e caminhos 
fora da Estrada, acompanhados da dictaEscolta até Fuente 
Goinaldo, aonde foraõ apresentados ao dicto Lord Wel
lington ; jurando mais dictos Testemunhas que os ues Sup-
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plicantes, depois que chegaram a Hespanha, se recusaram 
sempre de entrar em Portugal com as Tropas Francezas, 
eque nunca as acompanharam nos ataques, que houveraS 
nas Fronteiras deste Reino. 

O que se conforma com os attestados do Tenente Coro
nel Inglez Grant, do appenso num. 4 o , nos quaes affirma 
o mesmo Tenente Coronel, que tendo sido feito prisioneiro 
por um Destacamento de cavallaria Franceza, naAIdêa 
Hespanhola d'Azeuche, no dia 16 de Setembro deste anno, 
e levado a Placencia, alli encontrara os Supplicantes Mar
quezes de Ponte de Lima, ede Valença, e quotidianamente 
os vira até 30 do dicto mez, no qual fôra elle mandado 
com uma escolta para Talavera de Ia Reina, na visinhan-
ça da qual fôra retomado do inimigo por um esquadrão de 
Guerrilhas Hespanholas; e nas conversações, que em 
Placencia tivera com os dictos marquezes, observara nelies 
a lealdade, e amor mais decidido ao Príncipe Regente N. 
S., e que os mais ardentes desejos de seus corações eraõ 
de voltar para Portugal, pedindo-lhe ao mesmo tempo que 
lhes desse todo o auxilio, que estivesse em seu poder para 
este effeito, visto que todos os seus esforços para illudir a 
vigilância, e ciúme dos Francezes se tinhaõ feito inefica
zes até entaõ por causa de varias vigias, que lhes tinhaõ 
posto a observar a sua conducta, em conseqüência do que 
elle Grant obtivera meios de encaminhar de Placencia um 
memorial sobre o dicto assumpto ao Marechal General, 
Conde de Vimeiro, e que por vários Officiaes Francezes 
viera no conhecimento de que os dictos Marquezes jamais 
tinhaõ entrado em Portugal, nem obrado em qualquer 
operação Militar, que fosse contra os exércitos combinados, 
resistindo a qualquer ordem para esse effeito, por cujo 
motivo tinhaõ sido severamente reprehendidos por Masse-
na em Salamanca depois da sua retirada de Portugal, que 
foi a primeira vez que se encontrarão coin aquelle General; 
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e que igualmente se capacitara pelos Officiaes Francezes 

de que os dicto, Marquezes tinhaõ recusado uma Promo

ção no serviço Franccz, ainda que lhes tinha sido freqüen

temente oíTerccida com c\tc*n ;ió, se elles quizessem em-

pcnlur-se contra a sua Pátria; affinnando também que os 

dictos Marquez-»-;, naõ obstante <> scr-lhes mandado, evi

tarão acompanhar o Marechal Marmont na ultima ocea-

niõdo movimento, que fez para iccommetter o Marechal 

General Lord Weílítigt.1:1, Cotrle de Viineiro em Fuente 

dunaldo, nos di«s2S 2'J, c _'7 de Sc-ptembro próximo pas

sado, ficando to 11 elio Grant cm Placencia, e que pela 

nobre lealdade para com o Príncipe Kegentc nosso senhor, 

e fidelidade para com a sua Pátria, foram pelos francezes 

titiilK-rados com os termos de fraqueza; c que, em conse

qüência de-ia driermiiiatla lealdade, o inimigo tinha a 

vifej-a de lhes ir .Hcumulando toda a espécie de miséria, e 

vitupcrio. 

Todo o referido se corrobora com o authentico testemu

nho da parte foi. C, as-tiguiida pelo Marechal General Lord 

Wellington. Conde de Vimeiro, com o Itinerário foi. 7, 

que a acompanha, cora a qual, depois de receber os três 

Supplicantcs no seu Quartel General, os mandou na sua 

liberdade para esta capital, o que naõ faria senaõ esti

vesse plenamente informado da sua fidelidade, e honrada 

conducta. 

Sem que se lhes deva imputar como culpa o terem ido 

para França no sempre lamentável tempo da nossa orfan • 

dade por ordem do General .lunot, intruso no Governo 

desic Reino; pois que, segundo os princípios de direito 

publico, naõ restava aos honrados, e fieis Portuguezes ex

istentes neste Reino invadido, depois de reduzidos pela 

força do Usurpador á sua violenta sujeição, outro meio 

prudente mais do que a obediência as ordens do mesmo 

Usurpador, como uma necessária conseqüência da sua vio

lenta sujeição; porque a resistência singular de cada um, 
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longe de ser favorável á causa de Nosso Legitimo Sobera
no, seria perigosa naõ sò á sua conservação individual, mas 
também á futura Restauração do Legitimo Governo do 
Príncipe Regente Nosso Senhor, em quanto o mesmo Au
gusto Senhor, ou as forças unidas da Naçaõ naõ podiaõ 
expulsar os Invasores, como depois felizmente se realizou, 
com o poderoso auxilio dos nossos generosos Alliados. 

Por tanto declaraõ os três Supplicantes sem culpa, e 
haõ por justificada a sua conducta e fidelidade. Lisboa, 
no Palácio do Governo, em Junta de 30 de Dezembro, de 
1811. 
Com a Rubrica do Secretario do Governo, que presidio. 

Gomes Ribeiro—Miranda—Velasques—Cazal Ribeiro 
—Saraiva do Amaral—Pereira de Barros. 

Fui presente. 
Com a Rubrica do Procurador da Coroa. 

E eu Luiz Gomes Leitaõ de Moira, Desembargador da 
Relação do Porto, com exercício de Corregedor do Crime 
do Bairro da Rua nova, e escrivão do Juízo da Inconfidên
cia, nomeado por S. A. R., e dos Autos, de que foi extra-
hida esta Sentença, segundo a ordem vocal do Desembar
gador do Paço, Juiz da Inconfidência, Antônio Comes 
Ribeiro, fielmente a trasladei, e aos mesmos me reporto; 
em fé do que assigno esta em Lisboa, aos trinta e um de 
Dezembro, de mil oitocentos e onze. 

Luiz GOMES LEITAÕ DE MOIRA. 

LISBOA. 

29 de Fevereiro. 

Regulação para o fornecimento dos Transportes do Exer

cito, de que tracta a Portaria de 7 de Dezembro, de 

1811. 

ART. 1. O Inspector Geral de Transportes de mar 

e terra, continuará a ser o Intendente Geral da Policia.— 
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Haverá sete Inspectores particulares: um para o Governo 
miliiar da Estramadura; outro para Aletn-Téjo, e Al-
garve : outro para a Beira-Baixa ; outro para a Alta; e 
outros três para o Partido do Porto, Minho, e Traz-os-
Monles. 

2. Todos os Juizes de Fora, ou Ordinários serio obri
gados a fszer numerar e marcar, sem ezecepçaó alguma, 
todos os carros de bois, carros de bestas, seges, bestas, e 
barcos, qoe houverem no districto de sua jurisdicçaõ. 
Seraõ do mesmo modo obrigados a conservar listas exactas 
das differentes classes de transportes, com as suas avalia
ções, e que elles faraó corrigir sempre que se fizer neces-
ssrio. Daraõ todos os mezes ao Inspector da Pro
víncia : 1. um mappa do número dos carros de bois, carros 
de bestas, seges, e barcos existentes nos seus districtos : 
.. Uma lista nominal dos Commissarios, Oífíciaes, e mais 
pessoas, que naquelle mez lhe fizeram requisições de trans
portes ; declarando o nome e emprego da pessoa, que lhos 
requereo, e o titulo que para isso a authonsava; o nú
mero, c qualidade doa transportes requeridos ; para que 
destino; o dia em que lhos requereo, e o dia em que lhos 
entregou , 3. Uma participação de todas as irregulari
dades, que forem commettidas contra os habitantes dos 
seus districtos; ou por apprehensaõ feita violentamente 
aos seus transportes; ou por lhe serem duvidados, ou con
sideravelmente retardados os pagamentos. 

3. Os inspectores particulares deverão ter um mappa 
geral dos transportes dos differentes districtos da sua ju
risdicçaõ ; ficando responsáveis pela sua exactidaõ. Pro
curarão faser o detalhe dos transportes, que lhe forem re
queridos, pelos differentes districtos da sua jurisdicçaõ, 
com a maior igualdade. Vigiarão que se naõ façaõ violen. 
cisa, e que os Magistrados façam o seu detalhe particular 
com toda a justiça: finalmente devem considera-se como 

3 1 2 
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os Procuradores dos Povos, para evitar os prejuizos, que 
por este serviço se lhes possam causar. 

Todos os três mezes enviarão ao Inspector Geral um 
mappa dos transportes da sua jurisdicçaõ ; e as queixas 
que houverem acerca dos Ministros Territoriaes, com as 
suas informações ; á Secretaria do Estado as reclamações 
sobre falta de pagamentos ; e aos Commandantes em Chefe 
dos Exércitos a relação das requisições, que tiverem sido 
feitas por indivíduos pertencentes aos mesmos exércitos, e 
todas as queixas que houverem contra os mesmos indiví
duos com as suas provas. 

TractaraÕ de regular, de acordo com os Ministros Terri
toriaes, os itinerários dos transportes ; de modo que um 
carro de bois naõ seja obrigado a andar por dia mais de 3 
até 3 e meia legoas; tendo em cada seis dias um de descan-
ço ; e a naÕ estar fora do seu districtc mais de vinte dias 
até um mez. As seges, carros de bestas, e bestas, poderão 
estar mais tempo, mas as suas jornadas naÕ deverão ex
ceder de 6 até 7 legoas. 

4. O Inspector Geral vigiará, que os Inspectores das 
Provincias cumpraÕ com os seus deveres; admoestará os 
que a elles naÕ satisfizerem, ou proporá a S. A. R. a ne
cessidade de os remover, ou castigar. 

Reunirá o conhecimento geral de todos os transportes 
do Reino, e deverá enviar cada seis mezes á Secretaria 
d'Estado dos Negócios da Guerra um Mappa Geral dos 
mesmos transportes para ser presente a S. A. R. 

5. As requisições geraes seraõ dirigidas ao Inspector 
Geral: todas as outras, sempre que o tempo o permittir, 
se dirigirão aos Inspectores das Provincias ; e quando as 
circumstancias naõ permittirem recorrer a este Magis
trado, se requererão directamente aos Magistrados Ter
ritoriaes. 

Toda a requisição deve ser feita por escrito; assignada 
pela pessoa que a fizer; e entregue com a necessária an-
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tecipaçaõ (nunca menos de 24 horas:) designando na mes
ma requisição o número e espécie de transportes, que se 
requerem, eo serviço para que se pertendem. 

As pessoas authorisadas para fazer requisiçoens de 
transportes «aõ, os commissario*. gerae*. dos dous exércitos, 
e os seus empregados subalternos, que se faraó primeiro 
conhecer pelos seus títulos como taes; os officiaes com-
mandante* dos corpos de tropas; aquelles militares que fo
rem munidos de uma authorisaçaõ dos generaes em chefe, 
a qual indique o número c qualidade de transportes que 
podem requerer, c para que destino; e quaesquer outros 
etnpregsdos, que se acharem authorizados para isso por 
uma portaria da secretaris d'estado ; da junta do arsenal do 
exercito; das thesourarias geraes das tropas; da reparti. 
çaõ dos hospitacs ; ou do intendente das obras militares. 

6. Os magistrados territoriaes, sempre que as requisi
ções lhes forem feitas em devida forme, deverão satis
fazer a cilas sem a menor demora; ficando sujeitos, no 
caso contrario, a responder perante a commissaõ especial, 
instituída para esse effeito junto ao quartel general do ex
ercito. 

Os magistrados faraó o detalhe dos tran .-portes, que se 
lhes requerem, pelas listas que devem ter, sem cxcepçaõ de 
|tcs*oa ; naõ devendo tornar a empregar o transporte de 
um mesmo dono, setn que o tenhaõ sido o de todos os 
outros; c para que a todos seja constante a igualdade 
desta distribuição, faraó affixar no principio de cada mez, 
na» portas da casa da câmara a relação geral dos trans
portes do seu districto; e as requisições a que tiverem sa
tisfeito no mez antecedente. 

O Magistrado, a quem se fizer a requisição, fará avisar 
»o» donos dos transportes do sitio e bora, em que se de
vem achar promptos ; e um official seu se achará no mes
mo Mt» para verificar a reunião, c notar os que faltarem. 
\ peão» authorisada a quem se entregaõ, as»ignará um 
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recibo impresso, no qual se declare o numero e marcas 
dos transportes, que recebe. 

Os ministros territoriaes deverão dar a todo o trans
porte, que sahir do seu districto, uma guia impressa do 
destino a que vai, e no reverso se passará ao dono um 
attestado de ter satisfeito a requisição; sem estes dous re
quisitos naõ se Ibe pagará o aluguel do transporte. 

7. Todo o dono de transportes que deixar de o mandar 
á hora, e sitio indicado, será prezo por 15 dias, e pagará 
Uma multa igual ao valor do transporte. E todo o indi
víduo, que abandonar o seu transporte depois de se achar 
em serviço, incorrerá na pena de prizaó por um mez, e o 
transporte ficará servindo até se concluir a diligencia, sem 
o dono poder-receber paga alguma: e o que fugir com o 
transporte, terá o mesmo tempo de prizaÕ, e perderá o 
valor do transporte para a caixa militar. 

8. Os ministros deverão tomar conhecimento ex-officio 
das pessoas, que contravierem ás regras prescriptas neste 
regulamento : ou seja apprebendendo os transportes violen
tamente, ou fazendo mào uso dos que se lhes entregaõ; 
maltratando os carreiros ; arruinando os mesmos trans
portes, ou os animaes; recebendo dinheiro para os dis
pensarem, antes de terem completa a sua viagem; final
mente deixando de lhes satisfazer o que se lhes dever; e 
daraÕ de tudo parte circunstanciada ao Inspector do seu 
Districto, para que este, procedendo ás necessárias inda
gações, o participe aos Generaes em Chefe dos dous Ex
ércitos, quando os criminosos pertençaõ ao mesmo exer
cito ; ou ao Inspector Geral, a fim de que os culpados 
sejaõ castigados com toda a severidade, que exigir a gra
vidade do seu delicto. 

S. (Tracta de uma medida particular, relativa ao forne
cimento dos transportes das terras remotas das estradas 
principaes.) 

10. Toda a pessoa que fizer uma requisição de trans-
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portes deverá responder pelo seu pagamento, ou pagando 
effcct i vsmente os alugueis; ou passando um at testado para 
ser pago pela repartição a qoe pertencer a pessoa, que 
fez a requisição. 

11. Para as requisições de transportes por água se se
guirão as mesmas regras determinadas para a dos trans
porte-» por terra, em tudo o que lhes for applicsvel. Ao 
Inspector da Eztremadura ficará competindo a Superin
tendência dos transportes por água, dos Rios Tejo, e 
Ssdo, e dos Portos de Lisboa, e Setúbal; e da Costa per
tencente a este Governo militar. Ao do Alem-Téjo, e 
Algarve os do Guadiana, e Portos do Algarve. Ao do 
Partido do Porto, os dos Rios Mondego, Vouga, e Douro ; 
e dos Portos da Figueira, Aveiro, e Porto. Ao do Minho, 
os da Costa desta Província, Portos de Villa do Conde, 
Viaona, Caminha, e Rio Minho. 

Palácio do Governo, em 7 de Dezembro, 1811. 
(AuignadoJ D. MIGUEL PEREIRA FOSJAZ. 

Seguem-se depois as instrucçõens para ac marcarem os 
transporte» em todas as inspecçÕes. 

E ultimamente a lista por ordem alfabética dos julgados 
de primeira intrancia, e ordinários, em todo o reyno. 

A InspecoçaÕ da Estremsdura contém 151 Julgados: a 
da Beira Alta 219 : a da Uaixa 54: a do Partido do Porto 
128 : a do Minho 107 : s de A.--*-Téjo e Algarve 112 : 
s de Trai-ot-Montes 77. Concluo com os modellos para 
ae fazerem as diversas listas, de que falia o regulamento. 

RefUxeens sobre as novidades deste mes. 

BRAZIL. 

-mttrrm tom at Chltmtai it B-rnu-Arni. 

A» aotiria* rccs-butas rata roes do Rio da Prata fama meacaS de 
->-r-u« | « até nx-smo de pesrja» entre os Hrspashorw e as tropos 
totas-rosaas, rasotladas peta Corte do Rio de Jsoeiro a pnttg-r o 
-mmtp aa» colossas Hcsfoaaiotas i s para-teo*- coocordar estaa iofor-
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maçoens em que o exercito Braziliense, naõ obstante a concórdia, 
entre o Governador de Monte-Video, e a Juncta de Buenos-Ayres, 
naõ tem querido deixar Maldonado. 

O caracter do Ministro, que formou o plano desta expedição ; he 
bem conhecido de todos os Portuguezes, que, quando despacharam Ma-
nique Conservador das lamas de Lisboa ; empregaram este Ministro no 
apropriado cargo de Inspector dos moinhos de vento. O character do 
general, encarregado desta expedição, parece uma emanação a mais 
pura do dicto inspector, porque foi ja Governador do Maranhão; 
(e nossos Leitores tem recebido assas noticias, pelo nosso periódico, 
da boa gente que para ali se manda) • e entre outros actos de seu 
genio ; construhio um navio quadrado, à custa da fazenda Real, em 
que gastou muito dinheiro ; e que por fim naõ pôde navegar, como 
todos prevêram, excepto o Snr. Governador. Com tal ministro a 
fazer os planos, e com tal general para os executar; bem podem os 
povos do Brazil conjecturar as vantagens, que tem de esperar de uma 
guerra tal. 

Nós raras vezes fundamos os nossos raciocínios, e observaçoens, 
em noticias naõ authenticas; taes como as que se receberam agora 
do Rio-da-Prata, em que se diz, que as nossas gloriosas arfnas, foram 
batidas pelos Hespanhoes, em vez cie darem os seus golpes decisivos; 
mas realmente he isto taõ conforme ao que naturalmente se deve 
seguir do começo de taõ impolitica empreza, que naõ temos nenhu
ma difficuldade em o acreditar ; posto que por forma nenhuma apre
sentamos os factos como provados. 

O Politicaõ de Inglaterra, que tanto se tem esforçado em publicar 
a justiça, a sabedoria, e a providencia, desta medida de invadirem 
os Brazilianos o território Hespanhol do Rio-da-Prata, pareceo mos
trar grande triumpho quando chegaram as noticias da accommoda-
çaõ de Buenos-Ayres com Monte-Video; e tanto mais, quanto se 
disse, que esta pacificação éra devida ao terem ali apparecido as 
tropas do Brazil. Praza a Deus que essa paz seja mais sincera 
do que nos julgamos que he ; más comoquer que seja, nós funda
mentamos nesse mesmo facto os reproches, que fizemos ao Ministro 
do Brazil; por ler cmprehendido tal guerra ; porque seaquella con
córdia foi motivada so pela apparencia das tropas estrangeiras) 
segue-se que os Hesparhoes temiam tanto a influencia desses es
trangeiros ; que julgaram conveniente esquecer-se de suas dissen-
çoens domesticas, para se unirem em mutua defesa; e a repugnância 
do general Portuguez em sahir outra vez do território, que lhe nao 
pertence, e aonde entrou sem resistência, p rova que os seus temorei 



MisceUanea. 379 

bti iram mal foadados. Mss o argumento do peiiiicaõ he. que esta 
, g r r t r n r a roCtc in ao* inl*-rr«»r» cio ( iovcrno do B r a t i l . He isto O 

qae sjc-fsmot absolutamente. 
Se as frooteiraa do Brasil. cotiligu«sa é«U« colônias H<-«p-*nhoU*. 

rm estado de motucaõ, saõ felizra dc-baisn de teu Governo, naõ 
•adem in seo» povo» desrjsr imitar o exemplo de «eu* vizinhos, 
aoode o estado de perturbação, e dr «-u-rra civil, rauza encoramo
do* e males, qur -r naõ poderão ignorar ; assim, o único meio do 
irapr Jic o cootagio be, o 1SMI com ;uc o» povo* c '"m províncias 
bsstlropHc* »éj*u> cada tez mais e mai* fc-li*--.-*. para Ibes fazer de-
tejar a cooliauaçaõ dn «eu estado actual, e uliorrrccr as mud *n;jt, 
s aovidsdrt da outra naçaõ. Ora prrjçunt iinoa , <c o ralado de 
guerra drsnccc**aria. em que o «eu Governo ••» p • **m, pode contri
buir a auginenlar a aua prosperidade ' 

Supponhamo», que «« peno, d.i l.ipilania do R.o-Grandc do Sul. 
ratavam deagotosos com a adininittraçaO de acu Governo ; e que éra 
de trmrr, que fossem illudido* mm o« gritos da MtrrJadc, e iode-
pra-dencia doa «rua «i/inhoa llcapanluirt, Ia/-II.» entrar em guerra 
corarllceshe aur,incntarodea-**o»lo d~Mdiiiimstraçaõ,cin corueqoencia 
dasopprraaornaquc a guerra traz com li^ui c por tanto aiçmentar 
si-aHuia-aôafavor dessas novidate*. que se passam entre os seus 

«IIUÜMM. 

A esperieocia eotiaa ao homem stbio i o estulto, nem com a e z -
"atriracia aprende. Nós propomos nm Ministro» do Brazil o coo-
•Sersr, com rcBcxaS i qual fui cui /n da deitruiçaõ dn* antigos 
governos da Europa i e porque ar vio o Governo de Portugal con
strangido a emigrar para o Brszil. Isto nos levará a conhecer a 
linha de condurla, que o Governo d<i Brazil deve seguir, no estado 
actosl daa couaai • e relativamente ás Colônias Hespanholas, que so 
.c bam em revolução. 

A rotaui-açaS da* letra», e dai sciencias, na Europa, fez conhecer 
soi patos os vícios das antigos governos, fundamentados nos ab
atidos do chamadodtrettn feudal: a v<*>z i t r o a s i retumbou de uma 
• caotra et Irem idade da Europa t e ao meamo tempo o» gabinetes 
AtérasB causa commuin, para se oppor a todas a* ideas de melhora-
• ( • to . Todo a aabio, que drscubrio alguma falta nos governos, foi 
artifMliiadu de perturbador •. tudo o patriota que lembrou algum 

1 ao mal, foi tractado como traidor i trocaram-se os nomes 
o vicio foi chamado virtude, e* a virtude vicio. O pri-

governo qur cabio virlima desta impolituca luta foi o do 

Vot. VIII. No. 4«. s e 
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França • e este paiz organizou uma republica de malvados» quepro-
metted a toda a Europa as reformas porque os povos anhelávatn. 

He manifesto que a mudança na forma de governo, só por si, 
nnnca podia remediar os abusos de que os povos se queixavam; 
mas como os governos naturaes naõ aí tendiam a nada que pare
cesse reforma, olharam todos para os Francezes como para a fonte 
de sua salvação. Qs Governos em vez de illuminar os seus povos, 
mostrando-lhe que nenhum bem podiam esperar da França revolu
cionaria ; e em vez de procurar por si reformar os abusos de que os 
povos se queixavam com muita justiça; desembainhâram a espada, 
e fizeram com as armas a guerra contra a opinião. Succumbiram 
todos; excepto a Inglaterra. Naõ porque seja uma ilha; naõ por
que as suas esquadras sejam mui numerosas; nao porque seja mui 
rica: mas sina porque os Inglezes obram cordealmente com seu Go
verno ; conhecem as felicidades que haõ de perder se um inimigo 
externo os invadir; e portanto soffrem com paciência os inconuno-
dbs de uma guerra, que serve de lhe proteger os importantes di
reitos de que gozam. 

Appliquemos ao Brazil esta triste experiência da Europa. Os 
povos soffrem os abusos de um governo, se he possivel peíor que 
feudal, um despotismo militar: as colônias Hespanholas em re
volução podem offerecer-lhe o remédio a estes inales, com as mes
mas promessas illusorias dos Francezes na Europa i e será o remédio 
a isto o seguir o mesmo plano dos governos da Europa; que por 
isso foram derribados ? Que considerem os Ministros do Brazil 
ás áifficuldadeg em que mettem o seu Soberano com taes con
selhos ! Poderão elles talvez impedir, que estas verdades naõ 
cheguem aos ouvidos do monarcha, ou dos povos, mas coin isso 
faraõ as conseqüências tanto mais terríveis. 

Sendo a revolução da America, uma guerra de opinião, como 
tem sido na Europa; o remédio deve ser o mesmo. Nada ha raaii 
fácil do que mostrar aos povos do Brazil a falsidade do páralo-
gismo, que suppoem a mudança de forma de Governo remédio 
próprio aos abusos da administração. A fonna de Governo qne 
existe no Brazil Ae a melhor que podem ter, he a mais conforme ao 
tkaracter, cusfumes, e situação geographica da quelle paiz. Nós fal
íamos assim, mostrando a nossa opinião; porque desejamos 
fazer clara a grandíssima distincçaõ entre forma de governo, e m-oà.. 
de adihinistraçaõ'. 

Provado pois ao povo por meio dos escriptos, e theoreticamente, 
que a üctual forma de Governo he a que lhe convém; deve seguir-
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M o mostrar-lhe que a administração está por tal maneira arran
jada, qoe procura sinceramente a sua felicidade. Esti parte he 
a qae ae naõ pode fazer senaõ com a prartica ; porque naõ ha 
palavra» que bastem par» provar ao gotoso, que a gota Ibe naõ 
doe. Adoçar a sorte dos povos; abrir a porta ás queixas* naõ 
sufocar as repre-aenUçoens que fazem na indivíduos, attender á 
vos ou aos escripto» que proclamam a opinião publica : taes sad 
as próprias medidas, qoe convencem o» povos da bondade de uma 
administração. 

I Que importa ao indivíduo qoe o seu oppressor seja o ministro 
de Luiz XVL que o manda para a bastilha pelo pretenso crime da 
aatirraliil» • ou seja o ministro do Directorio que o encerra no 
Templo, por ser antirepublicauo * O que faz a infelicidade dos 
indivíduos, e doa povoa, he a arbitrariedade daa medidas, e o des
potismo da admiuistraçaõ : o nome do oppressor importa pouco ou 

Cuoduimoa portanto, que o mal de que ae teme o Governo do 
Brazil, a que diz o acu ministro he a razaõ de mandar tropas ás 
colônias Hespanholas • uaõ ac cura com metter o* povos nas 
dificuldade* da guerra i mas »iin rom lhes procurar as felicidades 
da paz i principiando por uma reforma radical na administração 
das província»i porque nm parece evidente, que em quanto o «•)*-
tema for o despotismo militar i aonde n* empregam os validos da 
curte »ein allftiçaò a outra qualidade • nenhuma reforma por mai» 
utW que ac julgue pode ser permanente ; \ islo que sempre hade de
pender du capricho do ministro do dia • ou do humor do Capitão 
General. t.»ia fhrOia de adiuiniitraçaõ he mui boa para um exer
cito i para uma naçaõ qualquer, he péssima. 

ESTADOS l' NI DOS. 

l ima o Governo de Washington reduzido ultimamente a sua 
qnestaõ com a Inglaterra, aos termos de querer que o Gabinete de S. 
Jasne» revogasse as auas Ordens em Cooselho; porque, diziam os 
Aaasficaaos, Buooaparto tinha ja revogado os seua decretos de Ber-
!•••, c M-laü. 0» Ingleses negavam este facto, naõ »e fiando nas de-
ctsrsçort*.» do» fraarczrs, e querendo ver primeiro a practica antes 
d« vhrar. A M I prudência se justifica agora, com os últimos aviso* 
dt França - pelo» quaes vemos que no relatório oficial do Ministro 
de Finanças, ar admillem os decretos de Bcriio e Mi taõ couiu se esta 
•'«sana em pleno vigor. 
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FRANÇA. 

As ditliculdades, que a falta de commercio traz á França, fazem 
com que o Governo Francez olhe para o Commercio Inglez com o 
maior zelo imaginável. Na sessão do Senado Conservativo de 10 
de Março apresentou o ministro dos negócios estrangeiros um 
Relatório, que havia feito ao Imperador-, em cjue faz quantas in-
vectivas pode ao gabinete Inglez; pelo bem que elle mantém o 
Commercio de sua naçaõ : e occupa-se em esboçar uma serie de 
levs marítimas, que, segundo aquelle ministro, deveria seguir a 
Inglaterra - a íim de farorecer o commercio dos neutraes com 
a França. He assas curioso ver fallar o Usurpador de todos os 
Eslados da Europa, da falia de observância do direito das gentes 
pelos Inglezes. De maneira que Buonaparte tem feito um direito 
das gentes peculiar para si, e em consequencia delle invade todos os 
paizes, e faz curvar todas as naçoens, que lhe iicam ao capto, de
baixo do julgo de sua prepotência; e agora de mais a mais quer 
fazer um direito das gentes que sirva de Governo aos Inglezes. 
Buonaparte esquece-se de que o Almirantado em White Hall, 
também devia ter ao menos um voto na formação desse código de 
direito das gentes. 

O relatório do Ministro da guerra, que publicamos a p. 340, serve 
de appresentar ao Mundo, e principalmente a Hespanha e á Rússia, 
uma idea a mais vantajosa possivel dos exércitos Francezes. Mas 
se he verdade, que o Ministro da Guerra tem á sua disposição 
600,000 homens para delles recrutar os exércitos • donde vem a 
fraqueza c vagar com que se faz a guerra na Peninsula; e donde 
vem a irresoluçaõ dos planos sobre o Norte da Europa? 

A verdade perece ser, que o augniento de população da França, 
pela addiçaõ dos paizes conquistados, naõ he de forma nenhuma 
proporcional ás necessidades de gente que esses paizes, e os novos 
planos de Buonaparte exigem. Ninguém ignora que o termo 
riqueza he compartivo • e seguramente vive mais abastado o que 
tem menos necessidades, comparadas com os meios de as prover* 
Assim se os planos imaginados pela ainbiçaõ de Buonaparte exigem 
uma força de 9.000.000 homens; o devemos suppor falto de gente: 
quando nos diz que tem 600.000. 
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HESPANHA. 

A nova Rrgrncia lem dado ja mostra* de tua scti\idade, que 
agradaram bastante ao puvo - rm uma proclamaçaõ, que publicaram 
rm l ad./. protnrtlrm a maior cnrrgia . todos o* Governo* da Hes
panha. que lhe precederam prumcltrrani o momo : ajjnra veremos 
comu cooreapondrm at obra*. 

O general Hlakr, racreveo a Itc^c-neia de Hespanha, cm data de 9 
ile Janeiro, participando a r-nrda de Valencia *. cujo rrndnnento an-
nunriamr** rm outro No. tegundo a conta do* Franrczc». O geue-
ral Blalir, diz que " a perda de Valencia »«* devia temer, desde a 
queda de Tarragona •" c nr**c caso • porque se fechou Blake roui 
todo o aru ezercilo, rm uma cidade que cllc naõ esperava que se 
pudetai deffendcr * porque naõ procurou fazer a tua retirada .» He 
isto o que Hlakr naò explica • nem mcuo» no» diz porque " te acha
va a cidsdr de Valr-nria detaprecatada para receber o inimigo." 
Sobre Indo he mui injudiciosa a cstipulaçaõ do grnrral Blake, em 
qoe ajuria entregar os pii*ionriro*, que naõ citavam rm eu poder: 
dizem que o Govrrnu de Hiipanlia recuta o evecutar cttc artigo. 

Ai guerrilhas de Hcspinha continuam por toda a parte com a mei-
ms sclitidsde- r CHI Catalunha, te naõ tem por Turma alguma des-
saimado. \ Urgência dirigiu ao» Catalacu» uma enrr^ira pro
clamaçaõ, qur naõ lemot i mrnor duvida produzirá grande ctTcile, 
logo qur «- enviem apuz delia algum dinheiro c armamento». 

INGLATERRA. 

Uepoi» que S. A. H. o Príncipe Itegentc tomou poise do Governo, 
•riii nt.tci.c.iriit, « t< in oecupado na formação do Ministério. O 
Marquez dr U'ellr*lev rrtignou o >ru lugar de Miui»tro dos ncçocim 
Ealrsngrirot i e fui substituído pelo Lord Vitcunde Cattlereagh. 
O» tílrnt,., do Marquez »aõ taõ geralmente reconhecido» em Ingla-
trm.quensü ha quem deiae de »cnlir o víllo fora do Ministério. 
Mtt he uiu tit-triiia mui geralmente seguido no Governo Inglez, 
qne toda» a* vezet que alguus dos Minitlro», naõ convém com seus 
(ollctj-as mu pontos gerar» da adiuinulrjçaü do* negocio» interna 
oa rilrrna, he preciso qne deixe o lugar. Sabe- M* que um do» pon
to* rm que o Marquez Wellcaley naõ concordava com o» demais 
t-.-i..«ii..,. éra a retpeilu da linha de couducla, que »c deve seguir 
(««a o* catboUco» da Irlanda. 

U Prmripc Krgente mandou uma mensagera ao Parlamento pro
fundo s roalisnaçaS do subsídio que se presta aos exércitos de 
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Portugal . Votou o Parlamento para isto dous milhoens. A mo
ção foi feita na casa dos Lords, pelo Conde de Liverpool; e passou 
sem a menor oppossiçaÕ: na casa dos communs, encontrou algu
mas observaçoens de nm ou dous membros, que mais serviram de 
provar do que de contrariar a utilidade deste subsidio. 

Sobre tudo nao houve um só orador que naõ fizesse a mais am
pla justiça ao valor, e disciplina das tropas Portuguezas. Demaneira 
que, nem aquelles mesmos membros que parecem servir no Par
lamento o officio de Diavolo in Rota, oppondo-se a tudo quanto os 
Ministros propõem, tiveram que dizer a este respeito, Asfallasde 
Xord Liverpool, e ministros que propuzéram o subsidio na casa dot 
comrnuns, saõ continuados elogios ao character da tropas Portu
guezas ; nos sentimos muito que os nossos limites nos naõ permit
iam transcrevellas; porque saõ monumentos verdadeiramente hon
rosos á naçaõ Pertugucza. 

PORTUGAL. 

No nosso No. passado, publicamos um regulamento provisional 
para os transportes; a agora a p. 372 damos outro mais extenso 
que pareee ser um arranjamento final. 

Assim como julgamos necessário o apontar todos os defeitos do 
Governo, que vem ao nosso conhecimento; assim também julgamos 
que he de justiça louvalle pelo bem que faz; ou pelo bem que intenta 
fazer ; e parece que o Governo, attendendo a esta matéria, naÕ 
dei.va de comprovar a verdade das aceusaçoens, que mais de uma 
vez repettiinos a este respeito; porque na verdade he isto dos trans
portes- em Portugal, tanto de mar como de terra, uma occasiaõ 
de oranrte oppressaõ, e vexame aos povos, e ao mesmo tempo esse 
vexame he origem de grande confusão no serviço do Estado: 
tanto militar como civil. 

Uin periódico de Lisboa (Telegrapho N». 9) elogiou tanto o seu 
Governo pela Portaria a que nos referimos (de 7 de de Dezembro 
vid. Corr. Braz. vol. viii. p. 111:) que nos provoca a dizer alguma 
cousa a este respeito; porque esses inecnsos mal aproposito naõ 
servem se naõ de fomentar a moleza dos homens públicos, quando 
o louvor bem merecido (assim como a critica justa) os deve estimu
lar a obrar bem, e com assiduidade. 

O grande aparato de distrihuiçaÕ de repartiçoens de transportes, 

suppoem grande abundância delles; ôra isso hc o que naõ existe * 
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parqae • r oriume de a penar os carros, bojr», barrot. Ac. para o 
serviço publico sem lhes pagar como merecem, tem pouco a pouco 
d.miauido ot meios de transportes, a um porto de peouria grande-
mas os rrjiiUmenio» nrm daõ providencia alguma para restaurar 
• pstdidii. aem ditem uma so palavra, posto que tacitamente ad-
saiUetn a eziateocia desses males produzidos pela sua sdinniutra-
tti fim**- i sssim se limita o regulamento a impedir a continuação 
do mai para o futuro i e em tanto quanto isso he um bem, mereça 
louvor, porém nada mais. 

Asaísa como um Governo previdente prepara dante maõ os crta-
Miciroeotot próprios & construcçaõ de todos os ohjectos qoe ae 
Hcriaun para o exercito, cuidando na construcçaõ de officinas, 
nas MMlrorçoens de recrutas, Ac. assim o providenciar que haja 
abundância de transportes no revuo para se lançar maõ delles no 
caso de uma relirsda accelerada ou de uma avançada repentina, he 

providencia política i porque o Governo, e naõ o General be 
ivd. Saõ isto objrrtot da repartição do Ministro da guerra, 

juoíio rom a Policia. 
Qne tenha havido, e continue a haver uma mui sensível falta de 

transportes tanto de mar como de terra» hc um facto assas conhe
cida i a por mais de uma vez se tem paralisado as operaçoens do 
ricrtilo alliado pela falta de transportes. No Alemtrjo por exem
ple, he tal a falta de carros, e bnyt. que vendendo-*: em Kl»a* no 
saet de Janeiro, a farinha de barrica por 6.200 rei» a arroba a di
nheiro rociai, naõ havia quem a pudesse conduxir de Lisboa, aonde 
aaõ havia fali» delia pelo preço de 13.800 a barrica. 

Nrtir estado das cousas pede o general tantos carros que neces
sita paia certa operação do reu exercito, o miuistru da guerra passa 
um Aviso ao lateadeole que os apronte • este mauda os seus esbar
ras apeaer todos os carros que encontra, c entrega, lio» ao general; 
• qual os emprega no exercito aonde uns se quebram outros se 
perdem, Ac. o primeiro mal que daqui se segue be ficar o povo 
-tm otrarrot, t*ue linb* para o teu necessário serviçoj o segundo 
*al he qoe ao mez seguinte quando o general necessita outra vez 
da carro», « os manda pedir «o ministro da guerra - por m«i« avizos 
•*••• «ata passe ao Intendente i e por mais esbirros que este espalhe 
**t% afanar carros, nao tn arham, naõ te fornecem ao general, e 
-Ou, que v* os seus planos frustrados pela falta dos carros, queixa-se 
de xHasstro da Guerra, o Minuiiu da Guerra imputa a culpa ao 

tr i e, em uma palavra, vemita »* o rifaõ, que a<i caie 

UÊÍ éuf-tê rssWi ft f tr i.i. t mngtfm um •.'.*«•*. 
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Logo o plano de naõ apenar carros ou outros transportes para o 
exercito senaõ na ultima necessidade, he o meio mais efficaz de 
fazer com que os haja no reyno para uma hora de aperto; e quan
do se necessitem ; tomállos por contracto, a quem mais barato os 
fornecer, pagando os preços ajustados; cumpra o Governo com isto, 
e verá se lhe falta quem o sirva. 

Daqui concluímos que supposto as precauçoens do regulamento 
que publicamos a p. S72 sejam dignas de louvor, achamos demaziado 
o incenso que se lhe queima, quando falta a previdência qtie mais 
se requer, que he tomar medidas anticipadas para que haja trans
portes de abundância no reyno, para os usos da agricultura e com
mercio, a fim de que o Governo possa lançar maõ delles quando 
as necessidades da guerra o exigirem. Esta providencia anticipada, 
deixa-se inteiramente ao cuidado dos particulares. 

Mas alem deste mal iramediato, que se segue de apenar os trans
portes empregados na agricultura e commercio; ha outros males 
inediatos j como he a decadência das plantaçoens, de que se seguem 
outros, e desses outros outros males * por um encadeamento de 
successos, que naõ saõ difficeis de conceber. Isto pelo que per
tence ao Ministério. 

Vamos agora aos executores : supponhamos que se empregavam 
na província da Estremadura 2.000 junctas de boys, no serviço dos 
transportes da agricultura, e commereio: por ordem do Ministro 
da Guerra apenou o Intendente da Policia 1.000 destas junctas de 
boys para o serviço do exercito ; e por tanto o necessário serviço 
dos particulares fica defalcado da metade de seus transportes * Naõ 
seria agora um essencial dever da Policia, o procurar os meios de 
substituir aquelle desfalque, e fazer sobre isso as devidas represen-
taçoens ao Governo ? 

Quaes saõ as providencias da Policia para remediar o» damnos 
que tem causado à agricultura, e ao commercio, e ao mesmo futuro 
serviço dos exércitos, com estas tomadias de transportes ? Estes 
arranjos, e providencias, para impedir os crimes, para favorecer a 
industria, para prevenir antecipadamente as necessidades dos povosj 
saõ o que constitue entre todos os povos civilizados a repartição 
de Policia; e naõ como se practica em Portugal, encarregar ao 
Intendente Geral de Policia de execuçoens, que pertencem aos Mi-
mistrosde Justiça ou a outras repartiçoens; e deixar em total es
quecimento todas providencia* precaucionarias, que saõ as que con
stituem verdadeiramente a repartição de Policia. 

Ora se o Intendente Geral de Policia nos mostrar; que ou elle, 
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(visto qoe o actaa! entrou no lugar ha mai 
») deram ao Governo uma lista ciaria das tumadia* de 

boy», carros, sagas, cavaOoa, Ac. para o serviço do exercito • • 
apontaram as providencia* nrcrt-amriaj para remediar o deafit-
am qoe taes medUas cansaram, nas necessárias occupaçoens do* 
povoai eetnõ diremos qoe toda a culpe recahe sobre o Ministério -
de eaexrario he preciso que esta parte da responsabilidade se im
pune a qoero JuaUmeote compete. 

Dirá o Ministro de Policia, qne para promover a construrçaõ dos 
carros wordeeoa, qne, se aquellss pessoas, a quem se lhe tinham 
tirado o» aro» carro» para o serviço do exercito, coottruissern ou
tros i os novo* seriam íaentos de embargos por quatro mexes. Ora 
traha a bondade de dixrr-no» • .V be ura grande ir.centivo para o 
lavrador construir nutro carro, depois de lhe tirarem o primeiro; 
o saber qne ha de ficar sem elle dahi a quatro metei * 

A «stacat dos barcos no Tejo he ainda maior que a dos carros em 
terra i mas os Ingleses saõ sempre melhor tervido» do que o» Per-
togortr*. Esta diflerença pôde vella até quem be ce^o / e porque 
aaõ examinam os do Governo d'oode i*so procede I O barqueiro 
qne vai sarvir na repartição dos Inglese* recebe um bilhete para 
cobrar do pagador respectivo o Importe de seu frete i e logo que 
(ai s repartição competente recebeo a paga : e se o barqueiro serve 
na repartição pertencente ao Governo Portuguez, he preciso que 
precere uma dúzia de vezes o pagador ; porque um dia naõ está 
em cau, no outro ainda está na cama; dahi naõ ha dinheiro no 
cofre I depois he dia feriado, ckr. Ac. Que mais rasoens querem 
para qtsa o barqueiro prefira o serviço Inglês so Português t 

Nós apprltamoi para todos o» que tem contas cora o Erário de 
Lisboa ou rrpsrliçornt publicas, a ver se naõ he esta uma pintura 
fiel da adasiadstraçaõ I 

Ditem oo», que offererem agora am Portugal o ferro necessário 
para a renstrnoçaõ dos carros, MM lavradores que os quiserem fazer. 
A hemtempei depois de lhe tirarem os boys para o sustento do 
•saralo i de qee Ibe serve o carro som os bois que e puebem / 

latas nhsarvaçoaa» foram provocadas peloa grandes elogios que 
» taéram i portam de 7 de Dezembro • mas nem por isso nega-
Mos e a»)•cimento qoe tem os regulamento» - nem podemos dei» 
tar de exprimir as rs, Trança* que delir» concebemos sobre cala 

ia i por qoe uma vea qoe o Governo conhece, e confessa a e s -
do mal, he Ja, em nossa opinião, meio caminho andado, para 

a spptkaçal do atrativo. 

»'OL. VIII. No. 40. 3 n 
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11IO-DA-PRATA. 

As noticias particulares deste paiz, recebidas em Londres aos 24 
de Março, pela fragata Xereus, referem o seguinte. 

" Buenos Ayres, 10 de Dezembro, 1811. 
" Depois que o Presidente (Saavedra) que éra o Coronel das tro

pas de Patrícios, nos deixou para ir para o interior, D. Manuel Bei-
grauo foi nomeado coronel deste regimento, com que se desbotaram 
muito os soldados, e quizeram escolher por si um coronel e officiaes, 
deitando fora das barracas os que tinham na noite de 6. Mandou-se 
logo pegar em armas ao resto do Regimento, e postaram-se peças 
d'artilheria nas boca» das ruas. Cerca das 1 horas começou aacçaõ, 
os Patrícios fizeram fogo ás outras tropas, que lhe responderam da 
mesma forma : continuou a batalha por uma hora, até que os Pa
trícios se renderam prisioneiros, em numero de 100 homens." 

Extraclo de uma carta do Rio de Janeiro, datada de 4 de 
Janeiro, 1812. 

" Tenho recebido cartas de Buenos Ayres; e as novidades saõ que 
ha grande probabilidade de um rompimento de guerra entre o Bra
zil e America Hespanhola." 

" Suspeitava-se muito, que quando os Portuguezes mandaram 
um exercito em soecorro de Monte Video tinha o seu Governo in
tenção de tomar posse da quella cidade e ficar com ella. Conse
quentemente, concluída a paz, naõ se retiraram as tropas Portu-
guezas, e ficaram em Maldonado; respondendo ao requerimento 
que se lhes fez de que se retirassem, que naõ tinham ordens para o 
fazer. As tropas de Buenos Ayres fizeram halto, até ser informadas 
de seu Governo do que devem obrar. Quaes foram estas ordens 
consta da seguinte nota em cuja verdade podeis descançar." 

Extraclo da carta de um sugeito de Buenos Ayres ao seu 
correspondente no Rio de Janeiro. 

" Recebeo-se noticia de que o general Hespanhol Artis tinha pe
lejado com as tropas Portuguezas; e derrotado completamente a 
partida que se Ihesoppos*. cm conseqüência do que, se diz qne o 
governo declarará immediatamente a guerra á quella Potência. 0 
porto está fechado, e assim se conservará até que tenham cruzado o 
rio todos os reforços que se mandam para Artis. Talvez o Governo 
naõ permittirá que daqui vaõ mais vasos para o Rio-de-Janeiro. 
Ein todo o caso, a prohibiçaõ de se exportar trigo he mui pro
vável/' 
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Exiraeta i* outra carta de Buenos Ayres, de 23 de 
Dezembro, 1312. 

- Parece que os de Monte Vidro naõ estaõ satisfeitos, com o trac
tado que feg Elio com a Juncta de Buenos-Ayres. Havendo aquelle 
Gmateadar partido para Hespanha, esta ainda por cumprir aquelle 
artigo do tractado, qoe estipulara a reotituiçaõ dos vaso» tomados 

1 pela asarinha de Monte Vidro. Entre tanto o commercio mtre os 
dou» portos continua sem ioterrupçaS. l'm brigue Inglez, que che
go* altimamente a Bueaos-Ayrcs, desembarcou too espingardas, 
qoe foram paga» era dinheiro de contado : ainda que a sua etporla-
ça-I be prohíhtda. O povo de Monte Vídeo sempre fiel ao seu pair, 
rtia tranquiltn c satisfeito, com as tropas Portugueza», cuja ratada 
Jalga neresmria para a preservação da ordem • ao metmo tempo 
qoe a Juncta de Buenos-Ayres, ae queixa da qucll • medida • por que 
he hostil a Mia* vista» psrtirularrt. A aulhorididc da Juncta porém 
te cmfraaquece muito, prla anarchia que reyna rm muito» dos dc-
stridos sobre que a «ua aullioridadr antigamente te exlendia. Os 
deputados das provincias tem sido obrigado» a deitar a cspiial. e 
vários membros da antiga Hegrncia foram depostos, e prci..*. A 
antiga Regência foi derribsda rm Novembro pawau > o novo go
verno estabelecido i composto de quatro indivíduo*. O < «|>ict*drnlc 
faavedra, e o conego Xunct, foram pira t luli, rm companhia do 
paursl Puirredon, depois de ser derrotado j ar ('oyorche. o qual 
cem naa grande força eslava cm Tujuí, e continuava avançando 
para pacificar o pais cerra de Bucno* \*r... Cordova, tem sr ar
pando de sua sugeiçaõ, o esti roo I vida a crear um governo seu. 
Km Cbili tambrni, para oo-le se trlnuam o* rhrft-t »•• irm iniúil.i 
a ordem da» toma»* drpoit de jtraude» ditturbio», arcou** atthu'»» 
de taague fiumphou o partido Hespanhol, e foi rrronhec.d.t a au-
Ihoridadr da metrópole. Km quanto a authoridade* eairrna de 

Ayrrs aaaim ar enfranqoecr, a tua força interna se diminue 
i os partidos. O corpo de Patrício* depois de um tanr.tiiiiok-ttto 

noa 1 de Dezembro, foi drabandado. O tabildo iulro-
mrtle st cont a Janela, no manejo do Governo; o povo c**a op-
pnmktm com esacçoena de dmheiro • o» He^snhoe» iracudo* c«.ir« 
«cravos» e osearravos foram declarado» li» rr* pela Juncta. que no 
eotrodm revogoo este decreto. l*-t**eeae\putsaõdoade*puladt*-v t'ro-
vtarwes, da saperaçaõ de lotdova. e da icyutnancia do 1'arsguay, 
e Mesta Vídeo, em entrar nas «nu* da Janete, »e icoi enfraquecido 

J D . ' 
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muito as suas esperanças, e se abandonou o plano de um Congresso 
provincial. As extorsoens commettidas pelo general Artigas, e suas 
tropas de Buenos-Ayres, nas vizinhanças de Monte Video, tem alie-
nado, para sempre, as affeiçoens dos habitantes; e o systema de ter
rorismo e confusão que reyna em Buenos Ayres, tem desenganado 
aquellcs, que se tinham desencaminhado pelas extravagantes theorias 
da liberdade; da qui vem as numerosas emigraçoens para Monte 
Vídeo. Vigodet, governador interino da quella praça, continua 
ainda as suas communicaçoens com a Juncta, e o general Portuguez 
estando com elle nos melhores termos he tractado com respeito, e 
attençaõ. Tal he o verdadeiro estado das cousas no Rio da Prata 
até o fim de Dezembro." 

Os nossos Leitores daraõ a esta carta, que se publicou nas gazetas 
Inglezas, o credito, que acharem que merece, comparada ás mais no
ticias, que recebemos de Buenos-Ayres. 

O seguinte, saõ extractos das mesmas gazetas de Buenos-Ayres. 
" Buenos Ayres, 17 de Dezembro.—Chegou esta manhaã um Correio 

de Chili, e trouxe noticias interessantes, que nos apressamos a com-
municar ao publico. 

As nossas predicçoens sobre o México naÕ foram errôneas: o sa
grado ardor da liberdade, venceo o furor da tyrannia; o estandarte 
da liberdade se fixou na capital do opulento reyno de México: pá
lidos e trementes os tyrannos olhavam para os que tinham quebrado 
as cadeas de sua escravidão ." 

Esta conta he evidentemente fabulosa, pois temos em Inglalera 
noticias mais recentes do México, em que naõ consta desta entrada 
de 180.000 Americanos no México ás ordens do generalissimo o Dr. 
Hidalgo. 

Por estas gazetas se vê que dos Estados Unidos tem hido para 
Buenos Ayres suprimentos de Armas, imprensas, papel, e outros ar
tigos úteis. 

SUÉCIA. 

O Governo Franccz julgou a propósito (em conseqüência do di
reito das gentes que lhe he peculiar) o mandar tomar posse com força 
armada da Pomerania Sueca; desta naçaõ com quem estava ligado 
pelos mais Íntimos laços d'amizade, como dissemos no nosso N°, pas
sado. Esta atrocid.ide de invadir os territórios de uma Potência 
amiga, e sem uenhuã provocação ; por mais commum que seja á 
política particular de Buonaparte, naõ deixou de irritar sumiria-
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1 e o qne mais be ao mesmo Príncipe Hereditário de 
tateia < Bernadotte). 

forno quer qno arja o Governo Sueco enviou a Londret im N'eg->-
r, qee be Mr. Otto Porcelles, major nas Guardas Soecas, oqcaJ 

1 a Loedres, aos SI de Março ; e naõ só declara a Corte de 
toecin a tua intenção de se unir à Rússia contra- França *, mas pede 
para ÍMO snbsidos à Inglaterra. 

A Dieta Sueca foi convocada para se sjunrtar nos 16 de Abril, em 
Orrbro. o que causou deegosto a alguns nobres, que a queriam em 
Morkbolmo • mas o Príncipe Hereditário acommodou este descon
tentamento dizendo-lbe*, qoe tinha razoens taõ fortes para cata 
aradança, que mtisfistiam ao committé secreto da Dieta, quando 
mmU comtuunicaaar 

A coodncta de Bernadotte be olhada em Inglaterra coro grande 
suspeita. Nos louvamos as precauçoens a este respeito, mas aaõ 
duvidamos, que etle entra deveras na guerrra contra a França; 
porquF naõ pode baver duvida, que a intolerável soberba, e despo
tismo de Napoleaõ tem sido elevadas a um ponto de insolencia, que 
tem ofendido altamente todo» os seu» parente», e antigo» amigos- e 
porque aaõ sentirá também Bernadotte o» e-Jeitos de um resenti-
a-eato taõ natural" 

O Conde Gottorp obteve divorciar.se de sua malber, com o ron-
trotimrnto da Corte de Baden 1 proeunciou-se o divorcio, aos 17 do 
Fevereiro. 

F.itracto da Gazeta do Rio Janeiro, 16 de Outubro, de 
1 S 1 1 . 

Por Autbondadr Superior se communica ao Público qne se rece
beram iaformaçõea do hábil. intcllirentr, e activo Governador de 
Mato Grosso, pelas quaes consta, qur continuando a faser os maiores 
mforços para ezecutar as Paternses, e grandes Vistas do Nosso Au-
t-*ia Soberano, e avivar a» communicações do interior do vasto 
lapsrio do Brazil por meio dos j-raude» Rios qoe regaõ o interior, o 
daõ rommnnicaçõcs fáceis com as Provincias Marítima», tem üdo a 
Mandado de ver naõ só avivada a navegação qne da Villa Cuyabfc 
vai ao Ri* Madeira, e dalli pelo Amazonas ao Pars 1 mas que a Na-
" t >-.aõ de AHna» e Topados, que do l u> ba vai para o Amazonas 
* Psra 1 ae acha ciemooatrada possivel, posto que por ora, as muitas 
1 •"Uon<-» de Atino», e a grande quantidade de Índio bravo que ha-
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bita as suas margens, naÕ animem a estabelecer-se esta Navegação, 
tanto mais que a Navegação do Cuyabá paraS. Paulo por vários rios 
terminando no Paraná e Ti-e-té, offerecem taes vantagens; que os 
Navegantes do Cuyabá preferem em geral a communicaçaõ com S. 
Paulo á que poderiaõ ter com o Para. Para o fim de evitar nesta 
navegação os Rios Pardo e Cochim, que saõ muito trabalhosos e 
perigosos, acaba este activo Governador de ordenar uma expedição, 
qne descendo o Rio Cuyabá deve entrar pelo Rio S. Lourenço, e su
bindo por este, deve entrar na sua margem esquerda no Rio Pes-
quira, subir até ás suas cabeceiras, a. procurar o melhor varador, e 
mais curta passagem deste Rio para o Tucariu, e descendo este, en
trar no Paraná, e dahi a foz do Ti-é-té, e segundo todas as infor
mações que procurou e obteve, espera que vencerá todas as difB-
cukirides, e que deste plano resultarão vantagens que as pagarão 
com usura pelos grandes interesses que haõ de resultar para o Com
mercio e felicidade dos povos daquella Capitania, e de que breve-
mente poderá aqui chegar á Real Presença certa informação pelo 
official que foi encarregado deste descobrimento. Todos os lei
tores imparciaes que conhecerem a importância, e vantagens, que 
pôde tirar o vasto Império do Brazil das comratinicações pelo in
terior dos seus Rios Navegáveis, podem julgar do que devemos ao 
Immortal e Benigno Soberano, que em taõ poucos annos de residên
cia no Brazil tem animado, descuberto, e estabelecido as Navega
ções de tantos Rios que tem feito reconhecer, e se haõ t!e ou naõ 
sor eternos os monumentos, que se haõ de erigir á sua feliz Regência 
nas margens dos Rios Madeira, Amazonas, Arinas, Topnjos, Tocan-
tLs, S. Mattheus, Belmonte, Rio doce, e agora dos Rios que facHi-
taõ a navegação do Ti-e-té. Cila-se entre os Rios o Amazonas^ 
porque he na feliz Regência de ?. A. R. que se praticou com navios 
«r and es a enibocadura do Rio Amazonas, e se reconheceo que era 
navegável pelos mesmos, até uma grande distancia da sua mesma 
boca, o que para o futuro prepara para aquellas províncias huma 
a-raude fonte de riqueza. Desta fôrma verá a posteridade quesaÕ 
incalculáveis os benefícios com que S. A. R. tem promovido a felici
dade pública de seus vassallos, que por taõ justos titulos o adoraõ 
como pay, e restaurador dos povos de todos os seus vastos Estados. 

Oôituario. 

Rio de Janeiro, 22 de Junho, de 1811. 

Fr. José Marianno da Conceição Vclluso, Ex-Provincial dos Re-
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Ignotos Franeiscanos Reformados da Proviaria da Conceição do 
Rm de Janeiro, e Botânico Pensionado por .*-. A. 11. o Ptiucipe Re-
geole K. 5, felleceo Je hydropesia anatârca. no seu convento de 
íealo Antônio desta cidade, tendo de idade OJ anno»: empregando 
Inata e tanto» sono» de estudos na vaituinna «ciência da hi»toría 
•aforai, este varaõ de exrellente engenho, rompoz, depois de im-
meoai» fadiga* pelos sertões dAmeríca, a fiora do Rio de Janeiro, 
obra de onre volume» cm foi., aonde »e achai? analytadas mais de 
3 «oo planta», e classificadas segundo o sytlcma de Liuueo. Esta 
obra se vai a publicar, ejdla fará com que o seu nome pattc - mais 
remou posteridade com gloria dos nosso», e inveja do» estranhos, 
«Vcjunnj» be conhecido, e citado, como »e vc do Compêndio de 
Hiidmo-», Botânico Alemaõ, e um dos mai» célebre» do »orulo pre
sente. A brilhante carreira deste sábio religioso, foi um continuado 
«rrtíço da palria, paia quem sua morte be uma verdadeira perda i 
c todos o» que admirarão a tua iostrucçaÕ nada vulgar, inteireza 
de cotiumrt, e amemdade de converuçaõ, naõ podem esquecer 
bniutcsle a Hudade produsida pela *ua falta. 

DISPUTA ItlDlCl I.A. 

0 Edictor do Correio Brasiliense argumentando em 
Thcologia com um Político. 

A p. 14 (deste vol. V . 44), publicamos uma falia de Fr. D. Ir.tn-
enco de Sousa Couttinho, a S. A. R. o Príncipe Rebente de Portu
gal- ca p W do mcimu V dissemos, que »ó publicávamos este 
documento para o regiitrar, c servimos de prova da liguagem dos 
Caiieiaõs. I n< documrolo-1 a»«uu, como outro» do nutsu perio-
•Vo psra u gazeta» Ingleza* que o quizêram copiar, e houve entre 
esta*» redartores, quem obter vaue, o que u * uaõ nutauio» entaõ, 
deque st rtprettoen» do Frey Coutlinho, em que diz que o seu 
Pr-atipstraa emanação mai» pura da divindade, desde a obra da 
Redempçaô do gênero humano» se deviam reputar uma blas-
pbenua. 

l*m gram Político em Inglaterra julgou conveniente escrever uma 
caiu so* 1.1.. iiuri de outro periódico, para justificar a» cvprcs-
•MO* do Irey Coulliuhu- e como no» dtt respeito i aqui a Iran-
trrrtcicino» 

*-ivsoai« • — lUtendo spparrcido cm um jornal Poitu-
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guez impresso em Londres, assim como ouvi em um Inglez, 
que naõ li— huma censura muito imprópria de uma fraze, que se 
lê na Falia, que a S. A. R. fez o Bailio D. T. M. de Souza Couttinho, 
em nome do Priorado do Crato ; peço a V. M<*<*s. que façam inserir 
no seu Jornal a explicação seguinte." 

" Entre as muitas investigaçoens ociosas, sobre a natureza, ou 
essência da alma humana, foi opinião' de philosophos Gregos, e de 
alguns padres da Igreja, que a adoptâram, que ella he uma emana
ção da natureza divina; e como este assumpto, se naÕ ache re
velado nem deffiaido pela Igreja Cathoiica, fica o Bailio D. E. M. 
de Souza Continho, em tanta liberdade de seguir a quella opinião, 
como outras, por exemplo—que Deus N. S. forma uma alma para 
cada individual corpo que nasce:—ou que todas as almas fôrain 
formadas junclas com a de Adaõ, &c. &c. &c. Todos nos por con
seqüência, que temos uma alma, temos segundo esta doutrina uma 
emanação da divindade. A ditferença he somente, que o Bailioi 
penetrado da mais justa admiração para as virtudes de S. A. R. o 
P . R. N. S. e por tanto considerando a alma do mesmo Augusto 
Senhor, como a emanação mais pura da Divindade, claramente 
entende, que ha emanaçoens mais ou menos puras, e talvez 
impuras. Logo cada indivíduo segundo esta doutrina, incluso o 
referido Edictor deve procurar de bem classificar a sua emanação. 
Deus jruarde a V. intes. muitos annos—Hum dos seus Abonados. 

Entrarmos na discussão theologica desta carta, seria incorrer na 
censura justa de mettermos a maõ na ceara alheia; e nao he nossa 
inclinação disputar sobre os attribntos de Deus, somente para o fim 
de satisfazer a uma chufa despropositada. O respeito devido a Deus; 
exige de nós o silencio nesta parte; e contentamo nos cora re
fiectir ; que naõ podemos conciliar com as ideas que temos da 
divindade, o suppor que de um Ente summamente puro possam 
provir emanaçoens impuras, como o escriptor desta carta suppoem j 
dixemos, que isto he repugnante as ideas que temos da divindade; 
outros chamar-lhe-haõ blasphemia; nós naõ queremos disputar na 
matéria. 

Vamos á carta. Principa dizendo, que "havendo apparecido em 

um Jornal Portuguez impresso em Londres, assim como ouvi dizer 

em hum Inglez que naõ li, uma censura muito imprópria de uma 

phrase ò;c." 



MiiceU-meo. 895 

Kai ae f wrgwahe um homem -desta i 
em asrriplo. qne manda imprimir» ura» fnlsidadr 
todo o mundo pede desmentir olhando para a psj*poa do nosao 
Prnodico, Ja cilada, aonde naõ Asemos censura algum-a. Bem 
própria, nem imprópria i e nos contctamos cem dizer, que re» 
gWramos aqoettas frase», como prova da linguagem- qae usam os 
Owteames. 

* , Cem qee verdade, logo. Senhor Político, sn atreve V n di
tar, que nos fizemos iquellas frases " uma censura muito imprópria f 

Com a mesma verdade do resto dos calumnindores, e mentiroso», 
qoe se occHpam em escrever contra o Correio Braxiliense. 

V oóa tentássemos analisar ou censurar aqoella falia, teríamos 
meito que dizer • porque de certo ha muito tempo qoe naõ lemos 
«ss tecido igual de despropósitos, onde se naõ acha urna só idea em 
qee se mostre senso comroum * e a melhor censura qoe se Ibe podia 
fazer éra dar-lhe publicidade - porque naõ desejamos maior castigo 
ao Bailio do que o faser publica a sua carta sem commeotos alguns» 

O escriptor desta carta, potititat-ntlt, nos intenta pncbar para 
a questão do quanto S. A R. o Príncipe Regente do Brasil me
rece o» elogios. Essa manobra nos da a conhecer o diplomático. 
e terno» a qui o desejo de nos provocar a fallar de seu Soberano, 
a fim dr que se na força do argumento nos escapasse alguma cousa 
tonlra elle, armar sobre isso os seus Caslello». 

Olhe, Senhor Político i Icm sido noaso grande cuidado nunca roetter 
o nome do Soberano em nussas discussoens sobre as políticas de Por-
legal oo do Brasil, epor duas razoem. Uma porque estamos persuadi
das, de qoe nem os erros do* ministros, nem as maldade* do* ezecu-
'«"*** de ordens, se devem Ja mais imputar ao Soberano; e outra 
porque sabemos, o mais das vezes, mui positivamente, a* fon
te» secundarias do* males, que repreheodemo*. Assim por esta 
vea aaõ lhe valerá o escudo • ponha de parte o Soberano em qoe 
e«s naõ falíamos, e sirva-se receber a pequena remessa qne envia-mo» 
• V — senhor escriptor da carta, mui individualmente. 

0 Bailo, naõ foi mandado pelo seu Priorado faser um tecido de 
fdafies ao Príncipe i maadiram-eo protestar a S. A. R. a fidelidade 
«afeição dos cavalleiros de Malta pertencente* «o Priorado do Craloi 
arça-l mui Justa i e mui cordata 1 e qee fez o Bailio t Aproveitoa-
• disto, para (ater um discnno, cheio de frase* da aduiaçaõ mais 
•ae»sosa i e naõ se contentou com o incensar, psssou até a dnribe 
•«n e thur.bulo pelo* narises da pessoa incensada. < S foi a isto 
qee o mandaram os cavalleiros de Malta } 

Vot. VIU. No. i.. S B 
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Esta confusão de termos, esta verbosidade para naõ dizer cousa 
alguma, he como todos sabem moléstia de família. Um aquém 
apresentaram ha poucos tempos aqui em Londres uma letra para 
aceitar por conta da fazenda Real, respondeu " Nem aceito, nem 
deixo de aceitar a letra." Senhor Político; a falia do Bailio naõad-
mittia outra defeza senaõ deixalla no silencio; e o desafiar uma dis
cussão sobre ella, he fazer-Ihe o peior ataque que V lhe podia 
fazer. Se esta explicação ainda o naõ satisfaz; escreva mais, e ou
virá o resto, 


